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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DE 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DE SÃO PAULO — CONDEPHAAT 

  

São Paulo, 3 de maio de 1975. 

  

À 

  

; : sentação nº 1/75-S.T.C.R Seção de Administração 
sã A. e P. voltando Senhor NAtATio Executivo: S 2 os |72YS 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo       

  

Em nosso reconhecimento .prévio dos 

      
     

  

     

    

    

    

  

     

dis preserváveis, no centra de São Paulo, pelas 

lidades artistico-históricas, ou simplesmente do 

' q do testemunham ciclos econômico-sociais de in 

bes a cidade, arrolamos a residência nº 111 da 

leio de Abreu. 
Aquela construção do final do século 

di cidiias por ita de 1805, já por si só seria. um do 

tom eta me ol e a documentar porquê consti 

Laum dos raros exemplares ainda íntegros, cujo partido ar. 

' o conflitava com as soluções tradicionais oriundas 

amento de influência portuguesa. Eram novidades oO 

dat éra] | e o alpendre no flanco da construção consti 

| Neg retório”.. abrigado, destinado às visitas que ba 

fpetão em sua extremidade. OS familiares e serviçais 

esso Pelo largo portão do jardim, onde transita 

o Tos puxado por cavalos. Obra de tijolos apresen 

Nas novos recursos da técúica construtiva de en 

  
foto 

É, de Militão de Azevedo, de 1887, mostra mesmo essa ca 
Pre 

vdnetite sobressaindo-se das demais contidas na humilda 

téneiria das casinhas de terra socada. 

Mas, o que interessa, é o fato dés 

Imp. Serv. Graf. SCET = 
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todos os ertences que a fina família proprietária levara 

] para sua inauguração. A Ali há móbiliário ainda do primeiro 
Z 

império ealgumas peças até do século XVIII, comuma só 

berba mesa de centro marchetada e com incrustações de 

D? onze. E há, o que é importante, o mobiliário típico do 

final do século, acompanhado de quadros, tapetes, objetos 

de adorno. vitrines e porcelanas do uso doméstico, consti 

tuindo, o conjunto, um raro mostruário característico de 

- uma época. Raro porque somente o capricho de uma filha sol 

! teira restlvida a manter íntegra a casa de seu pai faleci 

o. do SR permitir presenciássemos nos dias de hoje essa 

* verdadeir "congelação" do tempo, que não exclui, inclusi - 

ve, A gar'afa, pela metade, do cognac em uso pelo dono 

o da casa. 'sse "clima" do tempo parado é impossível de ser 

fa ELLA porque exige pequenos detalhes, pequenas mi 

Ss. SA “mnúcias im erceptíveis que ali estão por razões que, com 

certeza, não mais se repetirão na vida desta cidade a Pre 

feitura já pretendeu reconstruir uma casa bandeisista? o 

que resúpecou no constrangedor e melancólico museu do Bu 

tantã, em tudo falso, inclusive no nome." "Casa do Gri 

= to" ê Satro e exemplo de reconstituição mais fantasiosa que 

— verista, (ondenável, inclusive sob o ponto de vista didá 

É “tico. E uma verdadeira casa brasileira é essa da Rua Flo 

rêncio de Abreu, casa de gente remediada,ou rica, mas per 

—feitamente integrada no processo cultural de então, com 

mobília cara na sala, quadros bons de pintores da moda,te 

lefone, a novidade de então, e fogão a lenha na cozinha , 

os | horta de verduras, pomar com jabuticabeiras e muitas ro 

Ps PET . seiras no jardim lateral. 
ET anti, 

à o” ! ) NO Esse conjunto 
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AN. 

PA
 

* preservado perque constitui no Patrimônio Ambiental Urbano 

um elemento altamente qualificado: é ao mesmo tempo amostra 

— de solução rctineira e, por isso, documento hábil aos estu 

—  diosos dos ccstumes e exemplar excepcional nos dias de hoje 
o 

   

  

   

  
   

2? ?emaque todos estiveram e estão sempre empenhados em destruir 
Y 
mória nacional. 

Face ao exposto, represento a Vossa 

nória no sentido de que o assunto seja examinado, preli 
E. = * ” é 3 “Minarmente, jelo Egrêgio Conselho Deliberativo, que, a seu 

ré: io, seassim entender, determinará a prossecução dos 

IP 
CARLOS LEMOS 

Diretor - Técnico 

Imp. Serv. Graf. SCET     
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

  

Ex . 

GABINETE DO SECRETÁRIO Folha de informação rubricada sob número... La | 

do. Proc.CONDEPHAAR o......00535./.15 1. (A). 
  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 
Abreu, nesta CAPITAL. 

  

Ao E. Conselho Deliberative 

SE, em2R/ OÉ8 /17S 

Nr. er SA a Margo VS “Ss 

Secretário Executivo 

    
    
10.000 - 111-973 Imp. Serv. Gráf., SCET 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecoologia 

  

  
Folha de informação rubricada sob n.º Ê e : 

do. PYOC.CONDEPHAATR o 00535/. 75...) 
.escsrece. 

Interessado CONDEPHAAT 

Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 
Abreu, nesta CAPITAL. 

Assunto 

  
SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 265 DA SESSÃO DE 28.05.1 975 

O E.Conselho Deliberativo 

decidiu, nos termos da REPRESENTAÇÃO do Servi 

ço Técnico de Conservação e Restauro, pela - 

continuação dos estudos, apurando, inclusive 

e de imediato, o nome do atual proprietário,- 

para efeito de notificação. 

SE., em 30/maio/l1 975.- 

FRA ea 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretário-Executivo   
    

  1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT   
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e YTecoologia 

Y P 
Folha de informação rubricada sob n.º e) 

Ê& doeELoCc.CONDEPHAAT n.º, 00532,/...L.2 (a) 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 

Abreu, nesta CAPITAL. 

I - Ao Serviço Técnico de Conservação 

e Restauro. 

IT - Preliminarmente e com urgência,pa 

ra apurar o nome do atual proprie 

tário, para efeito de notificação 

imediata, em seguida e concomitan 

temente, prosseguir nos estudos. 

SE., em 23/junho/1 975.- 

Sor 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretâário-Executivo 

    
  
1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e VTecoologia 

  

    

  

Folha de informação rubricada sob n.º 8 

do. PROCESSO n.º. 209Q52382./..L2. (a) .CONDEPHAAT. 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta CAPITAL. 

INFORMAÇÃO Nº 2/75 — S.R. 

“ Senhor Secretário Executivo: 

Informou-nos a Secretaria de Cul 

tura do Município que o advogado responsável pelo inventário 

de Dna. MARIA TEIXEIRA CARVALHO, antiga proprietária do imó- 

vel assunto destes autos, é o Dr. CÁSSIO DA COSTA CARVALHO , 

cujo escritório se localiza à Rua José Bonifácio, 278 - 10 

andar. (tel. 34-7261). 

S.R. em 04 de julho de 1 975 

Ltea Mercod Ee — 
Katia Maria Abud 

Chefia Têcnica 

    
  

1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

      
Folha de informação rubricada sob n.º 2 

do...PROCESSO n.º.00.2.3.5.u/ .LALAoueiie(3) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta CAPITAL. Í 

INFORMAÇÃO Nº 3/75- S.R. 

Senhor Secretário Executivo: 

Entramos em contato com o Dr. Do 

mingos Marmo, responsável pela guarda dos objetos de Dna. Ma 

ria Teixeira Carvalho, que nos confirmou ser o imóvel assun- 

to destes autos de propriedade do Mosteiro de São Bento, cu- 

jo prior atual é D. Joaquim Zanitti. 

SR, em 30 de julho de 1 975 

Katis Maria 
KATIA MARIA ABUD 

CHEFIA TÉCNICA 

    
1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDLEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 - CEP - 01403 

São Paulo, O8 de agosto de 1 975. 

OFIÇiOo SE-=82/75 
Proc.CONDEPHAAT=00535/75 

senhor Prior 

Tenho à honra de comunicar à Vossa senho- 

ria que foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimonio His 

tôrico, Arqueológico, artístico e Turistico do Esta- 

do — CONDEPHAAT -—, oO processo nº 00535/75, para estudo 

do TOMBAMENTO do “imóvel sito à rua Florêncio de Abreu nº. 

111, nesta Capital. 

Na conformidade das disposições conjuga - 

das da Lei nº 10247, de 22? de outubro de 1968, Decreto-Lei 

nº 149, de 15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezem - 

bro de 1969, o imóvel em referência não poderá ser destrui 

— - - = O = = . . = 

do, mutilado ou alterado sem prévia autorização do Conse - 

o A LDA PÉ PDAS AS o É | : e 

lho de Defesa do Patrimonio HIStorico, Arqueológico, Artis 

tice ce "uwis ico do Estado -— CONDEPHAAT -,até decisao fi= 

val. 

Aproveito a oportunidade para renovar OS 

protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretario-Executivo 

Ilustrissimo Senhor 
D. JOLQUIM ZANETTI 

Digníssimo PRIOR do Mosteiro de Sao Bento 

CAPITAL 
  

  

|O 
Secretaria de Esiado da Colinra, Ciência e Teconoiogia & 
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PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO 

LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

  

* :IWOGADOS 
—-— — 

Fricseires declarazoes 

Falecimento - Maria reixeira de Carvalho, brasileira, soltei- 
  

ra, com 92 anos de idade e domiciliada nesta Capital, & rus 

Florencio de Abreu nº. 111, faleceu & 7 de maio do corrente 

ano de 1975, deixando testamento. 

Herdeiros - Não tendo deixado herdeiroe descendentes ou as- 

cendertes, em virtude do testamento com que faleceu, insti- 

tuiu ceus lesatários e herdeiros, a saber: 

Lesatários 
  

1º,- Asilo de Santa Therezinha, com sede em Carapi- 

cuiba; 

enuaria Veiga de Sá, solteira, filha. 

e Ori 

2R,- ieria 

         
      

& 
& 

de TYTheotonio de Sá e za Veira de domiciliada no 

Rio de Janeiro; 

3º9,- Moema ilha de ibkeoto- 

domictiliíieda no nio de Ju- 
  

nio de Sá e de OCriva 

neiro; 

.- Lucinda Veiga de Sá, solteira, filha de Theo- 
? 

tonio de Sá e de Oriza Veiga de Sá, domiciliada nc kKio de Ja- 

néiro; 

6º2,- Celina Veiga de Sé, solteira, filie de thtoto 

nio de Sá e de Oriza Veiga de Sá, domiciliada 62 kKio de Ja- 

neiro:; 

7Tº.- iarina de Sá Costa, viuva, filla de ileotonio 

de Sá e de Oriza Veiga de Sá, domiciliada ro “io de “Janeiro; 

8º,- Naria da Fenha Januarie da Veiga, solteira, 

íilha de Frankiin Veiga e de Odette Bicalhko Veiga, dowicilia 

da no Kkio de Janeiro; e 

9º2.,.- Ly via VYeiga de Campos 3orges, casada com Jor- 

se Campos Borges, íilha de Franklin Vei;sa e de Cdette Bica- 

lhno Veiga, domiciliade nesta Canital; e 

f . ESA, = 

ilerde1iros 
ABIT NA ER o o RS 

5 e ? é” SOLLO ins LVebego de CEI Iaaue e E GEO Hb did UA 

e ” 

As Tm Pira » . Ps : o 4 TS certo a ne ' de e ” AE 
Imaculada Conce:içaãao de Santa iilgenia, esilo que te oO nome 

= e TES E ' a st à. * ” “ s É ” 

PENTA EE te FAuLO, 
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PAULO Dá COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO 

LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

ADVOGADOS 

resta Capital; 

2º9,- jaria Januaria Veiga de Sá, qualificada no i- 

tem 2º. dos leseatários:; 

32,- Noema Sá de Carvalho, quelificada no item 3º 

dos legatarios; 
CDA 

4?2,- Rachel Veiga de Sá, quelificada no iteu 4º. 

59,- Lucinda Veira de Sá, cualificada no itew 5º. 

dos le;xsatários; 

6º,- Celina Veiga de Cá, aualificada no item oº. 

dos legzatários; 

T7º.- áaria da Penha Januaris da Veiga, qualificada 

ro item 8º. dos legatários; o
 

    
   

      

alificada no item 

es 

” .- Luiz Carlos de | NiMio de Thereza .eria 

de Jesus, que residiam 

10º,- Hortefici 7ei splteira, enpre;seda wuito an- 

tia da testadoraçe que cu emfi residia; 

11º9,= Hygi veira de Castro Godoy, viuva de Jo- 

é qd astro Godoy que residia com à testadora; 

127 ?2,- Cecilia 3uarque de Hollanda, filha de Cristo- 

vao Juserque de Hollanda e de Feloisa Buarque de tollandae e 

donmniciliade 65o Rio de Janeiro; : 

1398,+- Eyuard Feis Costa, filho de Isaocel RKeis Costa 

a e de Haroldo Costa, residerte nesta Capital, à .strada do 

Cursino, L.119: 

14º.- Thais Bordes Viegas de Cliveira Faes, casada 

con Josê Carlos Vieges de Oliveira Faes; 

2 23% R$ta Cassia Napole Ferrandes, filha de Komildo 

José Ferrandes e de rita Cassia xNapole rYernanães, do.iciliada 

nesta Cevital, à rua Grajaú; 

16º.- Fomelia de Luna Freyre, solteira, domiciliada 

nesta Capital, à rua Au:usta; 

17º.>- Eunice Casara .attos, solteira, recidente en 

7TQÇ VW & err im DPaoavTO: ” ” : TI de emo 18º,- Yonne Juasrtim Correa de “oraes Foreeca, filha 
; Ps - Oiee 2 FAN : rd “Um - -s ; = TT e fi - - - À ? VLArFLIOS Vyuer tLln Correa de J.JOrYraães e de Orla tiara CLtorrea àde 

ty A 
“ & 
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2     PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO 

LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

ADVOGADOS 
e 

— 3 -— 

Capital; 

19º9,- Dilma Dias Pereira Albernaz, filha de “erio 

Dias Pereira e de Leonilde Dias Pereira, doviciliada eu ..Ogi 

das Cruzes; 

20O?.- Beatriz Sasuchelli Cerndrini, casade cos Sergio 

Cendrini, domiciliada neste Capital, onde reside à rua que te- 

ve o nome de rua do Ouro, 45; 

21º9,- Cecilice Nasuchelli, filhe de Antonio .“asuciel- 

1i e Maria Andretta KMesuchelili, docuiciliada nesta Cepital, on- 

de reside em rua que teve o nome de rua do Ouro, 45; 

22º9,- Eunice Reis, filha de Antonio FKeis e de ledri- 

ra Reis, domicilieda nesta Capital, à “strada do Cursino, l1l115; 

23º,- Karia Narly, filha de José Jordao e de leza- 

reth Assinato Jordão, douniciliada nestaCTahital, à rua Virgi- 

lio, 7, Vila Prudente; 

24º,- Antonio Feis, 

  

     
   

   

nNeis, domicilie 

Y 

Toledo, domiciliado nesta Ca- 

de Oliveira,£ilho de ilton de C- 

liveire e ilvsg/7— Santos Oliveira, residente nesta Capi- 

tal, à rua Occar Castiglione, 445; 

27º.- Josê kKoberto Assano, filho de .ario úss&ãnãno e 

c.aerie Assano, domiciliado nesta Capital; 

28º,- José Americo YIodrigues Viras, fi'lio de Americo 

Rodrigues Víras e Luzia: Rodrigues Viras, domiciliado resta Ca- 

pitel; e 

292, Sarah Guiuerães ueluf, solteira, dosniciliada 

em Ferraz de Vasconcelos. 

A "de cujus" deixou os seguintes bens: 

Imóvel - Um prédio situado necta Capital, no eubdistiito da 

“é, à rua Roberto Simonsen nº. 4(quatro), e seu respetivo ter- 

renc que mede 13(treze) metros de frente, por 42,50us. (Luaren- 

ta e dois metros e cinguerta centímetros) da fFrerte aos Lundos, 

mecindo l1(orze) uetros je largura ros fundoe, confrontando 

Ta Cc A 7 = r y « ss ba + 3 ef r VOTE E reco EE . NO eo EA A 

de uº lado cou e ASSOCIAÇÃO Depelicente das Clesses' Laborio- 

No O ea + £ A 8 E. 3 O arts, 3 - - x a a à sSa6, de OULro cou sraça sartlhks Ou gucessores e nog íÍurndos com 

Ana Faliíionria de fact ENS ATo - Se Saes 7 nº Felicia de Castro e Silva ou sucessores, imóvel esse aque   =   
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| foi adquirido por escritura de permuta, levrada, e 27 de mar- 

so de 1968, no 4º. Cartório de Notas desta Capital, ainda não 
CE º 

traerscrita e e que se atribui valor identico so atribuido pela 

| FPrefeiture para lençamerto de imposto predial de 1975, ou se- 

& ja de CR$1.064.064,00(hum mil e sessenta e quatro cruzei 

| sessente e guatro centavos); 

Titulos e ações 
co - * 

1º2,- 5.233 a;oes ordinárias, nowincotives, Co valor 

de CR$1,00 cada uma, do 3anco .iercantil de Sao Paulo She, As 

|" queis, pelo valor de volga, é atribuido unitariavente O valor , 

OO de CR$1,00 cada uma, ou seje no total de CR$5.2233,00(cinco mil 

duzentos e trinta e tres cruzeiros; 

2º,- 1.046 açoes preferencieis, nominativas, do va- “ 

    lor de CR$1,00, do Banco iercantil de O Pulo S.Ã., às quais, | 

conforme o valor unitário de solsg o valor 

total de CR$920,48(novecentos 

cito centavos); 

    

    

   
; norminativas, do valor de 

SA Es mao Toa] = TIO 
ºs co FEGAaAsS Gi. DOLSE o Wii, 

e se C iros e úuenta centavos); 

= 318 açoes preferenciais nomirnativas, do valor 
es Tt) t mero ; o e ã r - e EPE 1 2 | . 

de CRál,QuUi Ci 0 Wia, GO Baenco Itau u. eg GCOÔ tadas em tolaa se 

  

R$1,00, ou seje ro total de CRÍI318,CO(trezentos e dezoito 

CG | - 

W)
 

e.
 

o
 

e 

! VI
 

e
t
 

p
o
 

O tras de cambio ao portador, da Jercantils 

Firasa, Crédito, anciamento e Investimento ve.le, de NOe 

704.390 a 74.394, sendo uma de CR$10.000,00, duas de Chj e. . 

2.000,00, uma de CRÍ500,00 e uma de CHrIZ200,00, todes ver Cíveis 

a 5 de abril de 1976 e no valor total de CKIl14.700,00(catorze 

mil e setecentos cruzeiros). 

OP. 157.112 cuotao do Fundo Finasa - 157, do valor 

unitério de CHXRÍi3,039 ou seja no valor total de CR$485,31l(qua 

trocentos é oltenta é cinco crizeiros 2 trinta e hu cente- 
bh 

'., "2 À 

VOS ) ; 
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Joias 

  

1º.- Um par de brincos de brilhantes (grandes), vne- 

dras ovoladas de 39,5 a 9 vuilates, l2mos. de uw lado e Smmns. 

de outro, estimado em CR$120.000,00(cento e vinte mil cruzei- 

ros); 

2º9,- Um adereço de coral e briltantes, composto de 

brincos, broche, bracelete e grampo para chapeu, estimado EM 

CR$24.,00C,OO(vinte e quatro mil cruzeiros); 

329,- Um pendertif em fcrma de coraçao, wontedo em 

ouro, tendo ao certro uma es“seraide rodeada por duas ordens 

de brilhantes, estimado em CR$25.000,00(vinte e cinco il cru 

zeiros); 

49,- Um par de brincos longos deubrilhentes monte-      
   

      

   

rnT, PE 

dos em ouro, estizado em CR$5.000,00(cj Nil cruzeiros); 

briliantes morn- 

R$5.000,0C(cin- 

5º9,- Um par de brircos 

tados em prata (forma 

co mi! crugeiros); 

62,=- nie (porta retrat | O 

mada em CR$4.000,00íuu: r en ? + 
GO. tra alho PS b ua tz O 

3l cruzeiros); 

TO 1 im er * re IVA BA “Om adia E Td em 3123 
f e” TT CL LEE Or nene co há [nO ul V O a A 

“lEeEantes, «ctimade em CE$6.000,00(scis mil cruzeiros): 

º.,- ne pulseira antirza em ouro, orradae com “úotivo 

(souvenir) em senuenos diacantes, estiiade em CR$4.000, 00 que 

tro mil cruzeiros); 

9º2,- Uma pulseira de platina (cioderne), ornadae cor 

l(onze) pequenos brillkantes, estimada em CR3.CO0,OC(treis 

nil cruzeiros); 

10º.,- Uria pulseira de platina (moderna), orreda com 

Safiras e pequenos brilhantes, estimeda em Clz3.000,00(treis 

mil cruzeiros); 

11º.- Um broche (moderno) couwu oval de platina cow 

brilhantes, estimado em CR$5.000,CO(cinco mil cruzeiros); 

12º9,- Um anel de ouro com brilhantes grande, estima- 
qaTIET O Id SAS 3 FIA ÉS re | re + - é 

QU SS. Pi LeievVuUV, DU: Os A es dd. UZCVITOS 9 

] À Tin y 7 As é do mn o E 1! F A AAA = 
13º, UM SSI de OGTEO CO DEIINSETO PpPEeQueno,; estimo 

, DÁ OF OA SENTES RE air ir ã o as Deo IT NAC 

OQ eunb Nr aka ão o OC W3z KW À Ud ER TES Lido. L us E a £ de dá x ) 9 

f nho) 1a nº) Fina AaAfGPr 1vI1h9 Um; A AAA RN Sa e 
14º,- U anel dae DIALCINS COI JIUDI CADOCLOn , estri2NA= 

AT r ba | PN OS “ O É ? : . 1 E = * o | 

- g [A f q 4 ! 
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» - 6 

15º9.- Um arel de ouro cow uma esrieralida, estiuado eum 

CRÍ$6.000,00(seis uil cruzeiros); 

162º Un anel de ouro com iecinto rodendo de brilkan- 

tes, estimado em CR$5.000,CO(cinco mil cruzeiros); 

17º9,- Um broche de ouro em forma de argola, cou tres 

brilhantes, rubi, esmeralda e safira, estiuado em CR$4.000,00 

(quatro mil cruzeiros); 

18º,- Um Lroche de ouro em Íorma de paleta, com 5ri- 

ihante, rubi, esmeralda e sefira, estimado em CE$5.000,00(cir 

co il eruzgeiros); 

19º.- Um broche de ouro com trabalho de esmalte &o 

centro, estimado em CR$2.000,00(dois inil eruzeltron): 

209,- Um elfinete de gravete (antigo), formando. mono 

       
   
   

grama ercimado por uma coroa em pequeno 

estimado em CRE$2.000,00(dois mil o) 

2lº.,- Um alfinete de gfevata com brifrante pendente, 

esticado em CR$1.000,00(Ly ' 

hM 

eo 

ctLede e. bh 200, delsciscentes uzeirós), 

de= mm alfinete de Seses em forma de lerradura, 

com oril:iantes e rubis, estinado em CRÇ1.000,OC(num mil ceru- 

25º.- Um relógio para senhora (antizo), cu Ouro, tLar- 

ca Pateck Phillipre & Cia., com mono;reama eu brilberntes, esr 

timado em CR$10.000,00(dez mil cruzeiros); 

26º9,- Um relógio em forma de bússola, rodeado por um 

círculo de brilhantes com trabalho de estualte, e mais um tran 

celim de outo terminado por cabeça dae serperte, guarnecido de 

brilhantes e passedeira ro mesmo em forua de coroa, receunado 
1 de brilkantes, peças essas oue pertencerem & falecida s«einha 

sa so E. A es " "” a ao OS > 

"aria Pie de Saboia, edquiridas e. leilgo de jóias que perten 

roram e maana SnJ ecida Nhãant os ENE SA e + me do 1 Em  FEO 
ks Lt E Lad RI as MACA à 4d CL UG), W «+ "e) U xo) ERA SS us Or 185 LAI. Te o ix 10 Ut af E 

% O Oo Í = VON CrTO noe ft 3 rmaAgo - | > ME NO SEE PÇ a dA RAIA A Y 

210 GCALTOSZ OZO,. SS tInNSoo0e em co ie Ii! AAA nd GI IDe coeso 

DA: "den ? Es Ns = PN EE mm cvtrA e e dos 7 SE CE : 
SL 2Q.= Um brocure de ouro Com See rarnãa tem tits ; CE 

tiunado emu CRi15.00C, OO (quinze 6il cruzeiros); 

< õ — Ox ts (XE Y ' Us É 
” NA é VW" 4 WWE 

    
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA am 

LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

ADVOGADOS 

  

ST   29º,- Um par de brincos com pérola oriertal-cuuveiro, 

estimado em CR$1.500,00(hum mil e quinhentos cruzeiros); 

30º.- Um anel com diamantes antigos, faltando uma pe- 

dra, com rubi rosé, estimado em CR$1.000,O0O(hum mil cruzeiros); 

31º,.- Uma pulseira com topazio de 15 quilates aproxi- 

madamente, iinperial peça, estimada em CR$7.000,CO(sete mil cru 

zeiros); 

32º.- Um alfinete com formato corcha e pedra coral, 

estimado em CR$£200,OO0O(duzentos cruzeiros); 

332,- Um par de abotoeaeduras turqueza, e: timado em 

OQ CR$200, OO0(dugentos cruzeiros); 

    
    

  

rilhentes antigos, es 

' do em CR$1C0,00(câm cruzeài 

382º,-. Uma 

meda em CR$1.00C00,00 

39º,- Um canivete de ouro (capa), estimado eum CR$ e. 

mM mil cruzeiros); 

500,00 (.uinhentos cruzeiros); 

o 40º.- Um broche disco com pérolas orientais, estime- 

do em CR$500,O0O(quinhentos cruzeiros); 

41º,- Um broche disco de ouro com uma arºtiesta clore, 

estimado em CR$200,O0O(duzentos cruzeiros); 

42º,- Um alfinete pérola oriental de 7Tuno., estiuedo 

em CR$£500,O0O(quinhentos cruzeiros); 

43º,- Ume pérola de 5mms., estimada em CR$200, OC(du- 

zentos crugeiros); 

44º,- Uma pérola de 3mmMS., estimada em CRÇ100,0OO0(cex 

cruzeiros); 

45º,= Uma pedra cabochon pera, estimada em CR$200,00 

(duzentos cruzeiros); 

A É, y ha r F “1 7 TNT mw es dos “Om Id A E TT y' , 40º,= Um berloque de ouro, estimado, disso, OUrO, SEI. 

47º.- Uma corrente de pletinre, estimaia em CK.250,00 
, . % 

rar eAAS ; ' “a $ É 
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-8.=-     
foedas 

1º,- Uma rioeda de ouro, cunhada em 1.851, presumi- 

velmente portuguesa; 

2P.- Duas moedas de ouro, do ano de 1.859, com ins- 

crição Nepoleon III, do valor nominal de vinte francos; 

3%, Uma moeda de ouro, portuguesa, de 1.856; 

4º2,- Uma moeda de ouro, francesa, de vinte Írancos, 

do ano de 1.909; 

5º2,- Una moeda de ouro, de 1.859, presumivelmente 

portuguesa, com a inscrição Petrus; 

q 6º9,- Duas moedas de uu dollar, em ouro, uua de 1:553 

e outra de 1.870; 

7º2,.- Ducs moedas de ouro, de meio dollar, uma de 

1.873 e outra de 1.871; 

8º.,- Uma moeda 

    

   
    

  

   

  

9º9,- Uma moeda 

sunivelmente portuguesa; 

10º,- Uma móedê 

' de 100(cem); 

11º.= Um 

de cinquenta relis; 

; de 1,846, do valor nominal 

prata, de 1.861, do valor nominel 

12º2,.=- Uma moeda de prata de meio dime, de 1.854, dos 

—
 

[ó
 

O 
c
r
 

o
 

£-”
 O É 7 oO o
 

e 

s joias e moedas, discriminadas no testamento 4 E 
y Ai ES o

 

  

da "de cujus" e "ipsis verbis" ora descritas, «e eciom deposi- 

tadas em cofre, ha muitos anos, locado no Banco lercartil de 

São Paulo S.A., 'gencia rua Joao 3rícola, nesta Cepital. 

Bens arrolados na residencia da Inventerieda; 
    

- 

1º.- Um jogo de broche e brincos azul e ouro; 

2º,- Oito peres de brincos antisos, em ceixas irdi- 

viduais, sendo 7 de ouro e destes 4 com enfeites de brillian- 

tes, 1 com pérolas, 1 com pérolas e turquezas e 1 com cristal; 

3º.- Um joso de pulseira e par de brincos, em ouro 

brincos de ouro, desexparelhados, com pe- 

C NS e mo do t EE RSA C O ' 2 5/4 fo 
ne, Ui u O pare CHE DT ILNcos, Sendo 2 de pra tm " é RE Os 

Pt 
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= 

feitado com crisólitos; 

6º,= Um par da brincos incompletos; 

7Tº.=- Um par de brincos de outo e esvalte quebrados; 

Bº.=- Tres brincos de ouro, sendo dois com pedrirhas, 

jesenparelnados; 

9º,- Tres pendentifs em ouro o prata, com miniatura 

em marfim; 

10º,= Um colar de ouro e coral: 

1iº,- Dois colares de ouro, serdo um srarde com lazi- 

nho e um pequeno com bolinhas; 

12º,- Dois alfinetes de gravata com crisólitos; 

13º.,.-Duas moedas de ouro para pulseira, ume cow efi- 

sie de Pedro II e outra de Joao V; 
   

* 

    14º,- Quatro aneis de outo e tos, em caixas in 

dividuaus; 

159. = 

trabalhados de 

16º.- 

17º,.= 

  

    
     
Dezessete aneix de Ouro, wlguns com pedras, 

O k       

    

ro e esnalte; 

tarusa contendo uma capa der ra= 

l6eiras de mosaico; 

1y“".- Unze berioques, sendo 3 coraç;oes, 1 bússole em 

OUro, 2 pelxinhos em ouro, ll coração em ouro, 2 em feitio de 

relógio em ouro, 1 cestinha em ouro e l mocda de cobre e ouro; 

20º.- Duas fivelas com esmelte: 

21º.- Um par de botoes de camisa e 2 botoes desenpea- 

relhados; 

ceot.= Um par de botoes em esmalte; 

c3º.- Um par de abotoaduras em ouro e esualte com e- e 

tina; fizie de D. Yedro II e D. Teresa Cris 

24?º.- Um coreçao em filigrana de Ouru, com defeito; 

25º9,- Uma ficha de jogo, de madrepérola; 

26º.- Uma placa de madrepérola com desenho; 

Cbjetos de marfim 

1º,= Figura japonesa "Um homem e uma criençe vabrren- 

do arroz", aarfim antigo em uma só pe?a; 

c?.= "Vischnu", rerfim artiso indieno; 

3º,= N"rasco para veneno (Veneza), eu martit recober- 
- eo 

e Ds . - 
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= 10 - 

4º9,- "Anjo em oração", varíim antigo com pintura e 

doura;çaão sobre peanha de wúedeira; 

5Dº,- Tipos napolitanos, Florença; 

6º9,- Yarfim Japones, "Vendedor Ambulante"; 

Tº.= "Clavecin", a ureAeS) 

8º,- Flace em marfim (miniatura), trebalho japones; 

I?.= Punhal japones e cerivete em forma de peixe; 

10º,= Carretilha e egulheiro em forma de guarda clu- 

11º,= “Sete figuras japoneses, sendo 4 elefantes, 2 nor- 

quinhos, um cachorro e um ceifador; 

12º.- Pintura eum marfim, São Jeronimo; 

icdalhnes e objetos de 5ronze 

iº,- Uma medalha com efirsie 

      

  

2?º,+- Uma ide" com insc 2 O 

14-12-1893 e T=-5-1894"; 

3%9º,- Uma idem «É iÃle de Arnaldo Vieira de Carva- 

  

4º. = Umaycoum efigise-de D. Duarte Leopoldo e Silva; 
52,=- Lme Sournée Franz-aise 1915; 
: : ma L al 

9 

É ma 1 efigie do Barao de “eué - 1854-1864; 

  

iº.- Um "Baccecnhus", bronze frances pequenos; 
2,2 Um "Fauno" ; 

92,= Lú "Caman", bronze frances; 

10º.- Um "Chianti" com dois meninos, brocrze LtYences; 

11º .,-+ Um "Aprés le combat", bronze russos; 

12º9,= Um "Voltaire", bronze írercces; 

13º9,+= Um com duas amezonas a cavalo; 

14º,= Um tinteiro de bronze € oniíix; 

Condecorea-ões 

1º,.- Uma condecoraçeo (Ordem da Rosa ?), formadas por 

sStrela grande em esmalte brarco, com as iniciais AP em moro- 

grama no medalhão ao centro, circundado por banda de esualte 

Ta agul com a lererda "Amor e Fidelidade? tudo cercado por coroa 
>. * + e a Ve t e F à re 21 À “a ' mm. . ; L . - ”s nm. Era E *% ça . - ; ' 

de roses em esralte verde . rosa, terdo no verso sobre ecsnmalte 
; . ”.- ã 

o * € Pati ú * U A is fr fo A - os e. "tt. 8ZUL OS NOGSEE de “"redro.e *melia":; 

] = >> 3 a É mo YA OQ Y e O Emo age a vo LIRA OA TS TS o . = 22,= ijna condec OrFatao rTortgtada por uma cruz e:n cesuveal=e 

à EAST | : Eos ' w UA: Pr e = Sã 4 £* : ES 3 : = (ve azui & OrYrAncCO, tºrdo nos cartos cuatro ílores de lis em ou- 
em   
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> é 

  

Verso a tegerda "Virtude et verito"; 

32,2 "Condecoração (em ouro ?), em forue de reios, com 

estrela em esmalte brenco, tendo ão centro um coração de Crie- 

to em asualte; 

% e a] - aa SA ã . a : % j às e de : ars ã 4º,- Condecoraçao eu prata, idertica à descrita no item 
” 

anterior, tendo, porém coraçao eu esualte ao «1to e no cen- O 

do Ps + Pr) i Ao s.) : fa Pr f "a E sto mm 3 f + TO VY * ss te vermelho sobre campo ade esúslite Drexcos;s o”
 

tro uma cruz de egcgria 

n2,.- Cruz de iiealta em ouro, revestida de estelte verie- s 

prata trabalhada cos inésgsem ia Vir- 

em em Ouro ao centro e ce:icirada por coroa; 

oe 7º.=- Corndecora;ão (ruesa ?), uma águia de duee cabesos, 

ercirmada por coroa, que prende nas searreas de um saore,; 
O 
OVels 
  

1º,=- Um porta-bibe 

2º,= Um biombo de 

Coromandel ; 

7 Tlm ma a 2º.= Um gueridon 

    
   

A Y im: 3 t+) A 5 — “ : TT. 4 Fr ne To a rr 4º,- Uma vit (das peças) Luiz XV, dourada; ; 

| 1º.- Uma nesa ule 

o rP.= Vidas venqaetar se xtavadas de madeira; 

12.= io mesinha de madeira; 

3%. = ui colre antigo, ingles; 

9º.- dDues estantes simples, de madeira; 

o 10º,-+ Uma iruteira com jockeys; 

11º,= Um trirnchante çou tampo do máruores; 

12º,- Duas vitrinas de sala de jentar; 

13292,- Um buífíiet; 

14º.- Um étagêr; 

15º,- Uma cristaleirea; 

16º,- Uma mesa de sala de jantar; em mau ectado; 

17º.,- Um sofá com estofamento de couro; 

18º,- Duas poltronas; 

19º9,- Dez cadeiras 

20º9,- Ur carrilhão Etico, corda de dois necos, turca ail>- 

Í CID OeLss 

cl. .= UM piano Cteinway, de neia Cauda; 
EXT o ; SS > =. “e. FP e 2 raso e 
EÉ o” Wii bh) LEGO i eCCAS Lelhn s ae CEuae 9 
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a 23 

23º9,- Uma mobilia entigea de sala de estar, compreerdendo a 

um sofá, uma poltrona e duas cedeiras; 

24º,.- Uma mesinha com incrustaçoes de madrepérola; 

25º,- Uma vitrole antiga RCA-Victor; 

20º,- Lois lustres de cristal, grandes; 

27º.- Um lustre de cristal, vequeno; 

9,- Us aplique de cristal; 

299,- Um lustre de opalinea; 

302.- Um lustre de madeire (ceis lanpades):; 

31º,.+ Dois plafoniers de vidro; 

32º.- Uma vitrine, em mau estado; 

323º,- Um espelho, consolo veneziaro dourado, eu mau esta- 

   
   

    

   

a Tr . Z CRS O SS : : A 

34º.- Um conjunto império compreendendo 

uma poltrona, cinco cadeires e nau estado; 

359,- Quetro cadeiras avulrÉ p: licaçoes de vadrepéro- 

la, em mau aostado; 

Ti 36º9,- Um sofá cotoni pAlhinha (medalhão), em mau es- 

27º.- Duas polyronas e“seis cadeires de palhinha, em mau 

nº“. = Dois dunquerques, ambos com duas portas con espe- 
io | T 
Fe o ae fo ” & À 1 + & o 

LHOS, oe tá sá A OS cegos 

3 CG o T - 74 + e * ” : r- 3 ” 3J9º,+ Ume vitrine, em meu estado; 

40º,= Uma escrevanintie com tanpo, anti-sa, eum mau estado; 

41º.- Una escrevaninha com ume gaveta, adquirida em lei- 

lão e que pertenceu à 3artolomeu de Gusmão; 

42º,- Duas mesinhas de uwadeira, eu nau estado; 

43º.- Pois consolos com tampo de mármore de Carrara (Luiz 

Felipe), em mau estado; 

44º ,- Une mobilia entiga de quarto, compreendendo uma ca- 

1a de casal, docel, dois criados mudos, duas cadeiras de palhi- 

nha, um levatório, um guarda vestido, um guarde roupa, uma ven 

teadeira, um psychêé, um cawiseiro com espelho e peça de pé de 

colura, em mau est*rdo; 

152.- Uma comoda, com duas gavetas requenas e uma agrande 

ST RSI estrauuo: 

460º,- Uma cantonsira com sei prateleiras, em mau estado; 

Ls: SC PEA E REC ao 
v ) Lida i 
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.. 

459,- Uma mesinha de cabeceira, em mau estedo; 

49º9,.- Uma cama patente, em mau estado; 

50º.+ Um guarda roupa, em mau estedo; 

51º.- Uma escreveninha com duas gavetas pequenas e tampo 

estragado; 

522,- Uma comoda, em mau estado; 

53292,- Um suarda roupa com duas. portas con esvçelhos, em 

49,- Dois buffets, em meu estado; 

559,- Um filtro antigo de p“drea portuguesa (L.ciílve hki- 

O bairo) com taliia de barro (Angra do lieroisco); 

56º9,- Um relóscio de varede, formato oitavado, de pendulo 

   
    
   

   

      

Philetos", de 

princirai desse 

1º,- Estudo para o quadro 

autoria de Fodolpho Amoedo. 

quadro (Philetos) em teng*M& > 'quadro completo está 
Janeiro, tendo sido picta- 

fas, de Antonio Farreiras; 

ntre flore:, de autoria de V. 

APQç= urndlro clássilo, "La deme au perroquet", de pintor 

o ignorado, adguirico em Patis, em 1871; 

590,- Cuadro cléssico, "Serenede au belanr", de pintor i..- 

norado, adquirido em Paris, em 1871; 

62,- Barcos, de autoria de Casta. metto, com data de 19387; 

7º,- Narinha, de Castagnetto; 

£n9,- Narinka, de Ceastagnetto; 

9º9,- Paisagem, de 4. Frenciscovich; 

10º,- Lavoadeires, de G. da Pozzo; 

11º.- Conduzindo o rebanho, de G. da Pozz0; 

122,- Frutas, vinho e bolo, natureza morta de Sottocoumo- 

1a, 1899; 

1329,+- Caças, de Sotto VW 

14º92,º+ Casas velhas, de Paulo do Valle, 

T í W [ [o A Ps +-* Pê ' , a) " hM A) > ; e w % " sx - ão h j- Ps to 

ivo 12: a : sates UUAaar OS i oram ba GMSCaLoUlAGAGOS io te: LALENnTO da "age 

“ = | AS SN Y ã h rm A a vv AA doce ca a 3 + do : mA 

cujos", não tendão sido “ncontredos os citados no testamento 

” 

sw Os A a. = - x O ne 1 | a DO) 
o & í 1 e Í Z k o 
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15º9,- MNarinhe com moça na práia, de I. Capuz; 

16º,- Apanhadorea de costreas, de IT. Capuz; 

17º.,- Duas vacas, de I. Capuz, muito estragado; 

18º,- Um pierrot, de José Koberto; 

19º.- Flores pintadas em madeira, sen assinatura; 

Gravuras, ceatampaes e retratos 
  

1º,- Cinco de leitos entigos (grevuras):; 

2º,- Duas com darias aentigecss; 

3º.= Uma criança tocard, digo, ume com crianças tocando 

vários irstrumentos; 

4º,- Uma com circo pessoas à volta de uma mesa; í 

Dº.- Umacom retratinhos de músicos famosos; 

6º,- Uma “MNorte de Mozart dirigird 

    

    

7º.= Um primeiro enséio; 
8º,- Um com Pompadour; 

I9,= Uma de Brabms; 

4“.- “ete paliteiros de prata portuguesa; 

DD .= 17) jogo compreendendo uma bandeje (3,5:6S), uz bu- 

le de cefº (OSOCsre.), um bule de chá (65O0gre.), uu gsoucareiro 

(4508rs.), ums manteigueira (15Cgrs.), uma leiteire (10071 8.) ) 

e um coedor de ché (25srs.); ft 

6º,- Duas compoteiras; 

7º,.- Uma bandeja redonda grande (presuuvniveluente com 

r 

9º.,- Tres bendejes redondes pequenas, sendo duzss de 

3000rs. e uma de 5250rYr8,., pcssiveliente; 

3º,- Um trinchante de veixe cou duas peças; 

10º.= Um trincuante de assado com duas peças; 

11º,= Um jogo de saleda com duar peças com osso; 
=, E So ” SRA eo ANTES E & se — : 2eP.= DURO COlleres e ur serfo pare saleda; 

LS 2 a" [rec colheres BaXa CoOocus DE mes STO eo: rido; 

142, uas L: OULNHES pa! a UIT: Gel LE 

15º, Um esneto de ca as 
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172.- Uma ce 

18º9,- Uta ce 

192 e” Una ch 

“ TT - 1, E = od 
20º2.- Uma chicara de 

21º9.- Um jogo de bules 

nogreta, compreendendo uma bandeja redonda, dois vLules, uia 

idro:; 

café (1TC); 

café prateada (lieriete); 

rateado com traballio cetim e mo- 

io
) 

leiteira e um eçucareiro; 

229,- Uma jarre anfore francesa; 

23º9,- Una bandeja Larie 1; 

24º2,- Um preto de cristal (fruteira), que tem base de 

prata (suporte de prata e açucene de crist al); 

59,- Um serviço de escovas e peças diversas, prete tra- 

a com monozgiema CTC, totalizando catorze peças; 
      

  

    

26º.,- Um gerviço de escoves e ou 

gete peças; 

Objetos àe Christolle 
  

1º.- Un jogo de de cristal e 

um 

Um Z2arv- 

to; 

GE,= Una varndeje redonde; 

7Tº8.- Vinte e quetro colheres de sopa; 

8º2,- Vinte e qua tro arfos grandes; 

99,- Dezoito garfos de sobremesa; 

10º9,- Dezesseis Iacas grandes; 

11º9.- Vvezoito facas de sobremesa; 

129,- Ume concha; 

13º.- Uma colher para arroz; 

14º,- Vinte e quatro coliares de cuá; 

15º.- Vinte e quatro coliares de sovureumesa en tres caixas 

16º9,- Dezoito descanse-talheres; 

178,— Dois jogou de taiher de calada, serdo um com cab: 

À de ceramica; 
TB CE EA ' b ES - 2 s : SST : é ns” E WE : io TN . 

L13Y,= DOIS pallzeiros peguenos, eu forma de VeAso; 

have” 10G0B SSLeS O JJ É LUbS ue AIiLLOLULILLO São vUeêeu itdiO0u 2 Luto) 
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S 19º,- Doze garfos srandeêes; 

0º9,= Sete colheres de sopa; 

21º,- Cinco Faces grandês; 

22º,- Duas Íecas de sobremesa; 

23º.= Dois garfinhos de sobremese; 

Porcelanas, cricetais e outros materieis 

1º,- Duas tijelee e doze praitiinhkos l.oriteake; 

2?,= Uma biecoiteira Noritake; 

3º.- Um papagaio de louça portuguesa; 

49,- Nuas crewmeiras com flores ( 4 bouquets); 

e 5º8,- Um prato de bolo; 

6º9,- Uma cesta verde; 

Tº.- Um jogo de chá Salleguemines, +4xkul e branco, com 

  

d 

.=- Um desc metal rendado americano; | 

13º%,- Um descendo de metal, que auventa; 
o 

14º,=- La cremeira de louça com 5ougquets de flores; 
7 15º.- Um prato de faiance inglesa, Íundo preto; 

& 16º2,- Uma bandeja quadrada de estanho; 

17º.- Uma sarrafa de crietal; 

18º.- Um prato oval meio cristal; 

19º.,- Uma panê&ira oval de metal; 

20º.- Uma bendejs de Íundo em porcelaria rosa; 

ul; N 21º.- Uma forma de louça com desenhos eu à 

22?,.- Tras argolas de metal; 

23º,- Um gongo de metal; 

24?,= Dois saleiros de cristais 

25º.,- Tres bandejas de cliaraão; 

206º,= Um mapnarelio de jartar Rosenthel, com quarente e 
: í = = e asrvAs À o  .. £ E | - A Us de Ro E EE x : ' 

” a à í TU As p ho “IIGO a EIS pt a tos E UIdos 9 Onze ESA a LUDS raz Os ei lb 

| - é : fo WO - NO dá O o - â + 2 E “ . 7 
UU BOTAO, doze rratos de SObrenmesos, tres t3 EVecsas, Una copel- 

á -“ kh 

ra e ume caladsira quairada nequerae; 

27º9.- Duas creueiras redondac de ir &o forno: 
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27 = 

29º9,- Um prato fundo branco, de porcelena; 

309,- Un aparelho de chá e café, azul, Sacavin, composto 

de doze pratinhos, doze pires, doze chfcaras de café, doze 

chícaras de chá, um prato de bolo, um bule de cha, um oule de 

café, uma leiteira, um açucareiro pare chá e um «sucereiro pe- 

ra café; 

31º.- Uma chfícara de 
* 

chá com desenhos,ºw azul, verwmelho 

= dourado, com anjo no pires; 

3220,- Uma chfícara de c 

33º,- Quetro cricaras de chá com dourado » [Flores no cer 

tro, com oito pires; 

349,- Um salheteiro de vidro cowm cinco peças, serdo dua: 

gserrefinhas sem tampa; 

     

    

   

  

rr 

3529,+ Um cremeira de vidro; 

36º,- Cinco chícaras de 

372.- Dois pretinkos 

232,= Cuatro pr=tos 
O . |” 

239º = QOuaLro 

  

* ". g "" À = a 2 1º" kV Amucito res sas a Rn, istors, um bule de cefe, um bule 

S ” . s » * "a e 1 es ão 
de cliê, uns leiteira sem ece, uM acucars”iro, sete chicaras de 

Le 8 SEE + V A á - Sã ARS A 
CC: e y DIA - Li a LEDS & um & CuNCAZ sl x O 3 

41º,- Puas Icolbhas de parreira com dourado; 

rt 

ozme chfearas de chá,de Limoges, com flores freises; 

45º.,- Nove chfcaras de cafe, de Limoses, com flores írai- 

ses e libélula; 

46º,- Uma chícara com figuras e flores; 

47º9,- Uma chicara com pires bandeja: Lºeocedie; 

48º ,- Vois vesos de opalira azul com ramos de rosc; 

49º2.- Pois vasos cor de rosa; 

50? É — Va a VBS5SS "SO rn = Lug e apa op=«tlipra az ul 9 

= Q YA AOS: PA: ERA 2 O < IT 
71 é“ CE Ca ce BóáulL SECO q ge MEN 

HR O o «ms Is *r = YVES $ x YO Ex Tt 7 ”, Ft - Fr SS ) = p : 22 *. & 

AE "a" ELI CEA A. O E Y OF CE LEIO ETZUÍI C Di : OQ Em. 11% Le dA so 8 

-. ro - o es” S aa rá 31 À [UE o ' =. Pr " é & 

5329,- Um vaso de Opalinra verde Co” rAmMO roca 
= ; e srs ) 7 A . 1 Ia o 

F40,- Wi l asso el A l10Ouº?a co: Ep di GS 
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5629,- Um jogo pentesdeira, composto de dues gerralinhas 

ds
 a cristal, com tampa de oreta, para perfume; uma ceixe de 

t 
É 

pó de arroz de cristel; tres ceboneateiras, sendo uma grande, 

uma media e uma pequena; 

572.- Um porta pó de arroz redondo, de cristsl com tame= 

vebde nrata "veriete9; 
EC Y Tu ão. vom à o - -” de rm N » r s de >» e *Xe:b x "TLTA es 5902,= Um joro éêm prata "T.0.", com set» pesus 2 uuze vea- - 

a ; : á ” º - o 
silha de cristal. O jogo à de escovas; 

[6a
 59º9,- Um jogo M.T.C., com quatro peças pequena 

S02.,- Cuatro peças de opalira rosa; 

61º.- Uma sabuneteira de porcelara; 

622,- Uma vasilha de cristal e Lronze; 

£E3º9,- Quatro pecas de lavatório em rcelara rosa eccu-    
   

    

ro, com borvoletas; 

64º,- Ume creme cristahN Ne CONA Seis prakius; 

659,= Seis s de cefé de alana jieroreza; 

66º,- Uma bombonidf 

67º.=- Um praetó 

p A o fV/ tb 

e 

bFY?2.= lima crayveirmeÚ de vidro com sro de metal; 

T02.= Lima cremeira oval, brarca; 

ois célices de cristel; 

[2X = m1S CODOS DrANCOS: 

73º.- lin cono verde: 

x +
 o
 

€ 

' Uma caixa com catorze Liguras de ceras 

T52.- Um copao de vidro; 

75º9,- Um carneiro de louça; 

7T728,- Tras vaeinhos de vidro azul marinko A
L
A
 

73º,- Lois vasinhos; 

T79º9,- Dois varos de opelina verde;eom dio 

BC?.,- Um vaso azul de louça: 

81º,- Um obelisco de cristal; 
EN e 3 RA AAA TN ; A = EITA rem bD2º.- Um ramo de prata, com ceu peso marcado atraz; 

  

jietos div"rreos 

1º.- Dois rotiches mzul eccuro, de “evres, cow pé, sl- 

PS º parte da tampa em bronze doursdoeo; 

co é [M€ SE & [4 10 ] Au Si bronze; 
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Í 

p
e
l
 

n
O
 Ú 

cristal; 

4º,- Dois laços de uartaruga, pegueros; 

59,- Um enfeite de pente com crisólito 

6º.- Um pente com crisólitos; 

7Tº9.- Um perte baixo de tertaruçga; 

Aa2,- Quatro brocnies, s&ndo um de ouro & couro, um de 

crisólitos, um de ouro * um de ouro cou miniatura; 

à 1 + E nhao O m*$ e Fis tar a rh MD T) E. Lg ec do [1d YG%,.,>- jOIlS liivrinhos d MiSsSA,. SJALAfJIDO ULIDIGO, SIGO Ui 

h, " » ET e. g e . de ouro e outro de medrepérolea; 

10º,-+ Uma pedra canmsfeu; 
: : = y Deo PAR NADA anta dA vinta 
11º.- Uma crixa de chnaraão (ilicoreiro), cortendo vinte 

A E E : avo AA . E Ç 7 í de 3acarat, sejiido dezesseis cal 
à 

Cês & Guaçrro pequenas 

bx ST E 7d sl 

& ILAGS . 

* 

1 

=. - A e - . ; “ . Fá as | ” 

'SrTYTAIBS CO mt: Os 2 

À ” code vera. 
10 aA8 DYrAcça 3 

p
d
!
 

UAS Velas C
s
        

ermore $ 

mega, em DOronze &€ perceêeidsnoe 

7 o Y É Fr. mA s 

é - fu A 15á LA, s 

LE comu 5arra de iloreées; 

DIOS : e 1) ” a) zg 

2U" > CEOLOIG IArYrA Vê A E 

tres uedalho 

E ” FT 2 . , Po 
2l Q o = Cs Tr : den 9 do Pé O) ão e Cc) E Fo 

p 

bre o respeiivo p 
. 

é 

22º.- Um prato rosa de porceiíana, Sem marca; 

23º9,- Uma travessa nombinho em verde; 

24º,.- Um certro de mesa em opalina rosa; 

25º.+ Um porta retratos paru duas íÍotos, eum uau*"*ira Lfo- 

IneBde à ouro; 
E ” EE . . he ; 1º É aÃ + == = E : Su = 

POL. 1 1Jarrãao inglºos, IENiIANCEO, COR Motivos ICSS; 

ATA ra : an 1 > o ; 2 E SA - +) CCR cacos 

2 l/FE.= Um Jaerraão de opaiinas azul e branco com isíore:, 
Z G es 

EE Ene 2) Li õ exp er Sá ad als "DOS, EIS CRE 3 

oe da Caneca at canvas Coveralde da Soranrd 2S 2,2. PESO yo arr AS nr IJOUVRAU (SUera LU; Oo O roeunrcas 

? É ps : Y ; N 
e Notre Danxe) : 

o P s e 

QFrÇ = Notes iarroes eb ec to ve     
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LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

  
ADVOGADOS 

” 

— et ] — 

31º.- Um jarreo de porcelana com pé de bronze e « e lo O i
o
 

o CÊ = | 

iormendo alças; 

32º,.- Um par de vacos de Wurano, rosa forte com babados 
» 

Fr A
 

La
) 32º.- Um par vasos de “UTaro rosa c amarelo com * 

Ú 

C
s
 

Fe
m |

 
>» 34º, vasco de cristal branco; 

35º.,-= Um par de arnriforas de bronze; 
” C TT, - F V el 4 É. ” À e = Px / 30º%º,= Uma ceixa com diversos bibelots —

 
“e

 n
 

. e:
 

D n
s
 

"
 

er
 

eo
 e 

3/9.= Um balde anti;so de nicuel; 

C iCclA é uma jarra de porceiena azul, com meda- 
&. ” ” .- eo e tres neças nequenas; 

20 TA > ia ter TI “rPoarAc . 302, FVOlS DBemces. esr o. hois UU La) T8 1 U-8s rrandes; 

  

40º9,= Um vaco solitário (Im.)de vidro;        

       
1 : EA AA A a 3 

e tTecído vordado, 1 quebrado 

de madeira; 

Pequenos de madeira, de uwodo 

1º,- Dicionério Larousce, dezersete volumes . EOnograiao 

edição com prefácio de 1.265; 
P.- Revue Encyclonédique, sete volures, 1891 : 1897 

3º.= Dicionário de Cardido de Figueiredo 

4º,- Nouveau Dictionnaire TF 'arçals-corguga&s(1 volume de 
portugais-frarcais(1 vol.) de a 

2º.=- Archivo Pittoresco, SORedEs 1858-1259, editado em 
Lisboa por lip. de Castro & Irngo 

6º,- levista do Xuseu Paniiate, R.von Ihering, 1900 o 

, 

7Tº.- Fublicação Oficial de Documentes Interessartos rara 
1 er Ono Es fox E 3 O ns CTC Nsnla confdo t PBs8 vy 9) IR ga O ts ESTES do h) JA e A 4 e. Wo AÊ xD Lud me he.) SANS há di OC UZ O $ Ben, Júdo [1 4 ULIO Le WE ) ; dido; 

22 O e 4 A a 4. ; e 2 ER , CS 
30, MLS CUOrYie SE [5 De ra Var SE es ileira, dae du UDOFr 1 
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o | ES SO AS, SE 3 so AA: Ae A E 3 as ECA 
ge, Viansom a Provincia de vao Faulo, AUEUSVTO de Sairt 

Es 

* "“” e ' 

MLIiLialres; 

: o na 2 * o t 1 O o Soa mar z 

10º2.- Viareu TFitoresca através do Brasil, JOLCO “APUrYICio 

VA ME 

11º.- Viagem Fluvial do Tiete 2o ÁuwAZOLAS, litTOULleS [FlO- 

rence; 
- ' : O, SE ; : EINE Srs SO 7 ( ue e 
20,- temorias de Um Sarsento de “uiliícias, sanuel &torio 

de Alnve1íldao; 

13º,- Capitaria de Cão Paulo, Governo de sodri£o Lesar e 
Td 

” 1 1 OO 

reneges, editado em 1918; 

Tapates      
, ” ú JS = = . f à] [á nar 

Seis tapetes, de qualidade E Ore dificéis de dceterulvar, 

o ] "Sa. A arti-ros e bem ectrasaod 

  

   
   
   

ad
 

so
 

Pp 1º.- Saldo em corta 

Paulo S.he, no valor de 

cruzeiros * vinte e tres 

229,- Cald 

- tt de CRISS,58(cingouénta e ci Puga=iros e cinquente e oito cen 

» T de ? E Ã ” o Ne Banco itaú D.Ã., LO VSLlOYr 

TF row O: Y . ue VOC Ss 

2P,= eldo je ceus advossedos HFaoulo 

da Custe n£o, .entessio da Costa Carve- 
Pe adia o” . 

j 
RN d& moravam EF mm 

11h00, SZer ds Crezerioe quarente e 

Do testamento com qu” ielecºeu De .ETLA IJéelxellraá ae 
É 

Carvalho consta, em seu item VIII: 
The i ã a ". á - TA ARS Eta : E 2 ver E d E A 

"Não se I6KCiuau no resvanecoenteo dos DEIIS SOIE! 

es roupes de cause e mesa da LAScG&cOoOrS, sLOUÇOL)l 

e) és + . o o | so à ” s 4 Fm à o 2 fãs + Fo 8: E & y 

Ge uto diario, IMBAZSINO, OYr8&&kL: Td, s vo) 1) a) ho Vi 

culto, os auais ficar lesados & VLS. CSOrTtencia 

q 3 - i. E NS Vs A & o. “ 

reis, "cima desi-suada tambem cono Gerdéiira. 

2. PE | A bum ” So x me e Z AAA E em 

2 O TS incluem TIE CNE Le: e O OE cast d ZULVO Pas 

Ss 
. 7 

: ARLS R * so ie) 3 É " "air "Ah É ED O» 

scoanente dascritos e raflaridos no ile:wus rei: 

-oe 

3 f à . vm Fr Vi é nt AO 

ço ú 79 <€ Mr E Ao ITS e! Oro 5 O í 2 6 mo 

Ba vO! DA Tre EO WS NOS QUALS COL OIAv U | 108 
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PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CÁSSIO DA COSTA CARVALHO 

LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

  
ADVOGADOS 

SS 

, 

re;ão essa feita à vista da própria D. Hortercia Reis e, tam- 

bém, das legatárias e Lerdeiras, DD.úarina de a Costa e Ly- 

gia Veiga de Campos Borges, bers esses que acc se descre- 

vem: 

1º,- Quatro oratórios de medeira, antigos e em mau es- 

2º,- Umes Fossa Senliora dac Dores, de madeira e com & 

respetiva caixa: 

3º,- Um Cão Cebastião em tadeira pinteda; 

4º. U Je 

52,= Um São Roque de RESTA 

74 EE 1 ema ls A o es y TO 
srs Pla;ssel= 10 ; E CASSA COM MarLlçto de veludo; 

6º2,- Ur Nenino Jesus de medeira e vestido; 

     
    

    

o 

T?.- Um São Joao Batista de madeirs 
Santo Cáritae de madai 

9º.- Uma Nossa Senhore Im“ 

10º,- Uma Nossa CSenhoye pr uadeira e co: vesti- 

aenta; 

11º,- Uma Santo Artonio de nasse; 

172º9,= Uma Serho de massa; 

1 32,= UMa Ro ie louça; 

am no José de medeira; 

15Eº.= ui crácifixo de madeira; 

10º,.= Um crucifixo de conchas; 

17%º.- Ume Lossa Senhora do “santo Azul, de madeire cou 

roupa; 

18º,= Uma Santa Isabel de pedra sebgo da Bahia; 

Uma Nossa Senhora do Carmo de madeira e com vesti= po
 

o
 O ! 

menta; 

ND
 

O o ! UM Coração de Je : 

celº,- Um Serhor dos Passos de madeira, com vestizenta e 

comu reiomas; 

Es cs SER. 3 + É e S Fan E 1 : ” ta | ? x . Fá Fes O ir 220,= Cantinhos diversos (medalhinhas, Quadrinhos e reli- 

aulas). 

pr . : À e . º ; . y : RC Sm A eo E o r T ã Rm E. RA .eo cstando os beres assim deixados 5 Da. hLottencies Reis 
o 7 e e = . 

Su No OS Val Iacao, VOZ Que Se não LILECLUCM nO roteoercees- 

- m A 2 A o Em im3mi veo da as aa af Se ada a Ea ERA Nas 2. so n caente jlelxado aos nerdeiros instituidos, inclusive à ole nrá=- 
. ol ” À tao 2 a 1 Um o + ” TX + LI x ] x ? x , FP Cr - E 1d A DI las nrntende Oo declarar ve, COMEbUNO, que lhes deve at; L10uUuLY 
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PAULO DA COSTA MANSO MUKRILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO ? 

LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE ME LA, C 

ADVOGADOS 

nn 

1 

5.000,00(cinc
o mil - 

faz ectimendo-cs r6O valor global de Chá 

crugeiros). 
Os, dest 7 rc * ex + ss 7 o E 

Seo Paulo, de eBg£o8sto de 1915: 

TT) Can cs 1 é Y f oe Togo Cerva 11 O 

pDe VAEASDSDDLV US UVV 2 & td Vi i 

”“ À ? É CG O 

W á ” (e b É Fo 

nn NAS 166. 9G0R 
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Secretaria de Estado da LGultura, Ciência e Tecnologia 

3) 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 

    

do...PRQOGESSO ASSADA AAS mal A Add) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da Rua Florêncio de 
Abreu, nesta CAPITAL. 

INFORMAÇÃO Nº 76/75- STCR 
  

Senhor Secretário Executivo: 

Nesta oportunidade, Oo assunto re 

ferente à casa de Dna. Marieta Teiveirá de Carvalho deve ser 

dividido em dois temas: o imóvel propriamente dito e oO seu 

acervo. A construção e especialmente seu jardim e quintal 
7 

por si só já valem qualquer esforço de preservação, inclusi- 

ve tombamento, pois é o unico exemplar assobradado ainda con | 

servado no centro da cidade que ostenta o partido já mencio- | 

nado que ervigia jardim e passagem para carros lateralmente, 

150lando totalmente a construção de um de seus flancos. Há 

um outro exemplar terreo, talvez da mesma época, no Largo do 

Araouche, mas sem o terreno e significado deste da Pua Flo — 

rêncio de Abreu. 

Manto ao acervo, há muito que. 

se conversar. Em nossa representação retro, de 1º de maio do 

corrente, enaltecemos todo o equipamento original da casa 

de 1885 e assim falamos: "Ali há mobiliário ainda do primei- 

ro Império e algumas peças até do século YVITT, como uma so- 

berba mesa de centro marchetada e com incrustações de bron - 

7e. e há, o que é importante, o mobiliário típico do . final 

do século, acompanhado de quadros, tapetes, objetos de ador- 

no, vitrines e porcelanas do uso doméstico, constituindo, oO     
  

1.000 - V-975 a Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

36 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

do n.º / (a)   

Interessado 

Assunto 

conjunto, um raro mostruário característico de uma época. Pa 

ro porque somente o capricho de uma filha solteira resolvida 

a manter integra à casa de seu pai falecido poderia permitir 

Presenciássemos nos dias de hoje essa verdadeira "congelação" 

do tempo, que não exclui, inclusive, a garrafa, pela metade, 

do cognac em uso pelo dono da casa. Esse "clima" do tempo Da 

rado é impossível de ser reconstituído, porque evige peque - 

nos detalhes, pequenas minúcias imperceptíveis que ali estão 

por razões que, com certeza, não mais se repetirão na vida 

desta cidade". Agora, essa "congelação do tempo" está desfei- 

ta, porque os 7elosos inventariantes e herdeiros rapidamente 

trataram de relacionar todo o monte e, depois, de embrulhar 

e empacotar tudo. Neste momento, não desejamos que interpre- 

tem mal nossas palavras e pensem estejamos insinuando compor 

tamento duvidoso ou contrário à preservação de tão precio- 

so e raro conjunto, verdadeiro bem cultural da maior impor - 

tância. Mas a verdade é que está desfeito aquele conjunto / 

que, necessariamente deveria ter sido fotografado de vários 

angulos, por dois motivos; para registrar a feição inconfun- 

dível de cada peça e para retravar O conjunto delas, como 

se harnonizavam entre si. Soubemos ultimamente que uma artis 

ta, a Sra. Diana Danon, chegou a fazer visitas internas ao 

sobrado, fixando angulos interessantes. Hoje, esses desenhos 

são fundamentais para a reconstrução dos interiores desfeita. 

Temos em mãos a lista completa dos bens moveis arrolados e 

esse frio rol de coisas enumeradas nada pode dizer de muito 

interessante e um julgamento através dele só pode ser levado 

a erros. Há objetos bons, belos, ricos e caros e há, tambem,       

1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º GC 

do mo / (a)     

Interessado 

CO
 

Assunto 

coisas vulgares, comuns, modestas e baratas e cada uma de per 

si nada representa. O que importa, o que interessa, o que na 

verdade deveria ter sido. compreendido na sua essencia e a- 

preendido em seu todo era o relacionamento espacial entre as 
  

coisas; como estavám dispostos os objetos. Esse relacionamen- 

to, a par dos valores intrínsecos de cada coisa, é que dá O 

valor de documento ao acervo. Aquela espontaneidade desfeita 

era à marca de uma cultura, de um nível intelectual de uma 

certa classe da burguesia paulistana. 

Está claro que nem tudo está per- 

dido. Se os bens arrolados são os mesmos que vimos há uns 

dois ou tres anos e setiverms acesso aos desenhos de mma. / 

Diana Danon, poderemos, em princípio, reconstituir os ambien 

tes desaparecidos. No entanto, faltará aquele "clima" domésti 

co expresso pelo vidrinho de homeopatia alí, a fruta amadure- 

cendo aqui, o calendário de parede acolá. E os trastes e as 

coisinhas sem importância não foram arrolados. E as imagens 

antigas, algumas ótimas, estão fora da partilha e avaliadas / 

muito abaixo do que valem. Enfim, a casa toda deveria ter si- 

do mantida integra. Mas, São Paulo, é uma cidade sem museus e 

especialmente museus relativos às artes decorativas, ou artes 

menores, como dizem alguns, e, assim, não devemos perder esta 

ultima oportunidade. Somos conselheiro-diretor do Museu da 

Casa Brasileira e ali temos lutado bastante por essa visão an 

tropológica, ou sociológica, que tal tipo de museu deve ter. 

Alem de estudar as funções da habitação, a evolução de seu 

equipamento e os méritos de seu "desfhBr, o museu deverá, tam 

bem recompor ambientes e essas reconstituicões somente são vá 

lidas em construções originais de évocas variadas, vois é im-       

1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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aecretaria de Estado da Gultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.º 31 

do ne / (a) 

  

Interessado 

Assunto 

possível a "recriação" de um espaço para agasalhar peças anti 

gas. Certos arranjos ou disposições museológicas chegam a ser 

grotescas, aviltando inclusive a dignidade das peças evrvpos - 

tas. Somos partidários de reconstituições em casas originais 

e, nesse sentido, São Paulo éê uma cidade previlegiada: possug 

dentro de seus muros quatro casas bandeiristas do final do 

século XVII e início do sequinte, que são as casas do Cavin -— 

qui, do Tatuapé, de Santana e do Jabaquara; uma casa de iden- 

tico partido, da sequnda metade do século YVITT, que ê à casa 

do Butantã e da mesma época, é a casa da Marquesa de Santos , 

reformada por Maria Domitila no sequndo quartel da centuria 

seguinte; ainda possue a cidade da segunda metade do século 

XIX, um sobrado de 1875 na Liberdade, a casa de Antonio Prado, 

na rua de São Bento, esta casa da Florencio de Abreu 111, vá- 

rias casas de imigrantes do final do século, da maior impor - 

tância; temos casas da década de 20, como a de Mario de Andra 

de; à casa art-nouveau de 1916 da Av. Brigadeiro Tui” Anto -— 

nio; as casas modernistas de Gregori Warchavchik, etec., ate. 

Em cada uma delas seriam perfeitamente possíveis reconstitui 

4)
 ões com mobiliário e equipamento pertinentes as suas respec- 

e
+
 

ivas épocas. Assim, teriamos iniciado um verdadeiro ecomuseyv, 

à única solução plausível para a questão. 

Somos de parecer que todos os 

bens arrolados, inclusive as imagens, devam permanecer no lo- 

cal, salvo, é obvio, as joias, tanto as quardadas no banco co 

mo as que estavam de posse da falecida. Esse é o nosso modo 

de pensar. 

STCR, 20 de agosto de 1 975 

Lo Sm? 
CARLOS LEMOS 

DIRETOR -— TSCNTCO       

1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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so 
Nifiitura de Manicopis 

2 Ca 25 /agosto /1975 

à Eação de Administração 

No 985/75 - PREF.G E ute 4 am que 595/75 

Proc. 33.9 roc. nO 40/75 NT 08 /191)5 

  

pRE <T 

Senhor Secretário 

 exeeto CR, a " 

Rem de Azevedo | Mar arques 
Executivo 

Pelo ofício nº 2go ER de 21 de maio do 

corrente ano, o D. Secretário de Cultura da Municipalidade, Dr. 

Sábato Antonio Magaldi, encaminha proposição que visa alcançar 

a desapropriação do prédio residencial situado à Rua Florêncio 

de Abreu, nº 111, no Centro da Capital, assim como dos perten 

ces que o guarnecem, a saber: móveis, adornos, alfaias e lou 

ças. 

A medida encontraria justificativa na ne 

cessidade de serem preservados tais bens, com qualidades artís 

ticas e históricas, uma vez que reproduzem, conforme oalegado, 

casa senhorial de família brasileira dos fins do século XIX. 

Tendo em vista que já está em curso, pe 

rante esse D. Conselho, processo de tombamento do imóvel em 

questão e de seus componentes (proc. CONDEPHAAT - 00535 /75), 

encareço seja esta Municipalidade informada da decisão final a 

ser nele proferida, para que, à luz de tais conclusões, possa a 

questão, na esfera administrativa municipal, receber equaciona 

mento necessário. " 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vos 

sa Excelência os protestos de meu elevado apreço. 

     
OLAVO, olsdiio cenfoaz 

| ENS / 
Tá / 

/ 

Exmo, Sr. 

Dr. RUY DE AZEVEDO MARQUES 

D., Secretário Executivo do CONDEPHAA T 

Rua Joaquim Eugênio de Lima, 286 

CAPITAL 

V 

MK /mes 
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j 

hisa de 
SECRETARIA MUNICIAZ     

maio cc ——-- 

1 
A Secretaria Municipal de Cultura está fazen 

  

        

do levantamento dos prédios existentes na cidade, que, por 

seus característicos, devem ser preservados, em defesa da 

cultura brasileira. 

Ainda há pouco, por iniciativa do ilustre ar 

quiteto Carlos Lemos, fomos alertado da existência de uma 

casa residencial, na Rua Florêncio de Abreu, nº 111, cuja 

preservação é de manifesto interesse cultural. 

Visitamos o prédio e verificamos tratar-se 

de raro exemplar, ainda Íntegro, de construção conflitante 

com as então tradicionais soluções de influência portugue 

sa. Obra de tijolos, apresenta os novos recursos da técnica 

construtora da época. Sua concepção arquitetônica é agrada 

vel e identifica as então modernas conquistas da técnica e 

da arte: o jardim lateral; o alpendre no flanco da constru 

ção, constituindo o denominado "pretório", destinado a co 

lher as visitas que batiam à porta; o portão largo do jar 

dim, capaz de permitir a entrada dos coches; o fogão a le 

nha na cozinha. 

Não é só isso: surpreendentemente, a casa es 

tá equipada com móveis, adornos, alfaias, louças etc.;, que 

o pronrietário adauirira originariamente. Alí há mobilário 

do primeiro império e até mesmo algumas peças do século 

XVIII. o 
Internamente, a casa guarda sua fisionomia 

inicial. Congelou-se no tempo, permitindo visão exata duma 
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| n5.33 G 70 E O | 

casa de fina família brasileira dos fins do século XIX. 

  

O tombamento do imóvel é insuficiente, pois 

não basta para a Prefeitura a preservação do prédio; convém, 

no interesse público, a preservação e.o acesso livre do povo | 

à essa casa, único meio de se atingir o fim colimado: divul | 

gaçao cultural, 

Por isso, vimos à presença de Vossa  Excelêm 

cia para pedir urgente declaração de utilidade pública do 

imóvel, de porta fechada, para o fim de ser desapropriado ju 

dicialmente ou adquirido mediante acordo, 

Tombado e desapropriado com todos os seus per 

tences, móveis, alfaias, louças, objetos de adorno etc., as 

crianças, os jovens e os adultos, com seus próprios olhos des 

2 lumbrar-=se-ao com uma típica e enternecedora casa de um tem 

po da Paulicea da Garoa. 

Ê 

f) 

CS SÁBATO ANTÔNIO MAGALDI 

Secretário Municipal de Cultura   
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Lecoologia 

Folha de informação rubricada sob n.º l 5 Á) 

doProc. CONDEPHAAT e 00535/..75....(9) DA 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 
Abreu, nesta Capital. 

Assunto 

Informação STCR-06/76 

Senhor Secretário Executivo 

a Em consulta que fizemos a funcionários da 

Secretaria de Cultura da Prefeitura e ao advogado do - 

Mosteiro de São Bento, Dr. Marmo, na ocasião de sua visi 

ta a este CONDEPHAAT, ficamos sabendo que durante esta 

fase de inventário de Dnãê Marieta Teixeira de Carvalho, - 

as visitas estão proibídas à residência da rua Florêncio 

de Abreu, onde os padres beneditinos alí .são depositários 

de todo O acervo arrolado em páginas retro, AsSim, Para 

ser efetuado o necessário levantamento métrico arquitetô 

nico do citado imóvel, seria necessária uma autorização- 

de quem de direito a partir de uma solicitação oficial - 

O deste CONDEPHAAT. Informamos, também, que, por enquanto, 

depois do falecimento de Dnà Marieta, somente O Sr. Se- 

cretário de Cultura. da Prefeitura, Dr. Sabato Magaldi,- 

conseguiu entrar na referida residência. 

Finalmente, sugerimos sejam tomadas provi- 

dências relativas à não dispersão do conjunto de imagens 

e oratórios que, segundo já fomos informados, foram doa- 

dos à Dnà Hortência Reis, antiga empregada doméstica. Tal 

conjunto é de fundamental importância no acervo geral. 

STCR., em 27/janeirof/l 976. 

X 

    CARLO LEMOS 

Diretor - Têcnico       

Imp. Serv. Gráf. SCCT 20.000 - V1-975 
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PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA cavaco lo 

LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

ADVOGADOS 
  

Felaçaão dos objetos roubados do prédio da 
rua Florencio de Abreu, 111, pertencentes ao Es 
de Maria Teixeira de Carvalho: 

polio 

l.- Uma estatueta de bronze frances, intitulada "ilaman'"; 

2.- Duas mesinhas de madeira, muito antigas; 

3.- Um quadro clássico "La dame au perroquet", de pintor 
ignorado, adquirido em Paris em 1871; fotograífia n. l.. 

4.- Um cuedro clássico "Sererade au balcan", de pintor 
ignorado, adquirido em Paris em 1871; fotografia 2. 

5.- Um castiçal de prata frencesa; 

6.- Quatro paliteiros de prata portuguesa; 

.- Uma leiteira de prata (100grs) e um coador de chá 
(25&rs.) pertencentes ao mesmo aparelho; 

8.- Uma bardeja de prata redonda, presumivelmente com 
SOCOEYS.: - ' 

9.- Uma xícara de chá prateada, marcada "KMariete":; 

10.- Uma jarra anfora de prata francesa; 

l1l1.- Uma bardeja de prata Naria 1; 

l12.- Um jogo de pickles de Christofle, com duas vasilhas 
de cristal; mm 

13.- Uma chocolateira ou bule de café de Christofle; 

l14.- Um esquentador de ovos de Ckhkristofles; 

15.- Um jogo de pickles com vasilha de cristal e um garfo 
de Cnristofle; 

16.- Vinte e cuetro colheres de sobremesa de Christofle, 
contidas em tres caixas de papelao; 

17.- Dues tijelas e doze pratirhos de porcelara Noxitake: t = Pp ,y, 

18.- Uma biscoiteira de porcelana loritake; 

19.- Duas cremeires de porcelana com flores ( 4 boucuets)); 

20.- Uma cesta de porcelana verdes; 

2l1.- Uma forma branca refratária; 

Z2.- Uma cremeire de louça com bouquets de flores; 

Cd 

24.- Uma garrafa de cristal; a 
Um prato de faiance irglesa, fundo preto; 

25.- Uma bandeja de fundo em ;yorcelana rosa; À 

25. 

26. 

27.- Uma travessa grande de vorcelanra koserthal; 

Uma Tforma de louça com desenhos em azul; 

Dois saleiros de cristal; 

2B.- Uma caixa azul escuro de porcelana de Sevres; 

29.- Dois vasos de cristal azul com folhas douradas; 

30.- Uma caixa de pó de arroz de cristal com tamve de 
prata e duas seaboreteiras de cristal, uma grande e uma media,!' 

DEE. * 4 &     —.——. . 

, 

o 

V Zz 
É 

% | | ” 

: ( We José Bonifácio, 278 - 10,0 = Conjunto 1002 - Telefones: S6-4041 - S4-7261 - São Paulo - 01003 e A 
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” EesaoaeoA 

tudo pertencente ao mesmo jozo penteadeira; 

3l1.- Um vorta vó de arroz redondo, de cristal com tampa 
re ada "ilarieta"; o 

=)
 

32.- Uma peça de opalina rosa; 

33.7 Uma saboneteira dê porcelana; 

34.- Uma vasilha de cristal e bronze; 

35.- Seis xícaras de café de porcelana japoneza; 

36.= Uma bomboniere de vidro branco; 

37T.- Um prato de cristal redondo; 

38.- Uma cremeira de vidro com aero de metal; 

39.- Uma cremeira oval, branca; 

40.- Dois cálices de cristal; 

41.- Seis copos brancos:de cristal; 

42.- Um copo de cristal verde; 

43.- Sete figuras de cerâmica portuguesa; 

44.- Um obelisco de cristal; 

45.- Uma manga de cristal que guarrecia uma base de bron- 
ze de castiçal; 

46.- Uma caixa de charao (licoreiro), contendo vinte pe- 
de Bacarat, sendo dezesseis o e quatro pequenas gar- 

rafas com tampa, serdo uma dessas mpas quebradas; 

“47.- Dois casticais prateados casquinha, 

48.- Um prato de porcelana de Limoges, com caça; 

49.- Um prato grande de porcelana, barra vermelha e tres 
medalhoes; 

50.- Uma travessa pombinho em verdes; 

51.- Um centro de mesa em opalina rosa; 

-52.=- Um porta retratos para duas Íotos, em madeira folhea- 
da à ouro; 

53.- Um jarrao irgles, faiance, com motivos rosa; 

54.- Um jarreo de opalira azul e branco com flores; 

55.- Um jarrão chines, grardes; 

56.- Um vaso de cristal branco; 

57.- Um par de ânforas de bronze; 

58.- Sete volumes da Revue Encyclopédique, 1891 a 1897; 

.- Uma Nossa (fenhora das Dores, de madeira e com a res- 59 , 
Tpetiva caixa; 

60.- Um São Sebastião em madeira pintada; 

61.- Um Jesus Flagelado de massa com marto de veludo; 

62.- Um São Koque de madeira; 

as - à Menino Jesus de madeira e vestido; 

ut 258 Duiritsacio, 278 = 10.6 =» Conjunto 1002 - Telefones: S5-4041 - S4-7261 - São Paulo =“ 01003 
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64.- Um Sao Joao Batista de madeira; 

65.- Uma Santa Cáritas de iladeira; 

66.- Uma Nossa Senhora Imaculada de massa; 

67.- Uma Nossa Senhora Pequena, de madeira e com vesti- 
menta; 

68.- Uma redoma pequena com um Santo Artonio de meagsa; 

69.- Uma Nossa Senhora de Lourdes de massa; e 

TO.- Uma Sant'Ara de louça; À 

7Tl.- Um São José de madeira; 

Te.- Um crucifixo de madeira; 

7T3.- Um crucifixo de conchas; 

7T4.- Uma Nossa Senhora do Xanto Azul, de madeira com rou- 

75.- Uma Santa Izabel de pedra sabao da Bahia; 

7T6.- Uma Nossa Senhora do Carmo de madeira e com vestiment+ 
ta; . 

T7T.- Um Coraçao de Jesus de massa.- 

T8.-Um jogo prateado com trabalho de cetim e moncgrama 
compreendendo uma bandeja redonda, um bule, uma leiteira e uu 

aqucareiro; 

T9.=- Tres peças de lavatório em porcelana rosa escuro, com 

borboletas.- / Y 

São pauto, /P) de janeiro de 1976 
/ Í 

fa Po” À Ze | mm. 
/ Geraldo de Camargo Vidigal 

Inventariante 

ALEC LL AÉO q 

Cassio da Costa Carvalho 
advogado 

DER te meo CR EE, 

    
Rua José Bonifácio, 278 = 10.60 —- Conjunto 1002 - Telefones: 36-4041 «- 3834-7261 - São Paulo - 01003    
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

45 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

dEroc.CONDEPHAAT n.º. 0Q0535./..75 (a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 
Abreu, nesta CAPITAL 

Senhor Secretário Executivo 

Conforme consta dos autos do inventá- 

rio, de MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO, processado pelo Juií 

zo da 7º Vara da Família e Sucessões, o imóvel situado 

a rua Florêncio de Abreu nº 111, nesta Capital, perten- 

ce ao Mosteiro de São Bento. 

A falecida aí residiu até a sua morte. 

Os móveis e objetos que compunham o imóvel estão rela- 

cionados nas primeiras declarações cuja relação figu- 

ra neste processo (fls.18/31). Alguns destes objetos,- 

cuja relação acompanha a petição que o inventariante di 

o rigiu ao Meritissimo Juiz da Vara competente em 16/02/76, 

foram audaciosamente furtados como aí está explicado. 

Ass.Jur. em O4/março/1976. 

) 

tt NA4eso /t- JÁ LUALA Le 

AUGUÉTO PEREIRA 
ASSessor 

p         
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Bo Serviço Técnico 

de Conservação e Restauro 

EE, em Oê8, os 176 

y > v Sa  invede q — | | 

  
  

IA Executivo & 

( 

Segue...nn...., juntad.......... nesta data, Somente rubricad......... sob n.º 
folha........ de informação 

em de de 19.   

(a)         
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 10 

doProc.CONDEPHAATn.oQ0232../ dl Rusen(B) 

Interessado CONDE PHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 

Abreu, nesta CAPITAL 

Informação STCR-51/76 
  

Senhor Secretário Executivo 

Novamente reiteramos nosso pedido 

formulado em fls.43 no sentido de que se obtenha auto- 

rização para levantamento mêtrico-arquitetônico do prê 

dio em causa, pois urge completar o quadro informativo 

necessário ao tombamento proposto. Quanto ao acervo des 

falcado pelo roubo mencionado em fls.retro, só temos a 

lamentar e dizer que o resto sobrante do espólio ainda 

Justifica as medidas alvitradas na inicial. 

STCR., em 15/março/l1 976. 

CARLOS LEMOS 

Diretor - Têcnico 
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ão Servico Técnico 

dc. Conservação e Restauro anlines dé S. 
Ela 6a €/9 fot Vo cuia Muniçço, tdueaçdo de Awanliusa oe 

QU ASAMAMA ) quado, da tnlivuli na CONDEGHAAT -) colecsu- dt à deus (1 D. 

Cenauauentõão 24º - E em 42/ 03 176 
Td. 34-54-0585 

| | E Azevedo Mara] ; 

Secretário Executivo 

documento SEegue.—.ms, juntad....... nesta data, rubricad.......... sob n.º   

  

  

folha........ de informação 

em de de 19 

(a) 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º e 

dEroc. CONDEPHAAT n.º Q539.../ de 2LA(a) N 

Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 
Abreu, nesta Capital. 

Informação STCR-08/76 

Senhor Diretor Têcnico: 

Entramos em contacto com Dr. Cássio da Costa Car- 

valho, advogado responsável pelo inventário de Dona Maria 

Teixeira de Carvalho, afim de que nos fornecesse autorização 

para fazermos o levantamento fotográfico, mêtrico-arquitetoni 

co do imóvel situado a rua Florêncio de Abreu, 111. Informou- 

nos Dr.Cássio, que precisaria de 15 dias a contar desta data, 

para terminar a avaliação das peças que estão no interior da 

residência e coloca-las em leilão, podendo a partir de então, 

liberar a casa ao mosteiro de São Bento, atual proprietário e 

a quem deveremos pedir a referida autorização. 

São Paulo, 11 faca de 1976. 

Ufa 1fa/êé AE Daégot 
VERA MARIA DE BARROS e nÉLA 

Arquiteto 
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Folha de informação rubricada sob n.º See 

doPYOÇ., CONDEPHAATn.º...202.32.2/ da 2 Lola) CRM 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de Abreu, 

nesta Capital. 

INFORMAÇÃO Nº 010/77 

Senhor Diretor Têcnico: 

O A partir da última informação por nós anexada neste 

processo, entramos em contato permanente com o Dr.Cássio da Cos 

ta Carvalho, advogado responsável pelo inventário de Dona Maria 

Teixeira de Carvalho, que nos informou não estar o inventário - 

ainda concluido dependendo de alvará do juiz para liberação das 

peças, contidas no interior da residência da rua Florêncio de 

Abreu,111. Segundo ainda Dr.Cássio a partir deste alvará, ê que 

se fará o leilão das referidas peças e que até lá a casa estará 

fechada tanto para ele, como para O CONDEPHAAT. No último conta 

to que mantivemos, (meados de janeiro de 1977) fomos informados 

que a data prevista para a liberação deste alvará seria começo 

= de março, portanto estamos aguardando a sua resposta. 

Aproveitando a oportunidade que tivemos para manter 

contato com o prior do mosteiro de São Bento, D.Jjoaquim Zanitti, 

a fim de pedirmos autorização para executarmos levantamento mê- 

tricosarquitetônico fotográfico do mosteiro de São Bento - Soro 

caba, foi comentado Oo assunto da residência rua Florencio de 

Abreu, que uma vez liberada pelo advogado passaria ao dominio -— 

do mosteiro de São Bento. Fomos informados por D.zZanitti que - 

tão logo o imóvel passasse para O mosteiro, estaria a disposi-   
ção deste CONDEPHAAT para executarmos o levantamento. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 1977. 

GkLties, Al SS 

-arquiteto-       
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Senhor Secretario Executivo: 

Com a informação retro segue Oo presente 

processo para os devidos fins. 

/SNCR—-07/02/1977 

       AEINGENDLER 
p/Diretor Técnico 

  
documento 

Segue....n..., juntad........ nesta data, rubricad.......... - sob nº   
  

folha........ de informação 

em de de 19. 

(a)          
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

o 

—— 

Folha de informação rubricada sob ID 

Proc.CONDEPHAAT 00535 / 75 (a) 
O : ' 

  

d 

Interessado CO NDEP H AAT 

Assunto Tombamento da residência nº Ill, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta Capital, 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Nº 317 DA SESSÃO DE 14.02.1977 

Considerando as dificuldades para 

relacionar os pertences, quais os constantes das “primeiras 

dec l araçoes”, uma das peças introdutorias do processo de in 

É * E » e * ” ” 

ventario, o Egregio Conselho Deliberativo decidiu que se 

* * e * * * 

oficiasse ao Juizo de Direito por onde tramita o processo , 

para que se dignasse autorizar uma vistoria por tecnico do 

CONDEPHAAT, em conjunto com o que fosse designado. 

SE., em 14/fevereiro/1977 

bm > e ema 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretar io-Executivo         
1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT   
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

São Paulo, 24 de fevereiro de 1977   
Ofício SE-39/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Meritíissimo Juiz de Direito 

Ss Tenho a honra de informar a Vossa Excelência 

que tramita pelo Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico,Ar 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o pro 

cesso nº 535/75, relativo ao TOMBAMENTO da residencia da rua 

Florêncio de Abreu nº Ill, nesta Capital, bem como de todos os 

pertences que à guarnecem,. 

Ciente de que por morte de sua proprietária- 

Dº MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO - foi aberto o respectivo pro 

cesso de inventário (7º Vara da Família e Sucessoes-(Processo- 

nº 65!/75), e considerando a necessidade do CONDEPHAAT dispor 

As da exata identificação de todos os bens (móveis e objetos), so 

' licito se digne Vossa Excelência autorizar uma vistoria a ser 

feita por técnico do CONDEPHAAT, acompanhado, se assim o enten 

der, por um perito da confiança desse digno Juizo. 

Renovo os protestos de estima e consideração, 

& e | 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretár io-Executivo 

Ex. Mo Sr. 

Doutor Juiz de Direito da 7º Vara da 

CRS e 
Familia e Sucessoes 

Capital 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Cx 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

de.nos. CONDEPHAAT ne OR”... /lim(2) 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº Ill, da rua Florêncio de Abreu 

nº Ill, nesta Capital. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Nº 326 DA SESSÃO DE 25.04.77 

O Egrégio Conselho Del iberativo, 

considerando a realização do leilão a ser realizado 

nos dias 25, 26, 27, 28, 29 e 30 do mês em curso, dos 

bens em processo de tombamento, decidiu que a SECRETA 

RIA-EXECUTIVA entrasse em entendimento com o Senhor - 

Secretário da Pasta, visando a sustação, mediante à 

adoção de medida judicial a ser requerida pela Procu- 

radoria Geral do Estado. 

SE., em 25/abri1l/1977 

Ro EA 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 

É * . 

Secretario-Executivo 

      
1.000 - X-S76 Imp. Serv. Gráf. SCCT   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

São Paulo, de abril de 1977. Nero LANÇA 

GABINETE DO SECRETÁRIO p 

OF. GS - NO 231/77 

  

Senhora Procuradora Geral 

| Através do processo nº 535/75, o Conselho de De 

fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turisti 

co do Estado - "CONDEPHAAT", orgão desta Secretaria, abriu O pro 

cesso de Tombamento de imóvel sito nesta Capital à Rua Florêncio 

de Abreu nº 111, bem como de seus pertences, e de propriedade do 

Espólio de Da. Maria Teixeira de Carvalho, isto em 19 de maio de 

1975. 
Nos termos das disposições conjugadas da Lei no 

10.247, de 27 de outubro de 1 968, Decreto-lei no 145, de 15 de 

agosto de 1 969, Decreto de 19 de dezembro de 1 969 e Decreto ne 

7.730 de 23 de março de 1 976, em seu artigo 132, os bens em pro 

cesso de tombamento ficam sob proteção estatal atê final decisao. 

Em 24 de fevereiro do corrente ano, o " CONDE 

PHAAT" deu conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de 

Direito da 7a.Vara da Familia e das Sucessões do processo de tom 

Co bamento do citado imóvel e dos pertences que O guarnecem, e para 

os fins previstos no parágrafo 529 do artigo 120 do citado Decre 

to nº 7,730, solicitou autorização para a realização de uma vis 

toria, sendo certo, no entanto, que até esta data O R. Juizo não 

se manifestou a respeito. 

Ocorre que, apesar de cientificado da abertura' 

do processo de tombamento, o M. Juiz da 7a. Vara aa Família. e 

das Sucessões, atendendo a petição formulada pelos herdeiros do 

referião Espolio, houve por bem, autorizar a venda de bens mo 

veis, jõias e moedas, tendo assinado O respectivo Alvara, em 10 

de março p.p., sendo que o leilão dessas peças será realizado - 

nos dias 25, 26, 27, 28, 29 e 30 do corrente mês, com início às 

21:00 horas, através do Leiloeiro Cláudio Henrique Basile, esta- 

belecido à Av. Angêlica 2016, nesta Capital. 

Cód. 02 - 13-01 - 45.000 - V111-976 Imp. Serv. Gráf, SCCT          
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5 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Tal fato constitui-se em violação das normas le- 

gais citadas, como ainda, consoante dispoe o parágrafo 19 do ar 

tigo 120 do Decreto nº 7.730, já referido, em caso de alienação 

onerosa, deve ser observado o direito de preferência a ser exer 

citado pela União, Estado ou Município, de acordo com que esta 

tui o Decreto-lei Federal no 25, de 30 de novembro de 1 937. 

Assim, visando impedir que o princípio Constitu- 

cional expresso no artigo 180 da Carta Magna e 128 da Constitui 

ção Paulista e mais a legislação ordinária aplicável à espécie 

sejam fraudados, solicito de Vossa Excelência a adoção das ne 

cessarias e competentes medidas judiciais, visando sustar a rea 

lização dos anunciados leilões, com a urgência que O caso rê 

quer. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos de minha 

elevada estima e consideração. 

C 
MAX FEFFER 

Secretário de Estado 

A Sua Excelência a Senhora 

Doutora ANA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ 

DD. Procuradora Geral do Estado 

CAPITAL 

/mq 

Imp. Serv. Gráf. SCCT    
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És z Dk SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

É dl Se São Paulo, -: de abril de 1977. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. GS - NE 231/77 

Senhora Procuradora Geral R 

Através do processo n2 535/75, o Conselho de De 

fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti 

co do Estado - "CONDEPHAAT", orgão desta Secretaria, abriu O pro 

cesso de Tombamento de imóvel sito nesta Capital à Rua Florêncio 

de Abreu nº 111, bem como de seus pertences, e de propriedade do 

Espolio de Da. Maria Teixeira de Carvalho, isto em 19 de maio de 

1 975. 

Nos termos das disposiçoes conjugadas da Lei nº 

10.247, ãde 27 de outubro de 1 968, Decreto-lei n92 145, de 15 de 

agosto de 1 969, Decreto de 19 de dezembro de 1 969 e Decreto nº 

1. 730 de 23 de março de 1 576, em seu artigo 132, os bêns em pro 

cesso de tombamento ficam sob proteção estatal até final decisão 

Em 24 de Tevereiro do corrente ano, oO " CONDE 

PHAAT" deu conhecimento ao Excelentissimo Senhor Doutor Juiz + de 

Direiro da 7a.Vara da Familia e das Sucersoes do processo de Hom 

biuento do citado imóvel e dos pertences que Oo guarnecem, e para 

os fins previstos no paragrafo 59 do artigo 120 do citado Decre 

to nº 7.730, solicitou autorização para a realização de una vis 

toria, sendo certo, no entanto, que atê esta data o R. Juízo são 

se manitestoúu à respérto. 

Ocorre que, apesar de cientificado da abertura 

ão processo de tombamento, o M. Juiz da 7a. Vara da Família e 

das Sucossoes, atendendo a petição formulada nelos herdeiros do 

referido Espolio, houve por bem, autorizar à venda de bens O 

veis, joias e moedas, tendo assin=do Oo respectivo Alvara, em 10 

ce co DeD.; 1060 que o leilso dessas poção sera alizado - 

os dias 25, 26, 27, 28, 29 e 30 do corrente nós, cm início àê&s 

21:00 horas, atraves do Le: 11ro Claudio HFenrinue Basile, esta 

n bLolecido à Av. Pagêlica 2016, resta Capital. 
E 

À 

Cf 
CS. 0218 2OT AA: MUST passa 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Tal fato constitui-se em violação das normas le- 

gais citadas, como ainda, consoante dispoe o paragrafo 1º do ar 

tigo 120 do Decreto nº 7.:/30, jã referido, em caso de alienação 

onerosa, deve ser observado o direito de preferência a ser exer 

citado pela União, Estado ou Município, de acordo com que esta 

tui o Decreto-lei Federal no 25, de 30 de novembro de 1 937. 

Assim, visando impedir que O principio Constitu- 

cional expresso no artigo 180 da Carta Magna e 128 da Constitui 

ao Paulista e mais a legislação ordinária aplicável à espécie 
= jam fraudados, solicito de Vossa Excelência a adoção das ne v OD

 

cessarias e competentes medidas judiciais, visando sustar a rea 

lização dos anunciados leiloes, com a urgência que O caso re 

quer. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos de minha 

elevada estima e consideração. Fe
 

VÃ 
Mo A 
MAX FEFFER 

A ; é: =— o * 

Arsaa tEZSEe Tener aa 

PR 7 ? ER APARTIR FS & RT — A Tx A AS TATI R = TAIS A 

Doncvora ANA (5 MNÉITE DA DA CUNHA PELERRAÃA 

NT AAA Ri TESS SST A TARA 2 Ca Ao . 

DD . FIOCUIAaoera terra 1 do AO 

CAPIÍiTAL 

ES BI ASIA = NTSC 
mos É z y í - 

FE /tq 

o. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CONDEPHAAT 
  

  

Ofício SE 86/77 

Proc. CONDEPHAAT 535/75 

Prezados Senhores 

Cumpre-me comunicar que tramita pelo Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico 

do Estado-CONDEPHAAT,o processo nº 535/75,relativo ao TOMBAMENTO ' 

do imóvel sito nesta Capital, à R.Florêncio de Abreu 111, bem co 

mo de seus pertences constituídos de móveis,louças,jóias,etc., de 

O propriedade do espólio de Da. Maria Teixeira de Carvalho, cujo - 

processo de inventário corre pelo Juizo da 7a.Vara da Família e 

das Sucessoes. 

Nos exatos termos das disposiçõoes conjugadas da - 

lei 10.247, de 27 de outubro de 1968,Decreto lei 145, de 15 de 

agosto de 1969,Decreto de 10 de dezembro de 1969 e Decreto 7.730, 

de 23 de março de 1976,vigentes em função dos artigos 180 da Cons 

tituição Federal e 128 da Constituição Estadual, a abertura desse 

processo de tombamento colocou os bens referidos sob a proteção - 

estatal, até decisão final.E mais,qualquer intervenção em relação 

aos mesmos deverá ser precedida de solicitação ao Conselho de De 

fesa do Patrimônio Historico, Arqueológico, ,Artistico e Turístico' 

do Estado,sob pena de responsabilizaçõoes previstas em lei. 

O Sem embargo desse fato ter sido levado ao conheci 

mento do Meritissimo Juiz de direito da Vara por onde se processa 

o inventário,considerou Sua Excelência autorizar, mediante alvarãá, 

o leilão dos referidos bens,ao arrepio da citada legislação. 

Nesta data, Oo Excelentíssimo Senhor Secretário da 

Cultura,Ciência e Tecnologia,Dr. Max Feffer, solicitou à Procura- 

doria Judicial do Estado que adotasse as medidas judiciais cabi- 

veis,visando impedir a realização do leilão,nos dias 25,26,27,28, 

29 e 30 do mês em curso. 

imp. Serv. Gráf. SCG 20.000 « V1-975    
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA : 2 

— CONDEPHAAT 

Sirvo-me da presente para notificar a Vossas Senhorias 

que a realização do leilão o será, se efetivada,cOom flagrante in 

fração da lei, o que determinará a aplicação das sanções legais. 

Renovo os protestos de estima e consideração. 

RF RA VI 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretário Executivo 

e 
> 

  
Ilustrissimos Senhores 

EMILIO BASILE E CLAUDIO HENRIQUE BASILE 

Av. Angelica 2016 

CAPITAL 

Serv. Gráf, SCCI 20.000 - V1-975 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA JUDICIAL 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a. VARA DA FAMÍLIA E 

DAS SUCESSÕES. 

      

A FAZENDA DO Ce intermeédiode 

seu Procurador, nos autos do inventário de D. MARIA TEI- 

XEIRA DE CARVALHO vem, mui respeitosamente perante VV. 

Exa. expor e requerer O que adiante se segue: 

l. Por alvará judicial datado de 

10 de março de 1977, esse digno Juizo autorizou a venda, 

em público leilão, a partir do dia 25 de deste, às2l,hs 

os bens móveis, joias e moedas pertencentes ao espóli o 

de D. Maria Teixeira de Carvalho . 

2. Todavia, através do processo nº? 

535/75, O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

  

Arqueológico, Artístico, e Turístico do Estado - "CONDE- 

PHAAT", abriu O processo de tombamento do imóvel cl 

to à Rua Florêncio de Abreu nº 111, nesta Capital, de 

propriedade do Espólio acima referido, bem como de todos 

      MOD. 2.050 - PGE 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA JUDICIAL 

  

2 

os seus pertences. 

3. À alienação de ditos pertences im 

plicará na perda irreparável de patrimônio que o Esta 

do entendeu preservâá-lo, através do seu tombamento , 

para a posteridade. 

=D Ainda, quer a Fazenda do Estado exer 

cer o direito de preferência , em caso de alienação o 

rmerosa de dito património, na forma da legislação aplicãá 

vel à hipótese, decreto nº 7.730 e decreto-lei federal 

nº 25, de 30 de novembro de 1937. 

Assim, éê a presente para requerer à 

V. Exa. se digne determinar seja sustado o público lei 

lão para venda dos bens móveis, jóias e moedas do Espô - 

ES lio D. Maria Teixeira de Carvalho, dando-se ciência ao 

Sr. Leiloeiro Cláudio Henrique Basile, estabelecido à 

Av. Angélica 2.016, nesta Capital, servindo, a present e 

de competente mandado... 

: Termos em que, por ser de Justiça 

Plecela &5 4/ÃtO de Lea 
4 Sde alecil de [977 

( 

JEA SiaeLacte da beer, 

/ S uidpeivo É Mail 

P. Deferimento. 

   
Procurador do Estado 

VAS. 
MOD. 2.050 - PGE    
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SUSPENDA 
A decisão foi tomada pelo. 

A cidãde não vai perder as peças valiosas e raríssimas 
que formam a última lembrança dos tempos do Império, 
ainda com suas características originais, e que estavam 
ameaçadas por um leilão: esta decisão foi tomada no meio 
da noite de ontem pelo juiz de Direito da Tº Vara da Família 
e das Sucessões da Comarca da Capital, Celso de França 
Rocha, o mesmo homem que há algumas semanas havia 
concedido autorização ao Leilão de Arte no Pátio para pôr à 
venda essas mesmas peças. 

A decisão — que revoltou todos.os responsáveis pelo 
leilão — , poderia não ter sido tomada em virtude de um 
notável complexo burocrático, que conseguiu, entre outras 
coisas impedir que um pedido do secretário da Cultura, 
Ciências e Tecnologia do Estado, Max Feffer, chegasse 
ainda durante o dia às mãos do juiz Celso de França. 

A Secretaria da Cultura só tomou conhecimento da 
ameaça à parte da história da cidade após o almoço, quando 
o Ssecretário-executivo do Condephaat (Conselho de defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico e Artístico), Ruy de 
Azevedo Marques, compareceu ao gabinete de Max felfer. O 
problema foi exposto: se nenhuma providência do secretá- 
rio da Cultura fosse tomada nas próximas horas, a cidade 
perderia as peças raras que compõem o espólio de dona 
Maria Teixeira de Carvalho, ou dona Marieta, que faleceu 
aos 93 anos,em 1975. Essas peças (cerca de trezentas) faziam 
parte da mobília e das coleções da casa 111 da rua Florêncio 
de Abreu, situada atrás do Mosteiro de São Bento, erguida 
em 1884, e onde viveu dona Marieta. 

O secretário-executivo do Condephaat resolveu fazer 
esta visita de última hora ao secretário da Cultura, depois 
de uma reunião com os membros do Conselho, realizada 
algumas horas antes. Nesta reunião, um dos membros, um 
arquiteto que tem demonstrado extraordinário interesse 
pela preservação dos bens culturais da cidade, lembrou à 
todos os presentes sobre o leilão que seria realizado à noite. 
Somente aí é que o secretário-executivo tomou providên- 
clas. : 

O secretário da Cultura, Max Feífer, compreendeu o 
problema e imediatamente elaborou um documento, ende- 
recado à procuradora-geral do Estado, Ana Câdida da Cu- 
nha Ferraz, solicitando a sustação do leilão, “com à urgên- 
cia que o casorequer”. Eis alguns trechos do documento: (...) 

— através do processo de tombamento do referido imóvel, 
bem como de seus pertences (processo número 535 de maio 
de 1975), estes bens e o imóvel ficam sob a proteção estatal 
até o final da decisão. Em 24 de fevereiro passado, o Conde- 
phaat deu conhecimento ao juiz da 7º Vara da Família do 
processo de tombamento do citado imóvel e dos pertences 
que o guarnecem,. Para os fins previstos no parágrafo 5º do 

| artigo 120 do Decreto nº 7730,0o Condephaat solicitou autori- 
zação para vistoriar o local, sendo certo que até esta data o 
juízo se manifestou a respeito. Ocorre que o juiz, atendendo 
à petição dos herdeiros do referido espólio, autorizou a 
venda de bens móveis, jóias e moedas. 

(...) “Tal fato constitui-se em violação das normas legais 
citadas no parágrafo 1º do artigo 120 do Decreto 7730: em 
caso de alienação onerosa, deve ser observado o direito de 
DOTTIca a serexecutado pela União, Estado ou Municíl- 
plo” (...) 

Enquanto este documento era enviado à Procuradoria 
Geral do Estado, o secretário executivo do Condephaat, 
Ruy de Azevedo Marques, redigia outro relatório, que mais 

    

X 
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h ] E tr 

1 
” de ; 

iiz da 7º Vara 

da Família, a pedido da Sécretaria da 
Cultura, para preservar um pé laço de nossa - 

% 

história: as raras e valioso | peças do 

“Império que fazem parte do espólio 
de dona Maria Teixeira di 

lc, 

Primeiro, os responsáveis pelo lei ram u 

tarde seria entregue aos responsáveis pelo leilão, através do 
ajudante de ordens do secretário da Cultura. O relatório de 
Ruy de Azevedo Marques era em forma de advertência 
sobre as sanções a que seriam submetidos os responsáveis 
pelo leilão, caso insistissem em colocar à venda as peças do 
espólio.de dona Marieta, sem antes consultarem o Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico, 

O documento do secretário Max Feffer passaria por 
muitas mãos até que à procuradora geral do Estado, Ana 
Cândida, o recebesse e determinasse que o mesmo fosse 
remetido, desta vez, à Procuradoria Judicial — Setor da 
Procuradoria Geral (a Procuradoria Geral representa o Es- 
tado judicialmente e dá assistência jurídica aos órgãos 
estatais, conforme artigo 48 da Constituição. A Procurado- 
ria Judicial é que cumpre esta parte). Quem levou o docu- 
mento ao procurador judicial Ulisses Fagundes Filho foi o 
consultor jurídico da Secretaria de Cultura, Manuel Baizi. 

Ao mesmo tempo em que mais um documento seria 
formulado, agora pelo procurador judicial Ulisses Fagun- 
des (que ainda teve que receber a devida autorização do 
procurador-chefe judicial, Paulo Chagas), outro persona- 
gem dessa novela burocrática entraria em ação. O capitão 
José Cordeiro, ajudante de ordens do secretário Max Feffer, 
chegava ao prédio 2016 da avenida Angélica, onde seria 
realizado o Leilão de Arte no Pátio. 

De início, um dos decoradores, Flávio Phebo, irritou-se 
com o documento que lhe era apresentado (aquele que fora 
elaborado, em forma de advertência, pelo secretário- 
executivo do Condephaat). Phebo ligou para o responsável 
pelo leilão, Cláudio Henrique Basile, e para o advogado do 
espólio, Cássio de Costa Carvalho. Dez minutos depois, 
Cláudio chegava e se reuniria com o capitão José Cordeiro 

    

  

       

que fez questão de repetir diversas vezes que era apenasum jurídico ta Seeretaria de Cultura, à       

2    det Carvalho. 
Uh 

dvertência do Condephaat. Pouco depois chegou à 
É 

mensageiro a serviço da Secretaria 
phãaat, criado há oito anos, com sede 
nio de Lina, é um dos órgãos subord 

Cláudio Henrique Basile tranqui 
ros, sorrindo e afirmando que o lei 
qualquer forma, “a menos que che 
judicial”, 

O que o senhor Cláudio Basile 
ordem, à qual ele se referia sem muits 
sendo astinada pelo juiz da 7º Vara 
França. 6 consultor jurídico da Secr 
nuel Bai, apanhara a petição de si 
pelo procurador judicial e a levara r; 
juiz Celsa de França, 

O juis se dispôs a ler atenciosam 
petição: |...) a alienação dé ditos p: 
perda irrtparável de patrimônio qu 
preservar através de seu tombamen! 
Assim é apresente para requerer à V, 
nar seja pssãão o público leilão p: 
móveis, jóiase moedas do espólio de 
Carvalho...) 

' zZQuardo o juiz Celso de França 
pedido de sustação, todos os prepar: 
primeira?essão do leilão já estava: 
uísques, s Ugadinhos e refrigerantes e 
OS presenies (cerca de quinhentos), q 

onde o leiloeiro Emilio Basile Neto (f e 0 iexoeiro Emilio Basile Neto (É 
que Basils) faria o pregão. 
Vs As 2lh15 a cidade ficaria livre da 
último elo de ligação com os tempos d
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Exmo .Snr.Dr.Juiz de Direito da 7a.Vara da Familia e Sucessoes 

Geraldo de Camargo Vidigal, inventariante e testamen 

teiro dos bens deixados por D. Maria Teixeira de Carvalho, nos 

autos do respetivo inventário (proc. 651/75), vem à V. lixa. ex 

por e requerer o seguinte: 

2º. 
Devidamente autorizado por alvará concedido por V. 

Exa., após manifestação de todos os interessados e concordan- 

cia da DD. Curadoria de Residuos, O suplicante contratou o lei 

lão dos bens móveis inventariados, leilão esse que atenderia 

"ipsis litteris" às disposições testamentárias e às normas le- 

gais que regem a matéria. 

Fi-mado o contrato com a Galeria Pátio, foram toma- 

das as providências indispensáveis a que os aludidos bens, em 

leilão, fossem vendidos pelo melhor preço e, assim, resguardan 

do os interesses dos herdeiros instituidos, entre os quais, 

cumpre salientar, há menores e ausentes. 

2 

A 25 do corrente, data fixada para o início do lei- 

lão, foram a Galeria Pátio e o Leiloeiro surpreendidos com o 

recebimento de ofício n. SE 86/77, sem data, do Secretário Exe 

cutivo do Conselho de Defesa do Patrimonio Eisfórico, Arqueoló 
gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, que lhes 

foi entregue pelo Sr. Assistente Militar do Sr. Secretário de 

Estado da Cultura, Ciencia e Tecnologia. 

Nesse oficio, o referido Conselho dava conhecimento 

de que tramita por ele o proc. 535/75, relativo ao tombamento, 

além de um bem imóvel de propriedade de terceiro, dos bens mó- 

veis pertencentes ao Espólio de Maria Teixeira de Carvalho e 

que, à vista disso, passaram ditos bens à proteção estatal, 

— — 
Rua José Bonifácio, 278 - 10,6 -— Conjunto 1002 - Telefones: 36-4041 - 34-7261 - São Paulo - 01003 
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— enaanraseos 

até decisão final, razao porque qualquer intervenção em rela- 

ção aos mesmos deverá ser precedida de solicitação ao Conse- 

lho, sob as penas da lei. 

Observou o Sr. Secretário do Condephaat que, sem em 

bargo do tombamento e da legislação pertinente terem sido le- 

vados ao conhecimento desse Juizo, "considerou V. Exa. auto- 

rizar, mediante alvará, o leilão dos referidos bens, ao arre- 

pio da citada legislação". 

Alegando, outrossim, que o Sr. Secretário da Cultu- 

ra estava solicitando à Procuradoria Geral do Estado providem | 

cias para impedir a realizaçaão.do leilão marcado, notificava 

a Galeria e o Leiloeiro de que o leilão, se realizado, o se- 

ria com flaegrante infração da lei, O que, por sua vez, deter- 

minaria a aplicação das sançoes legais. 

Não satisfeito com essa notificação, pretensamente 

legal, O Conselho obteve, de fato, a intervenção da Procurado ! 

ria Judicial do Estado, a qual, à última hora, fora do expe- 

diente normal do Forum, pois que no período noturno, requereu 

e obteve de V. Klxa. a suspensão do leilão, conforme se vê a 

fls. : 

O respeitável despacho de V. Exa., data venia, é 

fruto, única e exclusivamente, de haver sido colhido de sur- 

. presa por um dos DD. Procuradores do Estado, o qual, obviamen 

>= te, influenciado pelo prestigio e pelo respeito que deve mere 

cer o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi- 

co, Artístico e Turístico do Estado, nao vacilou em requerer 

medida extrema e de consequências gravíssimas. 
De fato, se a precipitação do pedido da Fazenda 

não houvesse impossibilitado a ela própria e, por consequên- 

cia, a V. Exa. de examinar 2a matéria com a indispensável sere;: 

) nidade, teriam verificado que o Decreto-Lei Federal nº. 2D, 

da 30/11/1937, que organiza a proteção do patrimonio históri- 

co e artístico nacional, em seu artigo 22, $ 4º., diz: 

"Nenhuma venda judicial de bens tombados se po- 

derá realizar sem que, previamente, os titula- 

| res do direito de preferência sejam disso noti- 

ficados judicialmente, não podendo os editais 

de praça ser expedidos sob pena de nulidade, an 

— 
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b)- A contrário senso, é claro que não pesa restri- 

ção sobre a venda judicial de bens enquanto não tombados. 

E o $ 1º. do art. 1º. do mesmo decreto-lei, tor 

! na claro que só se integrarão bens no Patrimonio Histórico e 

<<) : Artístico Brasileiro "depois de inscritos separada ou agrupa- 

damente num dos 4 livros do Tombo". 

Os bens de que se cuida nestes autos não foram tom- 

bados e não estão, pôr isso, inscritos nos livros do Tombo. 

Não são, portanto, parte integrente do Patrimonio Histórico e 

Artístico Brasileiro. Não se aplica a eles o direito de 

preferencia de que cuida oO decreto-lei 25, incidente apenas 

sobre bens tombados. Não há restrição ou condição alguma pa 

ra sua venda judicial. 

Desse modo, foi arbitrária e infundada a pretensão 

que resultou em suspender-se o leila. 

4º. 
É de notar-se que, mesmo para os bens tombados, tem 

O o proprietário liberdade de destoca-los de um para outro pon- 

to do território nacional, sujeito apenas ao registro no lo- 

cal do Território Nacional para onde tiverem sido deslocados 

(art. 13, 8 2º, do dec.lei 25). Somente a exportação da 

coisa tonbada se proibe ( arts. 14 e 15). 

Ora, a pretensão do CONDEPHAAT é de que os bens mó- 

veis pertencentes ao Espólio de D. laria Teixeira de Carvalho 

sejam mantidos em um bem imóvel à rua Florencio de Abreu, 111, 

e nele se integrem, pretensão que O decreto-lei 25 não sancio- 

na. 4 

Ademais, o prédio à rua Florencio de Abreu, 111, não 

pertence so Espólio, pois foi vendido em vida por D. Maria Tei 

xeira de Carvalho. E seria disparate a forma de proprie 

Tdade que condenasse o proprietário a ter seus bens armazena- 

dos em prédio de terceiros, em nome do benefício público.     sapato Ear: 

*Rua José Bonlfácio, 278 = 10,0 = Conjunto 1002 - Telefones: 36-4041 - 34-7261 - São Pauló - 01003 

- PAULO DA COSTA NO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVAL Oo i 

: LUIZ IGNÁCIO HOMEM DE MELLO 

| : ADVOGADOS t 

tes de feita a notificaçao". 

: Do texto desse parágrafo 4º decorre, claramente: 

a)- Mesmo em relação aos bens tombados, a& venda judi 

cial se pode fazer, sujeita apenas à prévia notificação dos 

titulares de direito de preferência, que São, COmo dispõe o) 

— - | "caput" desse artigo 22, a União, os Estados e os Municípios, 

nessa ordem, e 
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Nestes termos e considerando a iupossibiiidade le- 
gal do inventário ficar paralizado ou tumultuado por inciden- 
te inteiramente estranho ao seu regular processamento e à nor 
mal execução do testamento com que faleceu D. Maria Teixeira 

de Carvalho, é a presente para requerer a V. Exa. que, em ca- 

rater de urgência, a fim de prevenir maiores danos além dos 

dá acarretados, e dela cientificando o Sr. Escrivão do 7º.Ofí 
cio da Família e Sucessoes; se digne V. Exa., ouvidos os Drs. 

Curadores, herdeiros e legatários e a Fazenda do Estado, re- 

considerar seu respeitável despacho para determinar seja efe- 

tuado o leilao dos mencionados: bens móveis, para que se cum- 

pra a lei e o testamento aprovado. 

Ressalvando expressamente o direito de haver da Fa- 

zenda do Estado o valor dos vultosos danos já causados e que, 

doravante, o forem pela arbitrariedade da medida por ela re- 

querida e obtida, J.,P.Deferimento. 

Sao Paulo, 27 de abril de 1977. 

Cassio da Costa Carvalho 
OAB 2.659 

Com documentos. 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.º LL : 

do.PYOC.CONDEPHAAT, 935 J—2l975 (a) 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Tombamento da residencia nº 111 da rua Florêncio de Abreu 

nesta Capital. 
Assunto 

INFORMAÇÕAO STCR=051/77 

Senhor Diretor Têcnico: 

Segue anexo levantamento métrico-arquitetôni- 

co da residência situada à rua Florencio de Abreu nº 111, junta- 

mente com fotos das peças inventariadas que constam do catálogo 

da Galeria Patio e da lista de avaliação. 

A numeração destas fotos é a vigente nos lau- 

dos de avaliação. 

São Paulo, 19 de maio de 1977. 

Uero fama SA DDD 20 HE 

VERA MARIA DE BARROS FERRAZ 

' -arquiteto- 
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QUALIFICAÇÃO: RR 

RUA FLORENCIO 

  

TITULO DO CRE 

LEVANTAMENTO À 

PLANTA E CÓR 

  

  

    

DATA: di o 

MAIO - 1977 Fr 

DE S6ENHO : VIST 

Natal Zovaloni 

OBSERVAÇÕES 

LEVANTA MENTO mMETR 
TOPOGRAFICO:. = 
José Soares. "Páreira 

Euias Rodrigues. Castitho. 
Ja E TA E 2 E é red oO Ss Ou! o 
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Sorretaria de Estado da Cultura, Liência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.º | / 

do Proc.CONDEPHAAR o OO539/.Z2.nna) 

  

/ 

Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da Rua da Florencio 

de Abreu, nesta Capital, 

: 1; leo 

o Ao Cons Ulpiano Toledo Bezerra de Menezes 4 fi Ho WA 

SE., 20 de maio de 1977 

Ulimvdlauha 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretarto-Executivo 
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Hans Kocbkmann, perito nomeado e compromissado para avaiiar cnoedss 

e joias deixadas pela falecida Maria Teixeira de Carvalho (proc.ó51/75), 

apresentando o incluso laudo para cuja elaboração contou com à colabora 

ção do joalheiro Orlando Astorino, requer à V.EXA. se digne 1 ; OUvVidos os 

interessados, fixar seus honorários pelos serviços prestados. 

Nestes termos, d.,F.beferimento, 

Sao Paulo, 15 àe setembro de 15976. 

LO É IO LIS DLELE - 

HANS KOCHMANN 
Numismata Proi   je NSSIOoNaA 

Crr OCCOOmncs 
Rua Darko da ieceiuninga 50 

4. / Saia 428 - Tel 37T7-20994 

Ca!txa Postal 62307 
OIOCO SÃO PaAtsrLO.SP - BRASIL 
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HANS KOCHMANM - NUMISMATA PROFISSIONAL — CP COOOCT1CB 

os 

AVALIAÇÃO de moedas, medalhas e joias, 

bens deixados por falecimento de MARIA TEIXEIRA DE CARVAIHO (proc.651/75),.! 

  

constantes nos autos de INVENTÁRIO em curso perante o Juizo e Cartório do 

Sétimo Ofício da Família e das Sucessoes, procedida em cumprimento ao Han 

21976.+- À aveliação das joias foi elaborada com a cooperação do josalheiro, 

Sr. Orlando Astorino, ataixo assinado.- Toda esta avaliação foi feita na 

Caixa Forte (Cofres de Aluguel) do Banco Mercantil de São Paulo S.A. (hssn- 

cia João Brícola), nos dias 28 e 30 de julho de 1976, onde o material ava 

liado continua permanecendo por motivo de segurança.- Tratando-se, em sua 

maioria, de material precioso vinculado à valores internacionais, fo 

avaliação procedida com base no dólar oficial do dia, na taxa de C&3 

por US-Dólar.- O material ora avaliado consta da relação, em numero de 7 

(sete) folnas, numeradas de 2 (dois) 2a 8 (oito), que segue anexo e deste 

fica fazendo parte integrante,.- —= « «= mm = = m em mm meme me em ZE 

folha nº Deseceseres eres eia eau sReereeaesacdhS — 369.900,00 

folha nº Sovsesesseororao ro aresseS CRT ae DRA aca. caco > ITSc050, 00. 

folha nº doesiccecesecrreaeacecocecracerarecaceccecaaa o lh 26.900,89 

folha nº Soverseosocrevases secos io areas re ro ar eat 26.700,00 

folha nº Buieeees arEaaaA ADO DDR arcade Err dE cahS 13.250,00 

folha nº Fesrecsevvesaeewresva awe osa Co eirasnera: eus cacem» 16.750,00 

folha nº Bose crrspEeserAee rr co ec RREO mes hs I3s450, DI 

mm ES A meses >-- flor total desta avaliação: Cas 640. 000, OO 
  

(SEISCENTOS E QUARENTA MIL CRUZE DO 
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ds tala 425 = Tel 37:9294 Perito nomeado e compromissado,- 
Caia Pes'aít 6207 ASA 
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CD , CEL e. En Casas [2 

ORLANDO ASTORTIIO - ) ! À 

Joalheiro,. — ; 

dado do MM.Juíz de Direito, Doutor Antonio Cezar Peluso, de 20 de abril. à 
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FANS KOCHMANDM - NUMISMATA PROFISSIONAL »- cPF coooóTios 

= o 

Joias 

A) - Um par de brincos de brilhantes (grandes), pedras ova- 

ladas de 8.5 a 9 quilates, lºmms,de um lado e Omms, de 

Ontro, avaliados EM... cases escasso escerecresrssrs to 200.000,00 

2 - Um adereço de coral e brilhantes, composto de brincos, 

broche, bracelete e grampo para chapeu, avaliado Eem...fkS$ 8. 500,00 

| 3 —- Um pendentif em forma de coração montado em ouro, ten- 

do ao centro uma esmeralda rodeada por duas ordens. de 

brilhantes, acompanhade por uma corrente fina de pla- 

tina, avaliado EM. cescserecrerdrsesseesessretarresceselto - BOLCOO TO 

4 —- Um par de brincos longos de brilhantes e safiras, mon+ 

tados em ouro, avaliados eMe.rcssescnemencssaovuaeaseaaslçlS 5.000,00 

5 - Um par de brincós (antigos) de brilhantes montados em 

prata e ouro (forma chuveiro), avaliados em.....0.010a.. (RS 2.800,00 

6 - Uma medalha (porta retrato) antiga, em ouro, com tra- 

balho em diamantes, avaliada em. ...0ocecoce0sreracecse0e0 MS 34 500,00 

7 —- Uma pulseira (antiga), ornada com motivo em brilhantes 

(faltando um brilhante), avaliada o AA 2: TONRLUO 

8 - Uma pulseira entiga em ouro, ornada com motivo. (souve- 

nir) em pequenos diamantes, avaliada em....02ccoscrevro lAS 1.600,00 

9 - Uma pulseira de ouro e platina (moderna) ornada com 11 

(onze) vequenos brilhantes, avaliada em... 00ccocrecreo0ÔlRS 2.500,00 

10 - Uma pulseira de ouro e platina (moderna) ornada com - 

safiras e pequenos brilhantes, avaliada em.....coceceÚ OS 2.500,00 

11 - Um broche (moderno) com oval de platina com brilhantes, 

avaliado em... ces coca ecc eerccalaoS — 11.000,00 

12 - Um anel de ouro com brilhante grande (defeituoso), de 

2,5 quilates aproximadamente, avaliado Em... .0e0c0ecerce[ MS — 13.500,00 

13 - Um anel de ouro com brilhante pequeno, de 1,1 quilate 

aproximadamente, avaliado em. ..0c0e0cosccacrece0rece0e20. LS 5.500,00 

14 - Um anel de platina com rubi "cabochon", avaliado em. ..&S 8. 000,00 

15 - Um anel de ouro com uma esmeralda, avaliado em........CS 17.000,00 

116 —- Um anel de ouro com jacinto rodeado de brilhantes (fal- 

tando uma pedra), avaliado EM... cocos ceceerecoscaseeeon CRS 1. 800,00 

17 - Um brocne de ouro em forma de argola, com tres brilhan- 

tes, rubi, esmeralda e safira, avaliado Em... cevsec.e.lHS 1, 800,CO0 

18 —- Um broche de ouro em forma de paleta, com brilhante, 

rubi, esmeralda e safira, avaliado CMe.scocoocreoceorere.nCAÉS Pa DIDO. 600 

19 - Um brocre de ouro com trabalho de esmalte ao centro - 

AVALISOO EMscasoaareraeneecsessss sessao raras 400,00 

Total da folha nº 2 = 63 369.900,00 
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NUMISMATA PROFISSIONAL - 

e 3 

Joias (continuação) 

Um alfinete de gravata (antigo), formando monograma en- 

cimado por uma coroa em pequenos brilhantes e rubis, - 

SUALIAdo EMecaacosreomereso sado eos es Um Asra veses 

Um alfinete de gravata com brilhante pendente, avalia- 

56 IE o 2 POP AD PDD OA A AD AAA jr. 

Um par de abotuaduras para punho, em pérolas e brilhan- 

tes antigos, Avaliados GM.s.-senveccescecerecosceresessaseedS 

Uma corrente de ouro com vequenas pérolas, avaliada 

Classes rraseosreseversessseresesseessaraesrvesverarlis 

Um alfinete de gravata em forma de ferradura, com ru- 

bis e brilhantes, avaliado EM... .cscecoecoececsecoerrocoesçar ol 

Um relógio para senhora (antigo), marca "Pateck Pnil- 

lipe & Cie., em ouro com monograma em brilhantes, - 

avaliado BMsssesciccrds cerco sacesssarvaresraneesoneasalis 

Um relógio em forma de bússola, rodeado por um círculo 

de brilhantes com trabalho de esmalte, acompanhado de 

um trancelim de ouro terminado por cabeça de servente, 

guarnecido de diamantes e brilhantes com passadeira no 

mesmo em forma de coroa recamado de brilhantes, peças | 

essas, que vertenceram à falecida Rainha Maria Pia de 

Savoia, adquiridas em leilão de joias, que pertenceram 

à mesma falecida, objetos esses constantes do lote nº 

182 do catálcgo, conforme certificado que também os 

acompanha, avaliados EMe..icocescecocaosoc nascera ccecrosa0s MÊ 

Um broche de ouro com uma pedra verde, avaliado em. ...&3Ss 

Um porta-fósforos com iniciais "TC", com diamantes, em 

Ouro, avaliado eme enreseserenscosecasnesae Tara. 

Um par de brincos com pérola oriental-chuveiro, ava- 

2180d0sS GMeeecoeseraresodesseseseraceeee ss enrescessecsselalhs 

Um anel com diamantes antigos, faltando uia pedra, com 

e FF 2 - 

mMubi rose, avaliado CNAS: DEE VARA EDUCA ee 

Uma pulseira com továzio de 15 quilates aproximadameno 

te, STARVPIAaA CMT Desa SDRoS aDADtAS 

Um alfinete com formato concha e pedra coral, avalia- 

Fã 
Ro 

do [551 DAE EE PAPA EEE E A ao a Pos PS PPA PP a PAS Do nã. 

CPF 

450,00 

4.500,09 

500,00 

= " E ATA 
5 + 500. LINA 

150.000, CO 

3.000,00 

850, 00 

  

  

= 1 fins 
ca; evaliado COeeaueocoeceoocoeeresceorasaoenseseovresooeoereosreraifo 

e: O a a Total da folha nº 3 = GS 

ds E) 
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e A 

Joias (continuação) 

35 - Um arel de ouro com tres brilhantes antigos, avaliado 

ON eLas eo ACTA ASR aC E da A CARS R a 

36 - Uma cruz de ouro com rubí, avaliada EM...0LocoorecosenÔlS 

37 - Um par de brincos com minúscula pérola, avaliados em, .Cx$ 

38 - Uma medalha de ouro com .rubis orientais, avaliada em, .CrS 

39 - Um canivete com capa de ouro, avaliado EMes.cc0ocrn0oro AS 

40 - Um broche disco com pérolas orientais, avaliado em. .,..CS$ 

41 - Um broche disco de ouro, com uma ametista clara, ava- 

11800 Cmac22222272Dos TRC rasa C orcs eee 

42 - Um alífinete de ouro com pérola oriental de TmmS., ava- 

Jiado emos es oc oeEeC ACD DADA ARES CSST ac 

43 - Um alfinete de ouro com pérola de 5mms.,avaliado em...&S 

44 - Um alfinete de ouro com pérola de 3ums.,avaliado em, ..&S$S 

45 - Uma pedra cabochon pera, avaliada eM..sescesceccoernerssS 

46 —- Um berloque de ouro, avaliado em... cceceocecocoeccereos 2 lAS 

47 - Uma corrente de platina, avaliada em.....0.0ccrococeoreo BS 

N o ta: — Além dos objetos constantes da relação em enexo ao 

Nandado de Avaliação, os abaixo assinados encontraram no cofre 

do Banco Mercantil de São Paulo S.A. (agência r.joão Brícola), 

alugado pela falecida, ainda os seguintes objetos, relaciona- 

dos agora, em continuação, sob os nºs. 48 e 49: - 

48 — 177 estojo (caixa) de prata, um par de botoes de cola- 

“rinho de metal com esmalte, uma medalha de metal ãou- 

rado, um par de botões de ouro, uma moeda fantasia de 

31 Dollar 1853 com aro de ouro (transferida do lote de 

moedas nº 6), um berloque "rato", um fragmento curto 

de corrente de ouro, uma medalna de ouro com inscri- 

ção "Clube de Corridas - Sócio...", uma pulseira com 

pendente "Opus Dei", lote avaliado em... ocesucervecrese OS 

49 - Um porta-joias de metal esmaltado, avaliado em........CS 

Moedas 

VP Es 
8 O ET as es o lém das moedas constantes da relação em anexo ao 

Nandado de Avaliação, os abaixo assinados encontraram no cofre 

'do Banco MNercantil de Sao Paulo S.A, (agencia r.Joao EBríicola), 

alugado pela falecida, ainda as seguintes moedas, abaixo rela- 

ecionadas sob os nºs. 1, 2, 5 e 7: —- 

1 - Uma r0eda de ouro do Brasil, D.João V, 20.C0OO Réis - 

1726 (28, conservação "soberba", avaliada em.........G3ã 

   
CPF 000007158. 

12. 200,00 

350,00 
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150,00 

175,00 
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150,00 
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— 5 = 

Moedas (continuação) 

2 - Uma moeda de ouro do Brasil, D.José IT, 6.400 Réis - 

1760 R, conservação "MBC/soberba", avaliada em........(S 

3 —- Uma moeda de ouro do Brasil, D.Pedro IT, 20.000 Réis - 

1850 (Papo Tucano), conservação "MBC", avaliada em....&Gt$ 

4 - Uma moeda de ouro do Brasil, D.Pedro IL, 20.000 Réis - 

2851 (Papo Tucano), conservação "sob.", avaliada em. ..G$ 

5 = Uma moeda de ouro do Brasil, D.Pedro IL, 10,000 réis - 

1876, conservação "NBC", avalicda Em. .cococencecrecoeçsÔ MR 

6 - Uma moeda de ouro de Portugal, D.João V, 400 Réis « 

1734, conservação "soberba", avaliada emo. a..22e2enmetenstho 

7 - Uma moeda de ouro de Portugal, D.liaria II, 7.500 Réêis - 

1835, conservação "soberba!, avaliada em...h0..acocceece. OMÊ 

8 - Uma moeda de curo de Portugal, D.Pedro V, 2.000 Réis - 

1859, conservação "MBC", avaliada A 

9 - Uma moeda de ouro da Espanha, Carlos IIL, 1/2 Escudo - 

1788 (Fadrid), conservação "sob.!"', avaliada EM. 210... AS 

10 - Uma moeda de ouro da França, Napoleão IIL, 20 Francos - 

1859 (Paris), conservação "soberba", avaliada EM. .....loS 

11 - Uma moeda de ouro da França, Navoleão IIL, 2O Francos — 

1859 (Paris), conservação "MBC", avaliada em.....2.0..0 lRÔ 

12 - Uma moeda de ouro da França, Repdblica (Galo), 20 Fran- 

"cos, 1909 (Paris), conserv. "NBC/sob.!, avaliada em,...m$ 

13 —- Uma moeda de ouro dos EE.,UV.da América, 1 Dollar (octa- 

gonal), 1870 (California),cons."BC", avaliada em......GS$ 

14 —- Uma moeda de ouro dos EE.UV.da América, 1/2 Dollar — 
e . oe - 

1870 (California), conservação "BC", avaliada em......C2$ 

115 —- Uma moeda de ouro dos EE.UV.da América, 1/4 Dollar - 

1873 (California), conservação "BC", avaliada em......CA$ 

16 - Uma moeda de prata do Brasil, D.Pedro IL, 1/4 Cruzado = 

100 Réis - 1846, conservação "MBC", avaliada em.......&3ô 

17 —- Uma moeda de prata de Portugal, D.Pedro V, 50 Réis - 

1861, conserv cão "soberba", avaliada emM.s.eccoceodaçaeas MS 

18 —- Uma moeda de prata dos EE.UUV.da América, 1/2 Dime (=5 - 

Cents), 1854, conservação "BC", avaliada eM...2.0c.ve lRS 

HANS KO CARA AND - NUMISMATA PROFISSIONAL — CPF OCOOOTIOS 

4. 
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500,00 

500, 00 

200,00 

400, 00 

400,00 

380,00 

250,00 

170,00 

100.00 

  

Total da folha nº 5 = (15   o A | 
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= 6 

rança. (Bens/Residencia = BR): - 

| BR— Um jogo de brocne e brincos azul e ouro, avaliado 

CM CRC RADARES ess 

Um par de brincos pingentes, com prata e diamantes, 

avaliados EM coca eres (RÉ 

Um par de brincos pingentes, com ouro laço e brii- 

hantes, avaliados em.scscocesceeossresuescacereasnhS 

Um par de brincos de ouro, pingentes com pedras e 

peérólas, avaliados EM... aereas aresress brotos ellS 

Um par de brincos de ouro com quatro pérolas peque- 

nas, avaliados EM..cereerederes crescesse: hs 

Um par de brincos de bolinhas de ouro, avaliados 

CML Cao SDS eos 

Um par de brincos pingentes com quatro turquezas, 

avaliados AA 

Um par de brincos de ouro e esmaite com brilhantes, 

avaliados eM.coccaS eee se escoar a mesa een 

Um par de brincos dourados com coral e pingentes de 

cristal, avaliados EM... ccococasececocecrocavesce AS 

Um jogo com pulseira dourada e um par de brincos em 

ouro com turquezas e pérolas, avaliado em. ........08$ 

Dois brincos de ouro baixo, desemparelhados, com 

pequenas pedras, avaliados CM acasasesrasasa carecas 

Cinco pares de brincos de prata enfeitados com cri- 

sólitos, sendo um par incompleto, avaliados em....&G&$ 

Três pares de brincos, sendo dois pares de ouro com 

pingentes e um par enfeitado com crisólitos, avalia- 

(3192 MS RA O RADAR 

Um par de brincos incompletos, avaliados em.......G3i 

Um par de brincos de ouro e esmalte queonrados, ava- 

& 
tliaedos Pes ae veses Te aeee Prever eessa eee eos 

Cb : 

Tres brincos, sendo um de ouro com diamantes, um 

folnado e outro com pedrinnas, todos desemparelha- 

dos, avaliados EM.esrtsessrescuersóoreeneornasssu. DS 
Cas) 

Tres pendentir”s em ouro baixo e metal com pedras - 

brancas e com miniaturas sobre marfim, avaliados - 

a CIR aTe a a e a eleicoes ele are e e eia Te e Do ESTA Sr ARO 

Um colar de ouro e coral, avaliado em...0ecoscceseslS 

Dois colares de ouro, sendo um grande com laçinho e 

um pequeno com bolinhas, avaliados EM....vcocorses (RÔ 
K 

) | 
PÉ = 

O 

CPF GCGOOCOO7T103 
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|BR-18 — 
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R=22 — 

BR-—-23 - 

BR—-24 - 

rt. 

iN Oo ta: 

vandado   

S E 15AR 4 A in 

É ANS AA te SUISATVANM = NUMISMATA PROFISSIONAL = 

—T= 

Joias (continuação) 

Dois alfinetes de gravata com crisólitos, avalia 

doOS eM..cscosceodanaese cresc oocacesosoocaesseçera vaca 

Uma moldura de ouro trabalhada à buril, tendo ao 

centro, soldada, uma moeda de ouro brasileira de 

6.400 Réis, D.Joao V, 1749R, avaliada em. ...22200. [RÔ 

Uma moldura de ouro trabalhada à Port, tendo ao 

centro, soldada, uma moeda de ouro brasileira de 

20.000 Réis, D.Pedro 

Quatro aneis de ouro 

dividuais, avaliados 

Quinze aneis de ouro 

tres partes), alguns 

IT, 1651, avaliada eme..vece. GS 

com crisólitos, em caixas in+- 
d& 

ESPADA PSP AREA E AAA DAE bc tis 

(sendo um anel dividido em 

com pedras, trabalhados de 

de aluguel 

Joso Brícola), ainda os 

em continvaçao, sob os nºs. 24a a 2 

modo diverso, avaliados EM.sescescoscacsoctesracessroreoo RS 

Uma pulseira de ouro e esmalte, avaliada em.......GS 

Uma caixa de tartaruga contendo uma capa de reló- 

gio em ouro e esmalte, avaliadas Eme erarecai220n 2 lAS 

Duas pulseiras de mosaico, avaliadas em.......0.0ú0. OPÔ 

Onze berloques, sendo três corações, dois Deixin- 

hos, uma bússola, um pequeno coração em ouro, dois 

em feitio de relógio, uma cestinha e uma moeda de 

bronze com aro de ouro, mais um camaféu pequeno, 

Avaliados BM.ssecsesvescesaesrradaasaereeerseene as: aco 

Duas fivelas com esmalte, avaliadas EM..ccecoecrs0 MS 
o 

Um par de botoes de camisa com brilhantes e dois 

botoes desemparelhados, avaliados EmMe...ccceccoreoses MS 

Um par de botoes em esmalte, avaliados em.........[.GÊ 

Um par de abotuaduras em ouro e esmalte com efigies 

de D.Pedro 11 e D. Teresa Cristina, avaliadas em, ..(ts 

Um coraçao em filigrana de ouro, com defeito, ava- 

és 
liado [SPEA SPP RAD EA DADA ADA: 

2 
Na 28 po) 
E o 

Co 

CPF GCOOCOTICOS 

250,00 

2.000,00 

250,00 

Wo
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550,00 

  

  

Total da folha nº 7 = (R$ 

- Além dos objetos constantes da relaçao em anexo ao 

de os abaixo assinados encontraram no coítre 
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DeDuarte Leopoldo e Silva, avaliada EM..cscoeceoscosceceeslS 

M-6 —- Uma medalha brasileira de bronze com à efígie do 

SLADIS LONGER ADIAM - NUMISMATA PROFISSIONAL =“ CPE 0CO00O07T1O83 

SER 

Joias (continuação) 

BR—-24a- Um broche de ouro e coco, avaliado OMS 480,00 

BR—-24b- Um broche de ouro, quebrado, avaliado Sem.....0.0.012. [AD LOO, OO 

BR—24c= Dois livrinhos de orações (miniaturas), sendo um 

com capa de metal e um com capa de madre-pérola, 

avaliados em... 0 coreoscesosecorereseocoroccesroseÔ AS 60,00 

| BR-24d- Um prendedor de cabelo de tartaruga e uma fivela 

defeituosa, ambos com crisólitos, avaliados em....&G$ô 450,00 

BR-24e- Um par de brincos pingentes, um pendentif (imita- 

ção) e um fragmento de colar de vérolas, avaliados 

EM cocos arcar core eacare 2 dA 300,00. 

BR=-24f- Um estojo contendo um navete para fazer nhanduti, 

Ava tliado EBMesceeeseeessesoot anos asas os SaoercrasanlaS 140,00 

BR—-24g- Um proche de ouro com miniatura em esmalte e peque- 

nas pedras, avaliado EM... 0 0ocancoccoceceseccercÔlaS 1.500,00: 

Medalhas 

M-l - Uma medalha italiana de bronze com a efígie do Rei a 

Umberto LT, avaliada EM... rocecasarenacesareanecor el 100.00 

M-2 - Uma medalha brasileira de bronze com as inscrições: 

"Campinas - Paraná 14.12.1893 / 7.5.1894", avalia- 

da Emos cocceoseocecores escocesa eee. CAS 20,00 

M-3 —- Uma medalha brasileira de bronze com a efigie de 

Arnaldo Vieira de Carvalho, avaliada ema... 0o0co0oroe ll 100,00 

M-4 - Uma medalha brasileira de bronze com à efígie de 

Ni
 

O
 

wo Co
 

[E
 

A Lá . A 

M—=5 —- Uma medalha franceza de bronze com a inscrição: - 

"Journés Française-1915!, avaliada EM..c.ccacoce0sees loS 50,00 ” 

Barão de Kauá "1854/1864", avaliada Em. ..cc.0cece0er lhB 100,00 

Objeto de Arte 

Ou - Um frasco vara perfume (antigo) em forma de estatue- 

ta, com cabeça esculpida em marfim, recoberto de pla- 

cas de mármore, guarnecido de bandas de Ouro com ru- 

  

  

  

  

  

  

   

  

. e . E - .. = Pe Ç 

bis orientais e diamantes, avaliado eM....arecessr+eolS 30.000,09 

FTA o o = PRA, EN AR : rToetar da folha nº:38 = ks 13: 450, 00 HANS KOCHMANN JE, : [AIEA O E 4 à o DATE 

une: STO Ee [ensinos | fer E 3 N E CER cocaoTOS OS Deo. ano, 15 de setembro de 1976.- 
Qua Barao ds Hteseuntaga 50 Ea ae et E 

4. / ela dos: "e SS NES Ss AA Inte AA 

Caia E eta; 6207 A ss 

015090 SÃ£ O PAULO SP - BRAS NES 
' Li pa s & x. 
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CD fe TEA e fa AE ARA fo 

ORLANDO ASTORIIO - ' 
4 * 

Joalheiro, Í - 
BARÃO DE ITAPETININGA, 50 - 4.º -.S/.428 - CAIXA POSTAL 6807 -— OICOO SÃO PAULO - 5P     
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PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADOS 

  

7. Y* Oo 

7a.Vara da Familia e Sucessoess 
  

Proc. 651/75 - inventário de Naria Teixeira de Carvalho 

Ile July: 

l.- Nada temos a objetar ao laudo de avaliação das 

jóias, moedas e medalhas, que se encontravam nos cofres do 

—= 

Banco Mercantil de São Paulo S.A., Agência Joso Bricola. 

2.- juntamente com um dos gerentes do citado Banco, 

presenciamos, dursnte 96 horas, os trabalhos de avaliação exem 

cutados pelo Sr. Perito e pelo D. Joalheiro aque o assessorcu, 

que não se limitaram a estipular o valor intrínseco dos bens, 

mas, tambem, em numerosos casos, G)
 estimar seu valor sob c as 

pecto de antiguidede. 

Tendo em vista considerarmos, data venia, absoluta 

mente ridículos os limites fixados velo Regimento de Custas 

para remuneração de trabalhos vericisis desta espêcie, prefe-+ 

rimos deixar o arbitramento dos honorários periciais eo ele- 

vado critério de Vossa Excelência. 

o o: 4 de outubro de 1976. 

A 

- ACER da ASS 
.— 

DD. Cossior A Sosta SAIAS 
OAB 2.059 

    Rua José Bonifácio, 278 - 10,6 — Cenjunto 1002 - Telefones: 2565-4047 - C4-7251 - São Paulo — COL 
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DOF Ee requerer o seguintes: 

  ç de ooter resultados realmente compensadores E AA) ds Í 

  

VC” 
O 

ES DIO 
PAULO DA COSTA MANSO MUPIINO DA COSTA MANSO CASSIO Dá GOSTA CARVALHO e M 

ADVOGADOS 

eee 

BXmMo.SNr.Dr.Juiz de Direito da 7a.Vera da Famílias e Sucessões 

: Po 

: fl. péto vw ÃO DP O le a 

o. 
IX RAE CO CE 7 DE Expe er 

É. : De E e SÃO 22 EO > 

Lia, 

  

Gersldo de Camargo Vidigal, inventariante e testamen 

teiro dos bens deixados por HNarie Teixeira de Carvalho, nos au 

tos do respetivo inventário (proc. 651/75), vem s V. Exo. ex- 

À evaliação dos bens deixados pela “de cujus foi 

concluida com o laudo ora apresentado pelo segundo perito no- 

meado por V. Exa. 

Consoante disposição testamentária, devem todos os 

bens móveis ser objeto de leilão, 5 fim de que, com seu produ- 

ROO sejam pagos os quinhões dos herdeiros instituidos. 

[ é . e. ” = o 

Ocorre, porem, que esse leilao não e um leilao comun, 

DD
 

» 
ne pois que nele serão vendidos numerosos objetos de verisds e 

cie e que, por serem representados por antiguidades, objetos 

de arte & congensres, interessam especificamente a colecionsdo 
A 

. o - . ” 2 
res, entiquarios e outras pessoss que, sem tais caracteristi- 

- N . rs L. es 1 = 2 ? = S + ” Pv Z lmpoe-se, por 15SO0, & Coúncreçação de lelidelira esve 
tamo 

, 
re O Eos SALVA Sie 
de O fra A ndo EA 

=   oO    
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referidos bens. 

PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADOS 

  

-— 2. 

A 

Por isso, O suplicante, erpenhado em bem cumprir os 

deveres inerentes as funções de que está investido, após cuiãda+ 

oÕ doss seleção, vem requerer a V., Exa. que se digne autoriza-lo 

o 

WNachado Cruz, r. Barao àde DV
 

(Q
»y
r 

a contratar o Leiloeiro Oficiel Jo 

Cepanera, 236, bem como é Galerias Fátio, de Cláudio Henriaue 

LDasile, Ave. 4 1 G3
 (D
 

p
o
 

p
o
s
 

Co
 

o 
e
 2.016, para que o primeiro, no recinto 

os bens inventariados. OQ
: na segunda, procede so leilão 

Os serviços do leiloeiro nede custarão ao Espolio, deá 

Vez que sua comissão e paga pelos adquirentes dos bens leilos- 

dos, mas o da Galeria é cobrado à resão de 20% sobre o resulte 

do bruto do leilão, o que e justificável pelos trebalhos de 

preparação dos objetos 2 serem vendidos e pela divulgação que, 

especialmente no caso dos autos, devera ser feita em meios es- 

pecializados não somente er São Faulo, como Na no Rio ãe 

Janeiro. 

Os únicos bens cujo leilão se processará ne rue Flo) 

rencio de Abreu, 111, onde residia a extinta, são constituidos 

de móveis e vianos, cujo transvtorte serie extremamente oOneroso 

para o Espolio. ! 

Por outro lado, é de rigor que tal leilão se reazii- 

ze no segundo decêndio de dezembro próximo, não SO por ser êpor 

ca ideal para esse fim, quanto porque, se se ultrapassar tou 

ocasião, sofrerá o inventário os inconvenientes de sua parali- 

z5cCão em razõo das ferias forenses, com os consequentes GCnus 

” - . a es u— = «es A 

de manutenção de guarda no credio onde se achem guardedos OS        
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t A 

FAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADOS 
  

-— 3 

tos indicados, nas condições expostas, para que o leilão seja 

efetuado na epoca mencionada. 

Nestes termos, Ja. P.DOferimento. 

Sao Paulo, 8 de novembro de 197€C. 
oa at OE 

LL ” e a——. & — 

Inter cêLPaco Creio 

pp. Cassio-ds Tosta Carvalho 
OAB 2.659 

  
  

      
A
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EXMO é 

Edgard K 

avaliar bens deixa: 

lho, apresertando 

só lado, requer a 

rios. 

Apresent 

cer que deixou de 

ct
r 

pl
o 

as 

  

de Direito da 7a. Vara da Família e Sucessoes 

    
  es bens: a)- S 

don quebrado Cc C 

da por chuvas quê a LT. t édio 

am os bens avaliedos; d)-um plafonier de ovalina rachado, e, 

lote de estampas e um retrato. 

Juntando-se esta aos autos (proc. 651/75), P.Deferiment 

5 de novembro de 1975. 
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l.+- Uma poltrona e circo cajeiras esvoladas 
e ume gondola estilo Império... ccesreceo CRE 1.50 

2. -Estudo para o quadro Narvaçao de Philetas, 
com a figura nrincirval em tamanho natural. 
Quadro a Óleo pintado em Paris por Fodol- 
nho Amoedo (o quadro principal está no Nu- 
seu de Belas Artes do Rio de Janeiro)...... CR$200.000,00 

3,- Cinco cadeiras francesas, marchetadas..... CR$ 1.000,00 

4. - Uma vitrina estilo Luis XV, com enfeites | . 3 

de bronze dourado, no = STSdO..c:-se. o  . oe e . . ... CR$ 1.000,00) 

Um espelho montado em madeira dourada e 

trabalhada... cce ceceacecereaacacaaaaaac. CR$ 120: OU OO 

WV
1 

o 

! 

6. Uma vil trina de PT unia SIMPLES, «aveesesrscs CR 1. OCO,ÇOO 

7.- Uma vitrina de embuia simples... ceccececeeo CR 1.000,00 3 

8S.- Um lustre de cristaleccecersecceesereerasoece CRT 8.000,00 

9.- Um viano de cauda vJegxstein, com a tampa 
71 EStadO. ce ecocecocerere cer ecercecerecocso CRS 3254 O00,.00 

10.- Um lustre de cristal com seis pinsentes... CR$ 9.000,00 

11:- Uma mesa de CJ
. ES O eh
 

A +
 

3
 O +)
 

=)
 

ES
 e 

CO
 

O
 

e O
 
O
 

129.2 Um piano Steirway de meia cauda... .0ececeve CRS 20.000,00 

1 123.- Uma vIETYO !A AntIlcas soe ceesereoaees e DaRSSAOA CR$ 

  

14.- Um sofá, ume poltrona e d: cad n e sofa, Pp s duas cadeiras, no 
Tm dh Fã 

estu A A AO A A A CRIS 500,00 

É s " - S 

15.- Uma mesinha redonda, no estadO..cceeccere.s. CRÊ. 50,00 

Õ F = TS E e A E) s 
l1o0.- Um relógio cárrilhao de armário, insles... CRS 15.C00,00 

T+ F; Ss 3 = a ma 

17.- Uma mobilia de jantar, renascimento, com- 
o. == E - = nm PP + 

nosta de dois armarios, um soia, duas pol- 
- Ca - 

tronas e doze cadeiras, cerdo o sofá tbicha- 

ido e as cadeiras com. o couro ressecado, sen 
E 1 o = C FF do cinco delas no estado.e.vessscosoertaneso DORÊ PO00,00 

e 

O FTC Ant = = > RT au 18.- Um guarda louça de embuia, estilo Napoleao 
Í TA ia e 

III oo Ao ooo Ow L=2e" CRS 2.000, 00 

E L ”. . Dl Tz Ty E é 

Lda = ne odaa LL xr Ad Ao Ná O ESA NA o do do E == 3 ARTS e. A AFIO & & É O e co RR! OO Ne) 19.- Um lustre de madeira cor 18 braços nº 200, OO 

-. £ ros E nO A Bransnporters.. CRUSOICIDOÇÕO 
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-— 2. 

TYSNnSPOr il... ceecceescescocerceareorcescaecesceroo 

20. 

— 

Uma mona de embuilid.aesevoreasaa esc eese eva: 

Um buffet de embuia com MÁYMOTS.....1qAa..a 

= ” 

Um buffet de embuia com narmore.. e . * L) * * s ” o 

Um filtro antigo de pedra portuguese (L. 
. . = + 7 : f A FR 

Silva Ribeiro), com talha de barro (Angra 
— ” Nx —— ” = : 

do Heroismo'!, em armaçao de ferro...-«....<.+. 

Missa aestsntes de Madeiras... ecracaber 

Um cofre ingles, misto de ferro e madeira. 

- Es ' £ ae 

Uma mesinha Deh teleronêe. a e.eoeseocecoeceeseco 

dA 

” 

Um lustre de opalina, duas lampadasS....-<.. 

Um quadro com paisagem em bordado chines.. 

Um xale esiípcio com trabalho de prata..... bs, 

Uma mobília de quarto COmDOs & ! 
casal, docel, lavatório com pedra marmore 
DEE sua silo roura de tres cor 
velho central, guarda casaca com 
dois criados Mudos, i 
psi LOTTO ee. Ta eee. aee eh se Sea SE 

FE
 

Uma mesa Impér 1 POA E A E o 

Dois duragqu rques de jacarardá da Bahia, 
com pedra marm 

er 
APrPMOrFS. ee ese osasco: 

Um lustre dê eristal pegquenO»sc.ecrseesoses 

aa 3 s = 2 t - x Um apiilque de cristal Suls Wleesseeseseso 

Uma mesinha para 

= p
o
 

o
 ” a ct
 

Or
 

OTIS OLE! SSPOlOO. eemerraeeersesasae. 

Fr e - ra —s t Um guarda roupa com ESPelhO..cececcerceceoeors 

ns Em A 3 
Coe GLiVva ro SSTADO: sea cesceessesrceasessresces 

ão FA t 1d 

ULAansoOorvare..., 

  

Pa 
Z 

CR$309.150, 
CRS 500, OO 

CRS 1.500,00 

CRS 1500; 

CR$ 500, 

CR$ 200, 

CR$ 500, 

OO 

eo 

oo 

Co 

CRE 5.000,00 

CRE 2.500, 

CR$ 4.000 

co 

oC 

CR$ 2.000,00 

CR$ “1.000, Oo 

R$ 80,00 

my sf f CR$ 2.000,00 

CR 500, 

Fer 

[= Rá 2 Vs 

AT Ah nx 
NWA bh 3 WWW 5 

np Ea 
rd tia & ex Vo 9, 

OT As Õx 

Á al r Í 2 ho & 

CO 

OO 
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TransSsDOrte.seconeoecerecceectoecrcescoceereesceeeeces CROSA4S,050, OO 

DE nm o 
Ore sr OT aoTeTATe As CRS 500, 0O 

T
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 D [1
 

o Ou
 

CD
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E 

46.- Um leque "Coroaçaão de D. Pedro I", no es- 
Am Do x 

Fado: ao aaa socar DDD no De UU, O 

A7T.- Um armário frances, 1870, com dois espe- 
DAS SSD CR 1280 0,00 

489.- Uma comoda gaveteira com duas gavetas su- 
DACIOrFeSs case rresecreeseosesraesracesss.e ee: CRS 1.000,O0 

49.- Um leque colorido à mao, retrato dae D. Pe- 
dro Is, nO est COCO caes aseecresrecrasaroesreo .
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vitr INB ese aerea ore ee: CR: NI
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e Um armar 

. 7 2 - 

.- Uma mesinha Írancesa, marchetade.....-.«.-..<..0.. 
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e COL so i O 

- Uma vitrina Luis XV, dourada. ...cceccecevroe. CR$É 6.000,00 [ Er 
E e 

Sá, t cnines, com marchetaria Um porta bibelot 
de marfim os madr rev = OLlAas.Tocecoecoesosa ses erere. CR$ 20.000,00 

55.- Um par de consolos de jacarandá e mármore, S 
T US 7 . ; . 

estil UUuls Filipe... Boss S.OUO0, DO 

56% I = Ss O nsolo de embuia com mármorê....20ececes CRÔ 1. [A
S 

O)
 

CC
 

O
 

O 

a e.c..e CRS 

Í e = Q 5 (OD
 

F
t
e
 

=
 r o o LE * ” o o o “ o e * o o ” o e * º s o s É DT. NO
 

CS
 

Cc)
 OQ O
 

58.- Um veso japones Satsuma, sextavado........ CR$ 30.000,0 

LL) = º | 4 

2.= Um vaso japones Satsume, BOJudO.. screens CR$ 20.000,00 

60.- Dois vasos de porcalara Velha Paris, sendo 
um dest anrado (motivo Esmeralda de “Votre Da 
Me deueaeeeeaaa aaa aaa aaa eaeAaaaaAAAaaaAa. CRX 13.000,00 

61.- Um vaso de opalina azul, com afeite doura- 

  

d no E AAA so CX € E e e o e pros ooo ososo sa o a os ua o oc ae o a o a DB O OO TP O E a sp O fes e NAS a 

* 

62 TT a 7 b 
; E? CE W= t NE se 02.- UM JOgo lavabo de porcelanas francesa, com 

nã £» ao Es Da E É CLNncCo PDESASTeAeeseqeereceseoscessererseaesreesses ER O:LOU, CO 

E MÃO MARASRIRO É E não AA = Mm «e Y e noIonrim o i & 
=. A SA c2Sso CC LES Ro ce rigoar Lila à é e é e e é é é e vv e e b «é é à o CRS £5. CUO, OO 

A Tira aaa) ESA À os ma eo to vt nO OEM TATA 
E A 2 A REL 1X NT A o O e HO DÃO 3 AS Dr OD É & O a Tua SE o a à 7 eo 

mms o rnasalan AaTvras £ arma | + pa O NO = aa Lo Que DOT L enra na eo Se VOX Vo AD E & Oui & E * ee rea oeco ot & IO No: O à NAN 

ES. = Um vaso de oralina varde PÉ A ms RETA STO no PRATA de nte a x Rs Ce e og ea soe s bs e ess q E q e Neg ao ACCUC.A e 

EE = Tina mas nm fr: E AB narp ca) ro EFirnaos col : CPE DERA CAarLrzae OVAs 088 PRI Lana Cnina ES LL Ad O 
= 

+ em mma: EE FX 
PRECES eres ossos O 6 AS Ee Ge erro docageesecrceoaecase SEE Seo, e 

E Tim temo Aa rx 7 So EEE ? Ty + Fá AT OS / ée CA VOSSO &: onal ILEPOIS ECT S RRAEr: e... CR = 5 + COCO s Sa 

o TAS ; : 7 = 3 ra ea : Ne. é A ” : Ee + 68.- Dois vasos de porcelana cor da rose, Velha 
E Ss = > E E 3 O - AD e OO 
EE oO SACA € E Se PETS OS Ga e nr aoeoes aa SEA DES BA coo gw 

E. 

E e A EtO 

Li & e o e BET a [IO, AA 
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69,- Um vaso de Biscuit asmbladO..0.a.cceseescernrnes CRS 

. ni 4 ef ON ; O 

TO. aevs Vasos de m"urano. & E eo o e o 6eoeoesen vs de see oe os o oe CRT: 2. VCUOÇOO 

de 005 ele à a 6 DRDS, CRS 2.000, 00 ) 
pr ! o O A
 
L)

 

ua < MV a O (2 

7T2.- Um papagaio de faiançe Sema: ea eEDEeE Ss MOR 500, CC 

73.- Um busto de Bach, de MmMÁrmMOTS. ecc cecesces CRÉ 2.000,00 

T4.- Tstátua de mármore de Carrare "A vaidosa", 
esculpida por FP. XYariott (objeto raro)da.=... CRT: 50.000,00 

T5.- Um vaso de porcelana frarcesa, com asa de 
anjo, PEL, eStTado. eee eeoeRaReeeseeENRNDE CRS 3s000,00 

7%5.- Um vago de norcelana frarcesa, art nou- 
Vendo ES ado a escadas coma dA CR$ 2.000,00 

1 

ds
 

UT
 

T/.*+ Pesca de orónsgse, ALlDISMO Casares COR «DD, 0 

Tl. Uma tiiala inSlesAa..ecocscececceceeceeraesrescos CRS 300,00 

hi - é h 

79.- Cabeça de mulher, em MéÉrmoreê.. e.oceccecrn.e.so CRÊ 

RO. Cabeça de Voltaire = cópia. e eeeceoeeseeess ser CRS 

Bl.- Garrafa (cnienti) de bronze, com alças em : 
feitio de mMeninOS.eocesceceecececeececeecoscaerese CR$ 10.000,00 

82.- Bronze "Aprés le combat", exrosi não uni 
OO 'raal do 18R9,. é O e o o é é é o o o o mà o o é é O O E O O O O O O O BD —GR$ 23: CUU.OO 

e
 

O
»
 

cCIm ÂÁ = = Grupo em nio (mitolosia).. seco... CR$ 8.000,00 

cu
 

a O so
 CO
 

EO
 

t
d
 

[o
 

. RO
 

Co
) 
O
 

Co
 

O
 

3 

84.- Tinteiro antimonio com base de grarit 

porcelana alemôe«-cccccrsaarevse.. CR 500,CC =”
 

O
 35h.= Pruteira 

86.- Dois pratos de metal fundido com guarnição 
9 1015 E 4º = Lo é c PEPPTTAD D P A A A  Aa  oa oa aa a a aa u aao CRS 4.000,00 

87.- Dois pratos de porcelanaí(Faris) .enc.cvnco. CRS 10.600,00 

88.- Dois cestizais Old neffield.a sic. CR$ “1.800,00 

89.- Dois castiçais de bronge.c..revcoescececnees CRI 100, 00 

90.- Uma bacante de bronge.ceesesoerenesenescense — CR$ 

9 

2 

l.- Uma jardineira de bronze, art nouveaud.c.-... CRÊ 2.000,00 

Y = : 3 "Ta dh = AS O“ 

DR. LL fauno dae bronze dourado. E 6 Ce eoene ur e segs te CR De 300, OL 

O o; + ” t E e 17 de O O 

J3.- Uma ceia de bronsre com base de MArmore.... CR$ 200, 0 

Tim P a o + ax ”“ 
Id. = ma iam TO da eme sal 6 a & o 6 ee ese nus ease oo eng oes CR TeUCOU, DO 

N
O
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Cc
) 2 3 LM Rs DEE sevilhano de tartarucesse.e.... 
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= ES e = 

Iransporre..s.es amasse eee recse ST eso SeSeeS ee: 

- 

Um pente sevilnano de tartaruga... eesecarnecr ND
 

Cx
 

eo 

! 

xD
 

=
 

e - Ouatro pecinhas de marfimM...ccococcececcecee.. 

98.- Duas figurinhas de marfim, motivo italiano. 

2%. VvVISCNHUS Marfim IndIilAanOes.eererercecraeseaeese 

100. Varredor de arroz 3 marfim ch ines € E O eeecsca eta 

101],.- Ven ador ambulante, marfim ChIines..ccecceco 

102.- Anjo em oraçao, marfim 2 o com pintura 
e douração sobre peanha de m r 

Ca) 

103.- Ceif nor, marf Fm CHhIneBassecescreosceeeeeseos a À 

104.- Piano em miniatura, em marfim franceês...... 

—— 105.- Broche e pulseira de marfim, no estadO...0.. 

106.- Yatagan de marfim, miniatura. ..ceccococececno. 

107.- Sete miniaturas de bichos, em marfimeccec0o. 

108.- Pequeno medalhao de marfim (S.Jeronimol,no O 

CSTAdO. as sccaesbaesraecesenesavbosaoesas cs enaceca. 

109.- Flaca de marfim com guarnição de madeira 
(Venho assa reeses7 ee seaDaeCAR ore acaRERS: 

110,= Um lote constituido de um josuinhno de xa- 
drez em marfim e duss fichas de madrepérola 
para 329) (x s DORAPAA AAA PAR AAA ADA 

111.- Uma floreira de vidro compridO..-ccecoeccecec.e 

nn * É : 

112.- Sarinha, Óleo de CastasnettO..cecoecoercoeoror0 

121 2 * = 
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l115.- Barcos, Óleo de Castaznet DOENTE * s
 + *. . * e e 

116.- Cozinha de caipiras, óleo de A. Es 

1 O 7 Ps = =D il7.- Cases ve le Pa 

Ie Cias mada lh5So9 de FPrareceiceovieceh 
Ad do a e amoo SZ EE AR OZ dede CA b) A 11 + feras sSOVILICI. e é E é O e ss 

Cx . Da ty - = an * e 
119. Dez Ereto, óleo de Y e TT: ds DEI ” 16 ss Ro 
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CRS7059.350,00 
CRS 700,CC 

CR$ — .800,00 

CR$ 3.500,00 

CR$ 3.500,00 

CR T
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e O
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CS
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O
 

OS
 

O
 CRS 4,000,0 

CR3 1.200,00 

CR$ 500,00 

CRS De OCOÇÕO 

CR$ 50, 00 

CR$ 14.000,0C 

CR$ 14.000,00 

CR$; 18.000,00 

CR$ 18.000,00 
E 9% AAA TES 
sb 20. VW Va3 RW 

TES alara ata) 
NI bh es e NIVA WA 

OTA PA fon AS 
RS 2 é Wiss 9 Lits 

FE € PTN O 
SALA ão A.U0OV a KW 

rea Ah Am AO ENO 
7 fds 42: 000, UA 
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PELA: 18porrkt DO eee eeoeoseooee oe eee enseeocoeore 

132.- 

133. 

2124. 

13507 

140. 

141 

1472. 

143. 

147. 

«= Aparelho de cná e café, com dois bules 

- Lavadeiras, Óleo de Da POZZO.«ecarecrecmeico 

- Conduzindo o rebanho, de Da FOZZO..«ece.cce. 

-— Litogravura CASNOA TOS area Veas INTRA ea 

- XKarinha, óleo de TI. 

e O rx 

- Paisagem, Óleo de IL. CapuZzeeceraeeccescccceceo 

” . O i 

- Marinha, Óleo de IT. Capudzdececosececescescaes 

- Litogravura colorida, figura de mulher.... 

Ú Em
 

e”
 

ct
 ogravura colorida, figura de mulher.... 

- Gravura, pequenos MUÚSiCcOS...cceroecrecrecace 

Gravura, Rembrandt, CÓODIA. ese desoeDeTea: 

Estampa de MOZACL.e. coreano vamenseswescsi 

- Litografia de músicos em miniatura....201.0<0+e. 

Jleo em madeira, de ROSAS. .ececceeneeeecceoeso 

tografia SS. Trindade, 18050. saco cancaeas 

- Relógio de parede, americano, antigo...... 

teira de L2919nce ooo ooo ae: 

-: Espelho com guarnizao de madeira e opalina 
Né E OLA ADD DADA 

- Um balde de níquel, gravado a buril.ccccce. 

um $ 

agucareiro, uma leiteira rachada, seis tije 
las com sete pires, seis xÍícares com oito 
DIrês, de DOF DD elRAA Vista ALSRTO. escerveceos 

- Um bule de chá, porcelana Vista Alesre, no 
Setetocooeeeseeee secos eos 

T Es E ” DE : . 

- lima xicara de chá e doze de café, motivo 
F. 7 
DEASBArilIDNAOSw e ee. coccerecaeececanesceoeceoeesescosouas 

"orcelana francesa 
O” er? Lr 

- Doze xicaras de chá e nove de café, com os 
e =. ia e respetivos pires, porceieaena francesa ornada 

COA dourado e rOSS..ersverasoessassaresrecoes 

Fer ” | 28 as - - Uma xícara para caldo, de LimOgSeSs...ceccere.» 

Sã er E TT 1 7 - Uma xicara de chá, Velha FariS.c.coccorscenco 

; 
e z £ . É  n— 

- Dois pratos de Saxe, folha de parreira,dou 
7? 

RIR + sa) 
Do AA 

DOPIar..s. ct
 

e
 

ço
 

Es
 

[0
 

Tt j
 

  

CRS3995. 200, CC 

CR3 10.000, 08 

CR$ 10.000,00 

CR$ —250,CC€ 

CR3  3.000,GC0 

CRE 3.000,00 

CR3 3.000, oC 

CR= 1.000,00 

CR$ 1.000,00 

CR 500,00 

CR$ 250, 00 

CR$ 200, CO 

ti TIL e 
OR à 1 E e O 

ENT To EANES 
Ad SH ES A 

EIA . A 

Ne ão rt he NA 

FEET Vi A CR 2a OU, DO 
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Transportê....ccerccoesceo 

169.- Dois píres de crista 

dh remeira com sei 

eristal fundido...» .. 

171.- Um prato de cristal 

172.- Um prato de cristal 

173.- Um prato de cristal 

174.- Um prato de cristal 

"BT 

2 fundidos ese 

s pratinhos de 
NA a A Sea O SO Er SA 

fundido pare doce. 

f1undido para doce. 

fundido para doce. 

fundido para doce. 

175.- Tres travessas e seis pratos fundos de 
porcelana ÍranceSa...coccecececaererecoo 

176.- Um par de vasos de porcelana francesa, 
no GSOTAÃO. ese eraeceseceseressroraeceserer 

177.- Um vasinho de porcelana francesa, no 
esta do A 

178.- Um vaso de porcelana francesa, no es- 
. 
DANA eeaee esses serrana sans eee: 

179.- Doze pequenas peças de porcelana, no 
atado eee Aco a a 

FO DD AAA 

181.- Tres pequenos cinzeiros de metal...... 

189,= de xarao, no estadO..... ES
 

mn
 ão
 

FS -
 

& o nn
 

183.- Um jogo de talheres de christofle, com 
trinta e uma colheres de sopa, vinte e 
uma facas grandes, vinte garfos de sobre 

vinte facas de sobremesa, trinta e mesa, 
seis garfos grandes, vinte e quatro co- 
lhenves de cná, uma concha, uma colher de 
arroz, colher e garfo de saiada, dezoito 
norta taiheres, e paliteiros, num total 
de cento e setenta e seis DECAS=ewesvcoar 

uma colher para salada e um 
AZeLLCODNS.eseraveceesabes: 

185.- Cinco argoles dae metal parana guardara- 
FEST Ae TST ESA, 

& ; - , ata 1 rar 189.- Sete pezsas de metal variadeS...ecoeccee 

187.- Tras pescas de onalina rosa, no estado. 

to É 
na 

es 2 Es 3 =. = Le ADA & ” 188.- Um prato de porcelana vintado à mao, ba 
- - 

- 1 —> 

É Em e vv eececoesoc er e é O o o o a SS E O E db 2º O t O & O 

ee 

mA Do Om 
LRLA LA 3 & tia 

A E : k. : LONA ES RN EC * dm sm O 
a Ud QUSUOUr VAL ecoeocrcê 

ima garrafa de cristal fundido, ingles, 

Er" 

2947» 409,0 

CR: 50,00 o I
F
 

CRS 200, 00 

CRS 70,CO0 

CR$ 50,00 

CR 50,00 

CR$8 . 50,CC 

CRÍ DUC,ÇO 

CRI 200,00 

CRS 390,00 
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CRS 1.500,00 

CR$ 60,00 

CR$ * 25,00 

CR$ 1.200,C0 

CR$ 150,00 
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TTONnsDorrescesverssravaressssseereesess se: 

  

190.- Uma travessa de faiance inslesa, rosa, 
CON ALTAS aver esradeosreseoasedrsrs CRB 09,060 

191.- Uma travessa de porcelana francese Sar- 
TERUEBMIÍnS.cesecssareescimes ronco recsssaa: CR$ 100,00 

192.- Uma travessa de porcelana Irencesa,b5ran 
Clecccococacececoecsecoceceececceecccececseco CR: 80, OO 

193.- Um vaso de opalina verde, no estado.... CRS 30,00 

194.- Um vaso de opalina verde, no estado.... SRS 50,00 

195.- Um porta escova de nporcelana....c.ccocer CR 300,00 

196.- Um prato de porcelana francesa,c/alças. CRS 50,00 

197.- Un prato de porcelana francesa, roSS... CR$ 150,00 

198,- Um prato de porcelana francesa, branco. CRS 290,00 

199.- Um prato de cristal.s.=e.eccaescesrecrcacas: CR$ 80,00 

200.- Uma fruteira de pórcelana francesa, bran 
Cas de Ros Fo Toa = 5 PORRA a aa ra oa aa aa a pa rapa aa pala CRS SOC, 00 

201.,= Um prato (chafariz de AFABAO ).serersenoes CR$ 40,00 

202.- Um pratinho francês (ovo estalado)..... Cs 405,00 

203.- Dois pires de porcelana ÍrancesaA...« «0.0. en 40,07 

204.- Um gongo de metal.ecccecerececseccecseeeceo CRF 30,00 

205.- NDuarenta e nove leques no estadO...cecce CRE 2.000,00 

206.- Uma salva de prata portuguesa, 1.900grs. 
PEOAONdassr acervos eesesrerraareaaee: CRS 3.500,00 

207.- Um bule de chá, prata portuguesa, 1.340 
ZCIBeeas es. ae eee eee. aaeçoescaos CRS 8.040,00 

209.- Serviço de chá "Cabeça deillereurio", com 
cinco DOSSIERS CRT 40.000, CL 

o £ e nO
 1) 

C Co
) 

Q
 209.- Um par de fruteiras de prata, 850 gre.. 

6 ço Fs
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7 TT eras : + Es. nNNnA A 
211 e” Ui pali 5O1PrO de Pra Ule eesecoecrceoesasearoeoceoar CRS 5 º VOU, NE) 

Ss Tt : o a a ny dy A ; 
212. int nailteiro ne Dra UDe. e eserecseses coaaes e Cn CE DUUSOO 

7 T 7 ST = + NT dh O“ º O 

2id.= UM Den osno de PESSOAS, LL LS 5.000,00 

1 Tr e ts ; ; + £ : ES ES o A c/ On eld.>— UM cCastical de prata francesa, 150 srs. CRS 150,00 

cc rr CEA 2 , r : = 2l5.=- Uma xícara com pires e coiherinha,pratoa 
tTfrnrnasnaoe TAI DAb AA AD 
DANE ess go ae EXS 6 SG O Tosa nro oeecaeseeerm Cum. > 2 UU, 1) 

ar 

à transportar 037 .645,CO0 à fl CL UTid e e e e à5,0CO0 
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TrYansportês. scene receoso: CR$1.037.645,00 

216.- Uma salva de prata portuguesa, 540 

EIS.) TEDOnNda ssa seesecseestasesrs: CRS 4.050,00 

217.- Ume salva de prata portuguesa, 450 grs. 
POAAUNOS..cencodascocsaaasasceceabaadaseae: 3

 
O
 

e
 2:825,00 

218.- Onze peças de prata para toilette, com 
IDIGIBIS POeoesrecasesses ss veces ceacssbaer =

 o
 

>
 2. DOO,0O0 

219,- Cinco peças de prata para toileteímas- 
CHLiDa fJeenecersosesrocesser secar aesesaera Oo

 
o 

+ 

VI
 

27 
O
 

O
 

O
 

220.- Uma grampeira de cristal com tampva de 
prata e dues garrafas de cristal (Bacca- 
$a tha SRS 2a 300,00 

221.- Durs peças de prata (jogo de bolo), 
200 ZISeeccoecaoecerceessocercoscaeceoecuocçeseo CRS 800,00 

Rev 2 euatro peças de trinchante e salada 
rances, prata, 355 grs.,com iniciais | 

POL cao e a a. CRS 2.090,00 

223.- Uma pá para bolo, prata 100 gr S....... CRô 400,00 

22d.= Tres colheres de prata alema, 200 srs., 
pare Fefrescossersesosverarsesraessmesseeas CRS 200, 00 

25.- Duas colheres e um garfo para salada.. CRB 300,00 e 

226.- Tres reças avulsas, prata 57 SrS...... CR$ 200,00. 

2 27.- Uma fruteira de prata (570 grs.) e 
crista al de HACCArAc asas oesaraseesccess COR 7.000,00 

228.,.- Um batedor da refresco de Christofle.. CRÍ 250,00 

NM
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 | a 1
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OD
 Jd 

mÁ Qu
 

BD A (B
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c
r
 

so
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e o L)
 

o o s e o. <a
 

O
 

C
F
 

20,00 

230.-“ Um porta pao Scocheffieldeesesseomessnso CR$ 500,00 

+ . ” P « e S 

231.,- Um jogo de chá e cafe, Britenia, Red 
Bartohbh. A à é O E é O G d O O O O O O É O O O O O 6 O G O O O O O O A EG CRS 2.000, OO 

ira de prata ( 280 grs.) 3 

D : e pad O EXÉX 
DOG carat E 6 e es e oeeoeca ev eo ne eco eoraueos es o $$ 2.900, O 

  

A TT + ' o A; ro 7 - Tot e “ 
22h, EE) tt E IPOO E atal prateado. 6 e e q oe eaooes SL COS 

2 Yi Na tm rº mm + ww a + OeT3 A An PD 

Coroa = ENNIO TE prate, ES EONSS TOC 0. eee. e: WE BO0 a Ut 

O 6, - + P c3b.- Dois grampos de tertarusa em forua de 
am 4 FT AL AN aa ; es + e. É 

k 3 SO 3 LO es ns 1 & É € O FT q q é O MM O é 6 E dd O O O é C O q A EtaD ads SL NEN, 

PT See A = ã OTIS NENE ANE 
23 e ul x» PINS eeoEo ta rçter Sat & OCeescoesecseneecosorua Lo it + s OOO 5 EO 

A sa ORI SE EVA 
8 à Na DOR 3 r e. Sds WI 330, DO 
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Traensportêss-e=essscessercaasesoestuaescosaceaves CR$1.037.645,00 

238.- Flaca da Imperial Ordem da Fosa, grau Co 
mendador, Brasil Império... .cecccecvececso CRÊ 4.000, OC 

239.,- Insísnia da Ordem de Carlos III, da Espa 
Eha, grau CavalhelroO..»cnesceressesesses CRS 2.009,00 

240.- Placa da Ordem de KN. S. Jesus Cnristo, 
grau Comerdador, Portugal=-Brasll.ae.ecce.. CR$ 3: 000, 00 

241.- Fla ca da Ordem de MN. S. Jesus Christo, 
grau Gran Cruz, Portugal-Brasileesessecss CR 3a DOOÇ00 

24?.- Insísgnia da Ordem de N. S. Jesus Chris- 
to, srau Gran Cruz, Portugal-Brasil.=a.e+rsce. CR3 4.000, 00 

243.- Places da Crdem MILL ÇAr de àn. S. de Vila 
Viçosa, Brasil Keino Urido, grau Gran 

: EPI TT EEE CRÊ SI. 0001 DO 

| 244.- INS siíisnia de pr ata, fabricas ão rúst ica 
É e À nao iAentificáveL COMO condecoras AOsaaea. CR 300,00 

sa 245.- Insísnia lHaçorica de prata, de Alto Dig- 
Nnetário... coca cececerececsecerecencorccececoeor CRS 150;00 

246.- Dicionário Larousse, 17 vols., monograma 
TC, edição com prefácio de 1a, CRS 4.500,00 

247.- Revue Encyclopédique, 7 vols., 1891/T... CRS OD, 00 

2483.- Dicionário de Candido de Figueiredo, no 
PCSTAdO. e ccecececoscecereerecoeceococescececa CR 3200. 20 

249,- Youvean Dictionnaire Fra ançais-portugal 1S 
(1 vol.) e portugais-français (à vol. ),de 
Valdez. caes. CR$ 200, DO 

250. Publicação Oficial de Documentos Int eres 

santes para a História e Costumes de Sao | 
Paulo (3 volS.,; 1895/T7) eencecernenacsvaene CR$ 150, DO 

251.- História da Literatura Brasileira, de Ar 
thur SO TA SEE CR$ 30, DO 

252.- Lote: Archivo Pittore sco,vol.I1,19858/9, 
O ed.em Lisboa; Revista do “useu Faulista, 

/ 5 R.von Ihering,1900; Viagem à trovíncia de 
: S-Fanto, Aususte de "Saint Hilaire; Viagem 

Pitoresca Atra .VÉésS do Brasil,Joso "Maurici 
Rugerdas; Viazem Tinvial do Tiete ao Ama- 
zonas,Hercules Florence Memórias de um 
Sargento de iilícias enuel Antonio de Al 
meida, e Capitania de S.Paulo,Soverno de 
Rodrigo Cesar de “enezes,ed.l9l8.a.ccesvo. CRS SOQ020S 
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: Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.º 5 

do.Proc. CONDEPHAAT, -...00535.Z75.......(a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residencia nº I11I, da rua Florência de 
Abreu, nesta Capital. 

l. O presente processo de tombamento 

foi aberto com uma representação, datada de |9 e apro- 

o vada pelo Colegiado a 28 de maio de 1975, em que o Sr. 

Diretor Tecnico ressaltava a importancia da casa nº, 

111 da rua Florêncio de Abreu, em São Paulo, construí- 

da por volta de 1585 e representativa de um partido ar. 

quitetonico que então se introduzia, associado às trans 

formações acarretadas pela economia do cafe. 

2. ÃÀÃo edifício, hoje propriedade da 

Ordem dos Beneditinos, faz-se necessário acrescentar - 

moveis e ornamentos deixados pela anterior proprieta - 

ria da casa, a falecida D.Maria Teixeira de Carvalho. 

Trata-se, com efeito, de objetos que devem ser conside 

rados “pertences” do edifício, indi spensaáveis para que 

seu caráter documental se explicite. Tais objetos, por 

tanto, devem ser vistos como uma cole ao, em que o sen 

tido final é dado apenas pelas relaçoes d uns com os 
” 

Á . 
outros e apreensiíivel apenas no seu contexto proprio, 

  

3. Varios percalços marcaram as di- 

| igências para documentar quer o imovel, quer a cole- 

ção, a despeito do contacto com o inventariante do es- 

polio e, mesmo, de ofício ao Juizo por onde tramita o 

processo de inventario, e que ficou sem resposta. Alem 

disso, parte das peças foram objeto de furto. (conforme 

declaração da inventariante, copia a fls.44 a 48). Fi-       
1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT    
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  Folha de informação rubricada sob n.º 

do.Pross.CONDEPHAATn 2.0058.5./.7Z5ii(2) sssescsceocecoscsasaliccei<ioceteesasetcancsacoscesscendanhtáccaado | | q cecesosecos 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº III, da rua Floreêncio de 
Abreu, nesta Capital. 

e. 

nalmente, houve por bem o M.Juiz da 7º Vara da Família e 

Sucessoes autorizar o leilão das peças, decisao que moti 

vou imediato embargo por parte deste Conselho. Nessas - 

condiçoes apenas recentemente e que foi possível levar a 

termo o levantamento metrico-arquitetonico e o fotográ- 

fico (19.05.77). 

4. O interesse documental da casa não 

padece a menor duvida. Sua importância aumenta quando - 

se considera tratar-se de um dos poucos vestígios do cen 

tro velho de São Paulo, e referência insubstituível se 

quisermos preservar uma amostragem das diversas casas de 

habitação que caracterizaram nossa cidade, desde o secu- 

lo XVI. 

5, Na ha duvida, de igual forma, que os 

objetos que guarneciam a casa devam ser tidos como parte 

integrante dela, dotados da mesma carga documental como 

referência de um modo de vida típico de c&rtas cen so- 

ciais no final do seculo passado e começo deste. 

6. Nessas condiçoes, não hesito em pro 

por o tombamento da casa e seus pertences, arrolados no 

laud respesito do perito Edgar Guimaraes Naxara (fls.118 

a 130), excluídas os joias, moedas e demais objetos cons 

tantes do lauº do perito Hans Kochmann (fls.lI0O5 a 115), 

7. Seria do maior interesse que o Esta 

do pudesse desapropriar o imovel e adquirir a coleção (- 

esta avaliada em aproximadamente Cr$ | OOO 000,00) a fim 

de preservar o carater documental do conjunto, que pode- 

ria transformar-se numa extensao do Museu da Casa Brasi-       
1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT   
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Folha de informação rubricada sob n.º 

do.Proc. CONDEPHAAT, o 00535./.Z (a) 

  

Interessado CONDEPHAAT 

” nu ” mn e Assunto — Tombamento da residencia nº |l1l, da rua Florencio de 
Abreu, nesta Capital. 

edu 

leira., Seria, alias, a unica maneira de criar um "ambien 

te” sem violentar o referencial historico e descambar Pa 

ra soluções artificiais, 

S. De notar que constam do processo um 

oficio do Secretário Municipal de Cultura ao Prefeito (- 

fls.39 e 40), propondo a desapropriação do imovel pela 

Municipal idade, e outro do Prefeito ao CONDEPHAAT ( fis, 

38), reconhecendo a importância documental da casa em 

questao e aguardando decisão final deste Colegiado para 

que à questao pudesse, na esfera da administração munici- 

pal, receber equacionamento necessário. Sem embargo de - 

considerar justificavel a desapropriação pela Municipali 

dade, acredito que se deveria tentar primeiro a desapro- 

priação pelo Estado, pelo uso mais adequado que se faria 

da casa e da coleção, temas que sao de um museu estadual 
” 

Ja existente, 

Sala das Sessoes, 23/maio/Il 977.- 
— 

j 
Í 

Í 

ULPIANO T/BEZERRA DE MENESES 
x -conselheiro- 

   -conselheir       
1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT      
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Folha de informação rubricada sob n.º. 

do! TOC. CONDEPHAAT 1,535 112 

  

(a) 

Interessado CONDEPHAAT 

  

  

Assunto Tombamento da residencia nº |1l, rua Florêncio de Abreu, 

nesta Capital, 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Nº 329 DA SESSÃO DE 23.05.1977 

O Egrégio Conselho Del iberativo 

decidiu pelo tombamento,propondo que o imóvel seja 

desapropriado pelo Estado e adquirido o acervo, - 

conforme parecer dos Conselheiros-Relatores. 

e SE., 23 de maio de 1977 

Utueuludos — 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 
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SIN SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

  

  

  

      

    

Ro (Êo 
E Nil 7 e TF f . 

Dm São Paulo, )3Ó de maio de 1 977. 
Ni 
po 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. GS - NE 278/77 
Õ tico Mecrá im ce ces O 

fugas como taiaaiis 5 ER: do 
0? 

Che do — GIINI- AT 

Senhor Presidente 

Estando informado de que o Arquiteto Doutor 

Carlos Lemos já concluiu o levantamento do acervo deixado - 

por Da. MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO e que guarnecia O imóvel 

sito à Rua Florêncio de Abreu, l11, nesta Capital, objeto de 

tombamento por esse CONDEPHAAT, e, mais de que Oo mesmo tem 

em seu poder a avaliação judicial das peças, solicito a ur 

gente manifestação desse E. Conselho quanto ao que possa in 

teressar ou não, para efeito de permanência no prêédio,bem co 

mo, quanto aos valores que lhes foram atribuídos. 

Renovo-lhe meus protestos de distinta consi 

deração. /Á 

É 

Í 

C 

MAX FEFFER 

Secretário de Estado 

é 

Ilustrissimo Senhor 

Doutor NESTOR GOULART GOMES DOS REIS 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

CAPITAL 

Cód. 02 - 13-01 - 45.000 - VI11-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

MBG/mq     
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

    

    

    
   

  

U 

Dl: 

   

B Pl á TM 
usa 

1) 
| 

EO 
MR É 

RE À 

ll KY 
SEIS do 

DAT ALA 

  

  

  

São Paulo, 25 de maio de 1977 

Ofício —. GP-17/77 

Senhor Secretário 

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência 

relativo ao imóvel sito à rua Florêncio de Abreu, nº 111, 

nesta capital, tenho a honra de comunicar-lhe que o  Egré- 

gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado CONDEPHAAT em 

Sessão realizada nesta data decidiu pelo Tombamento do refe 

rido imóvel e de seus pertences, arrolados no laudo do peri 

to Edgar Guimarães Naxará (fls. 118 a 130 do processo 00535 

/75), excluídas as jóias, moedas e demais objetos constan - 

tes do laudo do perito Hans Kochman (fls. 105 a 115 do refe 

oO rido processo). 

Comunico outrossim, a Vossa Excelência 

que o Colegiado, acolhendo ainda neste ponto o parecer dos 

Srs. Conselheiros Ulpiano T. Bezerra de Menezes e Aziz Ab' 

Saber, relatores do processo, recomenda a desapropriação do 

imóvel e a aquisição de seus pertences pelo Estado, visando 

sua incorporação ao Museu da Casa Brasileira. 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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a " A 
o A DIS 

SEN Wo CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

AA ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

" 

j 

2 A 
fh SS a ATENA 

SS RAN LAR NERO 

      

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de alta estima e distinta con- 

sideração, 

Respeitosamente 

  

É & 

Le — Ee 

MTE Lo É 
NESTOR GOULART REIS FILHO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

DR, MAX FEFFER 

DD. Secretário de Estado da Cultura, 

Ciência e Tecnologia 

CAPITAL 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

São Paulo, 26 de maio de 1977 

Ofício SE-118/77 Ro 

Proc. CONDEPHAAT Nº 00535/75 o 

e e oe * 

Meritissimo Juiz 

TAN ERA to, Miolo a 

SRA 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Egrêgio Conselho Deliberativo do Conselho de Defesa do Pa 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT - na Sessão de 23 do corrente mes, conforme - 

consta da Ata nº 329, decidiu pelo Tombamento da Casa de Dê Ma 

ria Teixeira de Carvalho, situada nesta cidade, à rua Florêncio 

de Abreu nº Ill e seus pertences, excluídas as joias, moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann,. 

De acordo com os artigos 120 e 128 parâgrafo- 

único do Decreto nº 7.730, de 23-03-1976, essa deliberação — do 

Conselho assegura a preservação do bem até decisao final da au 

tor idade, sendo defeso, consequentemente, qualquer alteração no 

estado das coisas que possa destruí-las, demoli-las, mutilâá-las 

ou retira-las do ambiente primitivo, sem prévia autorização do 

CONDEPHAAT. 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao ser 

reparados, pintados ou restaurados os bens tombados. 

Na qualidade de representante legal dos bens 

culturais em causa, notifico-o para, querendo, nos termos do 

| 
| 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Za 

  

Of.SE-118/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº OO535/75 

À 
| 

artigo 129 do citado Decreto, contestar a medida no prazo de | 

I5 (quinze) dias. 

o º . a & A 

Solicito, outrossim, de Vossa Excelencia, de 

* . o. P LL LA ” a 

conhecimento desta ao inventariante do espolio de Maria Teixei 
.* o PÔ * : 

ra de Carvalho, cujo Inventario se processa por essa Vara. 

Aproveito a oportunidade, para renovar a Vos- 

an * e * * ” — 

sa Excelencia protestos de alta estima e distinta consideração. 

fr : Ma 

Utilodos 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Cc PÉ ” ” 

Secretar to=- Executivo 

e e 

Excelentissimo Senhor Doutor 

Juiz de Direito da 7º Vara da Família e Sucessoes 

Capital 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, & 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 26 de maio de 1977 

Ofício SE-119/77 

Proc. CONDEPHAAT-0O0535/75 

Senhor Prior 

á 

Tenho a honra de comunicar a V. Sa. que o Egre 

gio Conselho Deliberativo do Conselho de Defesa do Patrimo - 

nio Historico, Arqueologico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT -, na Sessão de 23 do corrente mes - conforme cosn 

ta da Ata nº 329, decidiu pelo tombamento da casa de Da. Ma 

ria Teixeira de Carvalho, situada nesta cidade, a rua Floren 

cio de Abreu nº Ill e seus pertences, excluídas as joias, - 

moedas e demais objetos constantes do laudo do perito Hans 

Kochmannha. 

De acordo com os arts. 120 e 128 paragrafo uni 

co do Dec. nº. 7.730/76, de 23/03/76 essa deliberação do Con- 

selho assegura a preservação do bem ate decisao final da au 

tor idade, sendo defeso, consequentemente, qualquer alteração 

no estado das coisas que possa destruí-las, demoli-las, mul- 

tilá-las ou retira-las do ambiente primitivo, sem previa au 

torização do CONDEPHAAT. 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão ser re 

parados, pintados ou restaurados os bens tombados. 

Na qualidade de proprietario dos bens culturais 

em causa, notifico-o para, querendo, nos termos do Art. 1295 

do citado decreto, contestar a medida no prazo de |5 (quinze) 

dias. 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “*CONDEPHAAT' 
- Capital - CEP 01403 

  

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo 

Aproveito a oportunidade para renovar pro- 

testos de alta e:tima e distinta consideração. 

a, f/, 

[Aivilatr 

e JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretario-Executivo 

A ec 
Do &om A 9. .W- 

imo. Sr. 

D. JOAQUIM ZANITTI 

DD. Prior do Mosteiro de Sao Bento 

CAPITAL 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
13 

S 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 2 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 26 de maio de 1977 

  

Ofício SE-120/77 - 

Proc. CONDEPHAAT-0O0535/75 

Prezado Senhor 

ss Tenho a honra de comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egregio Conselho Del iberativo do Conselho de Defesa do Patri   monio, Historico, Arqueologico, Artistico e Turistico do Estado 

CONDEPHAAT - , na Sessão de 23 do corrente mes - conforme cons- 

ta da Ata nº 329, decidiu pelo tombamento da casa de Da. Maria 

Teixeira de Carvalho, situada nesta cidade, a rua Florencio de 

Abreu nº I11l e seus pertences, excluídas as joias, moedas e de 

mais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann,. 

De acordo com os arts. 120 e 128 paragrafo uni 

co do Dec . n. 7.730/76 de 23.03.76, essa deliberação do Conse- 

lho, assegura a preservação do bem ate decisao final da autori 

> dade, sendo defeso, consequentemente, qualquer alteração no es- 

tado das coisas que possa destruí-las, demolí-las, multila-las 

ou retira-las do ambiente primitivo, sem previa autorização do 

CONDEPHAAT. 

Sem essa autorização nem mesmo, poderão ser repa 

rados, pintados ou restaurados os bens tombados, 

/ Na qualidade de representante legal dos bens cul 

[turais em causa, notifico-o para, querendo, nos termos do Art. - | 

V129 do citado decreto, contestar a medi da no prazo de |5(quinze) / 

Vias. 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia Dá 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Ofício SE-120/77 

Proc. CONDEPHAAT-0O0535/75 

Aproveito a oportunidade para renovar protes- 

tos de alta estima e distinta consideração. 

J 

Fo 

MUtuclucl,, 
JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretario-Executivo 

“e
 

&ã 

imo. Senhor 

Dr. GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

Inventariante do espolio de Maria Teixeira 

de Carvalho - 7º Vara da Familia e Sucessoes 

R. 15 de Novembro, 244 6º 

“ A Fx 1 = 
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CO 
MOSTEIRO DE S. BENTO 

| 

CAIXA POSTAL 118 
E 

01029 - SÃO PAULO São Paulo, aos 31 de maio de 1977 

Ilmo. Sr. 

José Geraldo Nogueira Moutinho 

d. Secretário-Executivo 

do "CONDEPHAAT" 

NESTA 

Prezado Senhor, 

Tendo sido entregue a 27 dêste, na Portaria do Mosteiro de São Bento, 

o ofício que esta acompanha, dirigido a "D.Joaquim Zanitti - dd.Prior 

do Mosteiro de São Bento", datado de 26 de maio corrente, estamos pro 

no cedendo à devolução do mencionado ofício, porque não há, neste mostei 

  

ro, pessoa com aquele nome e cargo. 

Cumpre-nos informar que o Abade do Mosteiro de São Bento de São Paulo 

é D. Joaquim de Arruda Zamith, desde 4 de janeiro de 1974. 

Atenciosamente 

   
Vá Ílwne Am L JIU, /. v PA 

VV OY 

D. Plácido Bockl, O.S.B. 
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“Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia | 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 31 de maio de 1977 é 

Ofício SE-124/77 
Proc. CONDEPHAAT Nº 535/75 

D A é : » e 
RKeverencdissimo Senhor 

Acusando o recebimento da carta de Vossa Reve- 

Co. . : rendissima vimos apresentar-lhe escusas pelo lapso, independente 

' f . 
& de nossa vontade, ocorrido no oficio SE-119/77 - Proc.Condephaat 

/ Fr. . É e * * . 

nº 00535/74, de 26 de maio ultimo, solicitando-lhe encaminhe O 

anexo ao Senhor D.Joaquim de Arruda Zamith, DD. Abade do Mostei 

E Dod NBA ' 
Po de Sao Bento de Sao Paulo, 

ã ESTO — ; à coa do / 
Aproveito a oportunidad e para apresentar a Vo la

 

; e : 
- E Pere ne * So E e É PESE se sa neverendissima expressoes de profundo respeito, 

Atenciosamente, 

Pr 

Mama leao 
oe JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINIHO 

” o 

Secretarto-Executivo 

f . 

À Sua Reverendissima 

es 

Senhor D. PLÁCIDO BOCKL, OSB 
OS Fo 

44 À e 4 
) 2 GE 353830 Den 

é 
*A/ tv A fd ff 

IA Í é 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "“CONDEFHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 31 de maio de 1977 

Ofício SE-125/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/77 

Senhor Abade 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Reveren- 
é . E . . . dissima que o Egregio Conse!ho Del iberativo do Conselho de De   fesa do Patrimonio listórico, Arqueológico, Artístico e Turis 

tico do Estado -— CONDEPHAAT, na Sessão de 23 do corrente mês 

conforme consta da ATA Nº 329, decidiu pelo tombamento da ca- 

sa de Dº Maria Teixeira de Carvalho, situada nesta cidade, à 

rua Florêncio de Abreu nº I11l e seus pertences, excluídas as 

joias, moedas e demais objetos constantes do laudo do perito- 

ans Kochmann, 

De acordo com os artigos |20 e 128 paraora- 

  

Pa) E s Fã é 

to unico 6 Cecreto nº 7,/30,de 23 de março de 1976 essa de- 
ow o 

es É ” lrDeração do conselho assegura a preservação do bem ate deci- 

  

sao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, qual 
es : r 

quer alteração no estado das coisas que possa destruí-las, de 

é : E , + 2 * . . moli-las, mutila-las ou retira-las do ambiente primitivo, sem 

prévia autorização do CONDEPHAAT. 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao ser 

reparados, pintados ou restaurados os bens tombados. 

* eo SÁ *. 

Na qualidade de proprietario dos bens cultu 

º | = : n : “ P J à rais em causa, notifico-o para, querendo, nos termos do Árti- 

9go 129 do citado Decreto, contestar a medida no nrazo de 15 

(quinze) dias, é 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Of.SE- 125/77 e 
P.Cond. 535/75 

   
Aproveito à cportunidade para renovar protes- 

tos de alta estima e distinta consideração. 

pe? 

ft id. eluÃo (30 

OSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretár io-Exccutivo 

e e s 

A Sua Reverendissima 

Senhor D. CAQUIM DE ARRUDA ZAMITH 

DD. Abade do Mosteiro de Sao Bento 

é 
SÃO DANILO 
VAR PAIRA 
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CASADA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 31 de maio de 1977 

Dá . CC FF , 

Oficio SE-126/77 

Proc.CONDEPHAAT Nº OO535/75 
é 

* e ”. * 

Meritissimo Juiz 

o Ce L) Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
r + ' . 4 . . é s que o Egregio Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, Anr= 

PÉ * (á . é º a A À queo logico, Artistico e Turistico do Estado - CONDFPHAAT - em 
e ” 

F sessao de 23 do corrente, conforme consta de sua ATA Nº 229, de 
* * 

r Cd * cidiu pelo tombamento da casa nº 11Il da Rua Florêncio de Abreu- 

nesta capital, outrora pertencente a Dê Maria Teixeira de Carva 
] : e“, ' . lho, e de seus pertences, excluídas as JOlas, moedas e demais 

objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

ê A * [é + Tal medida ja fora objeto de oficio a esse - 
. É º € ê * * respettave! juízo, em 24 de fevereiro p.p., em que se solicita- 

o . no e s P ” o va à devida ;itorizaçao para vistoriar o predio e às peças que 

o guarneciam, 

De acordo com os artigos 120 e 128 paráyrafo- 

único do Decreto nº 7.730, de 23-03-1976, essa de | iberação do 

Conselho assegura a preservação do bem até decisão final da au- 

toridade, sendo defeso, consequentemente, aualquer alteração no 

estado das coisas que possa destruí-las, demo!ií-las, mutilá-las 

ou retirá-las do ambiente primitivo, sem prévia autorização do 

CONDEPHAAT. 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia > 

Y 
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Pa 

"O Ã Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia > E Fo CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
CV 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

o: 
— do — 

OfF.SE-126/77 
Proc. CONDEPHAAT Nº O0535/75 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão ser 

reparados, pintados ou restaurados os bens tombados. 

Na 'qual idade de representante dos bens cul- 
s 

o. * % Ls * A * ns e turais em causa, solicito a Vossa Excelência que de ciencia - 
. LL 

O * 
L) *. * deste ao inventariante do espólio de Dê Maria Teixeira de Car 

  

” Pv . 

valho, inventario este que se processa por essa Vara,para que 

o mesmo, querendo, nos termos do artigo 129 do citado decreto, 

  

conteste a medida no prazo de 15 (quinze) dias, 

Áproveito a oportunidade, para renovar a 
qu & . 

e. e * * Vossa Excelencia protestos de alta estima e distinta considera 

Ção. 
e 

C 

2 A ; 

(te flutua 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretário-Executivo 

e '* 

Excelentissimo Senhor 

. . . 
CÁ * + = Doutor Juiz de Direito da 7º Vara da Familia e Sucessões 

Capital 
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= CARTÓRIO ADALBERTO NETTO ' 
  

Ao 

Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do "Condephaat!'. 

Al. Joaquim Eugenio de Lima, 9286 

Capital 

At. JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Prezado Senhor, 

REF. Processo 00535/75 

Acuso o recebimento de seu oficio SE-120/77. 

Cabe-me observar: 

a) A casa à Rua Florêncio de Abreu, 111 não é "de D. 

Maria Teixeira de Carvalho". D. Maria vendeu-a em vida: e 

ela não pertence ao espólio. 

b) A casa referida não tem pertences. Os bens móveis 

de D. Maria foram por ela legados à numerosas e diferentes 

pessoas. Pertencem a esses legatarios e não a casa. 

c) Não sou herdeiro nem legatário de D.Maria e tao 

pouco !''Representante legal dos bens culturais em causa!!.Sou 

parte ilegitima no processo de tombamento. 

d) O processamento do inventário de D.Maria Teixeira 

de Carvalho vem sendo perturbado pela forma porque o Condephaat 

tem orientado, nesse caso, o exercicio de suas funçoes de de 

fesa do patrimonio histórico, arqueológico, artístico e turis 

tico do Estado. 

e) Sou apenas testamenteiro nomeado por D.Maria Teixei 

ra de Carvalho e nessa qualidade, inventariante dos bens que 

deixou. 

f) Anexo à presente cópia de manifestação que meu advo 

gado ofereceu nos autos do inventário. 

Zn 

Atenci samenté / 

Ar DE 
Geraldo Vidigal 
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PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA CcÔsTA CARVALHO | À 

moxes fo” m í E 
CN E : : ao j : “ | CARTÓRIO ADALHERTO WETTO ) /4 

298122 

LADMO.SNr.Dr.Juiszs de Direito da 7a.Vcra da Famlillis e Ducessoes 

Geraldo de Camarco Vidigal, inventeriente e testamentei- 

ro cos bene aeixsãos por D. ..86ria Teixeirs de Cervelho, nos 

” 

de oevtos do resvetivo inventério (rroc. 651/75), vez é V. Evo. 

ECXVOr é reguerer & ECesuintes 

iu o Concelho de Defesa 

é mo o Fem CS . 

sLl1cÇOoO E "UrTYLISCICO O
,
 

O
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s Lo Vaso ES EE & " ; ” ne E POST 
O EI Be U = GL di 24 o 4 o les l& E "” IA vv. Er º GUS = LIGEL Cosa o 

E 
NM 
À 

f ã L a ss r. a mA = a - se Ú S à pronmosito, ve.l. O EvTlicante redir sue esclereciãda eten * de 5 Es 

e - - 

Coo pers O eoLente exrostó. 

é 
PF * E = EM ás 7 i. PESE -. rs - e FE = Aco mv: ss E ” + ã 2 CouLlerc vsnsP, Ste o Sovento, fez res presenças nestes 

. . 2 + Se e E o; = ELVLOS: 5 DrINÔôLCE, CosSDOO, Deserorónco exiecenerse doe nro 

” . 2 1 tee o ms” A = 7 = —- -) EE Ss A C | eo cecso de toncamento envolvendo os bêrs voveis CcCelxesdos rele 

+ - . " . . ' . ita . J . = . 

aê CL US , SOLiCItCOU CULOCLLZEÇÕOO Tre vistoriar iltos Denss 

- - a Ui) 7 . 3 " 

& Se bnce quento, ESlileccnoo gcoerírre ce processo de tonberenta, 

EA = ATOS = Mesa ra SAA coeso Sa o ADA = 
Lero & SUSSCNSCO o leiiceo rGercedo sonemeNEeN ES Om so De 

s = É : - . - " 

SDril viIilimo, és EROFE, pebê terçeirs vem, corúnicendo ter 

rFESCOLVICO LomMbHar oe Dens re eridos, 

5 IOSITStENÇIS COM CGE O COLDILENARO Se referio, neceas 

tres vezes, & rrocesso de torbawmento, der a imrressão de ouve,   
Rua José Bonlfácio, 278 - 10.o —- Conjunto 1002 - Telefones: 936-4041 - 3934-7261 - São Paulo -— 010039    
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PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO VV 

ADVOGADOS 

  

  

  

realmente, rrocesso havia. 

  

lo entanto, o grocesso de tombere 
“ás 

te, rencionsdo, de Teto, Lecalumente não exietiu, pem siaver 

: £ 2 . " : - 

-tetorico e ertilstico necioral o)
 

= p
e
s
o
 

E O
s
 

o O
 

é reculede velo Decreto Lei Tederel nº. 25, de 30-11-1057, 

  

  

  

" -. : a - ; Es 

O tombereuto de bens, E que se refere o ert, É GEE 

te lei, Ferê considersão rrovisorio or Aelintiivo, 

conforme esteje o rescetivo processo iniciedo rela 

rotificeçeo OU CONCluido cela inscrição dos rerferi- 

cos bens no competente Livro Go Tombo. (griio nossop. 

Lsse notificação cche-se, rerfeiternente, esclarecida ÀO 

ertiso & do mesmo beereto-Lei: 

"O torbezento comprleorio se fere de &cordo com O 

cEesSerIro CEC oSOs 
A FE. A o foi 

I) O derviço do Ietrizvonio sistorico e artistico 

reciorel, por seu orgso competente, notificara O 

prorrieterio rers envir co tou DEento, centro oo 

prêégzo de quinze dlCES, é SANA ão recebirenté da no 

Ltificaçãeo, Ou L[ere, SE o quizer PDT: OTETESSA 

Centro do mMEescro [rezo es rezoes de éue iwpus 286 DO . 

É - . so = - "o : aos 2. 

ne processo de tombazento, Se Seu L1ÓlCio neo houver s150 CSr 

scinselcão rele notíificaçeo eo rropricterio. 
é 

Es : 7 EF . EE > == a... Cc. vo +- Es .. 

O Decreto nº. 7.720, de 22-22-1676, que reculou é nEetéria 

no 2etrdo de [820 FTeulo, obvismente, neo Ítgiu & recre 11" sto 

.uendo e inicistivas ce torbemernto Ge bens pao port 

CLP De seus irorrietários, esrco estes encifilcados, 

Tere, sê o Grbzerém, convespar à medida no rrezo de 

LOCOUInTE, d18S 

portanto, condição 

4 o)
 oO =
 o
 — P O
 o 

Tá
 os
 

o
 Cu
 

O TA
 o ie
 

=
 

Es
 

=
 r
p
.
 

E
 

e
t
 

O
s
 

H
 -
 

(O)
 

O so 

sine que ron do início do Processo, velê sSiúTrlês resco 2€e 

? & ro mr A r » Ss As = 

que, tingrem tem obrigeçeo de preservar Dore considcereacs co     
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PAULO DA COSTA MANSO MURILO DA COSTA MANSO CASSIO DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADOS 

     

   
UM AIALD 

: MICROFILME N.º 
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HENRIQUE VAILATI FILHO ENI APARECIDA VAILATI 

Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo Inscrição O. A.B. - Secção de São Paulo 

N.º 5591 - C.I.C. 011.305.798 N.º 35812 - C.1. C, 693.214.348 

ADVOGADOS 

Ao Colendo 

CONSELHO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TU- 

RÍSTICO DO ESTADO — "CONDEPHAAT!, 

O MOSTEIRO DE SAO BENTO,com sede e foro nesta Capital, 

onde esta,no Largo de S. Bento, s/nº ha mais de trezentos( 300) 

anos,por seu advogado e procurador a fimal assinado(maxkiato a- 

nexo,DOC.I),vem,nos autos do Processo "Condephaat" n.535/77 , 
  

no prazo legal,atendendo a notificação que lhe foi entregue a 

31 de mançO último, apresentar sua CONTESTAÇ 148 e ; 

sob protesto de o fazer por todos os meios em direito admiti- 

  

dos - provara que: 
NO 

Teve conhecimento, apenas pelos termos da notificaçao 

constante do "Ofício SE-125/77 - Proc.CONDEPHAAT Nº 535/77", 

afora desencontrado noticiario de jornais da Capital,que es- 

se C.Conselho houve por bem,em sessao de 23 de meio último , 

e conforme consta de ATA Nº 329,decidir "...pelo tombamento 

da casa de Dê MARTA TEIXEIRA DE CARVALHO, situada nesta cida- 

de,a RUA FLORÊNCIO DE ABREU,Nº 111,e seus pertences, excluí — 

das as joias,moedas e demais objetos constantes do laudo do 

perito Hans Kochmann'", devendo,nos termos do art.l29 do Decre 

to n./.730,de 23 de março de 1.976,querendo,contestar a medi 

da no prazo de quinze(15)dias. 

Posto o que, e 

PRELIMINARMENTE   

- IT 

Para ressalva de seus direitos de defesa, deixa o contestante   
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Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo Inscrição O. A.B. - Secção de São Paulo 

N.º 5591 - C.I.C. 011.305.798 N.º 35812 + C.1.C, 693.214.348 

ADVOGADOS 

consignado, desde logo,seu PROTESTO contra o cercea- 

mento no exercício daquele direito,consistente na impossibi- 

lidade de examinar os autos do processo "CONDEPHAAT" 535/77, 

eis que os mesmos se encontram fora da sede da entidade noti- 

ficante,0o que, expedida 2 notificaçao a que Se refere a presen 

te contestaçao, nao deveria ocorrer pelo menos no prazo marca- 

do,de 15 dias,como ê norma.   
Nessas condiçoes,fica desde já argHtido esse motivo legal de 

nulidade,o qual, oportunamente, e perante o Poder Judiciario, se 

ra mais ampla e adequadamente examinado -— rogando o contestan 

te digne-se à secretaria do C.Conselho registrar,nos autos do 

processo nao examinado asora,a data de sua saida e de retorno 

a sede do Óórgao perante o qual deve a defesa dos direitos de 

qualquer interessado, ser promovida. 

Além disso,e como 

2º PRELIMINAR 

Deve-se corrigir, ja agora, pelos menos duas alegações 

constantes da notificaçao a que Se refere a presente defesa, 

a saber:(a) a alegação de que o imóvel da RUA FLORÊNCIO DE 

ABREU seja,ou estivesse sendo, a data do óbito de Dê MARIA - 

TEIXEIRA DE CARVALHO, propriedade da falecida;e (b)a outra a- 

legaçao de que o0S "pertences" existentes na mesma Casa,aà mes 

ma data do óobito(hk...excluídas as joias,moedas e demais obje- 

tos constantes do laudo do perito Hans Kochmann)estejam ou - 

alguma vez estiveram sob a guarda e responsabilidade do MOS- 

TEIRO DE SAO BENTO. 

A mencionada casa,conforme há de esse C.Conselho verificar 

a luz da ESCRITURA DE PERMUTA E OUTRAS AVENÇAS,que ora se a- 

na a esta defesa como DOC.II - foi adquirida pelo ora contes 

tante em 29 de março de 1.,968,escritura essa das notas do 4º 

Tabelionato desta Capital("Firmo"),livro 1.055,fls.91 e se— 
guintes, registrada no Cartório do 4º Registro de Imoveis da     Capital sob ns.l13.354 e 13.355 em 1505de dezembro de 1.976. 
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ADVOGADOS 

Embora irrelevante para a matéria suscitada nestes autos de 

tombamento — deixa-se esclarecido que a demora entre a datacdk&k 

escritura(29.03.68) e a dos registros imobiliários respecti — 

vos(15.12.76)resultou de dúvida suscitada pelo registro imobi 

liario sobre diferença mínima de área em relaçao a transcri — 

çao anterior, duvida essa resolvida por decisao de 1.976, tran- 

sitada em julgado somente em dezembro daquele ano(1976). 

O imóvel da RUA FLORÊNCIO DE ABREU,Nº 111,e,portanto,de pro 

priedade do MOSTEIRO DE SAO BENTO,sem oposiçao de quem quer 

que seja e,por inspiraçao divina,foi objeto da permuta cele- 

brada ao tempo do Saudoso ABADE D. TITO MARCHESE OSB,visando, 

ja entao(1.967/1968),a enfrentar as dificuldades de acesso ao 

patio interno do Mosteiro e do Coksio de S.Bento,com que, pre- 

  

sentemente,e a partir das obras do "Metrô" nas suas imediações | 

e no Largo de Sao Bento,se defronta a comunidade beneditina! || 

A leitura da escritura de permuta ora anexada permitira, a 

cada um dos ilustres Conselheiros do CONDEPHAAT,inteirar-se 

de um fato signifitativo para a exata Ccompreensao do problema 

que a ameaça de tombamento vem criar para aquela comunidade 

redgigsiosa,e Sua soluçao:os inúmeros e pesados encargos assu- 

midos pelo Mosteiro(manutençao, consertos, pagamento de taxas, 

impostos,etc.) e perda da renda que o imóvel da Rua Roberto 
Simonsen,n.4 garantia ao Mosteiro — servirao,esta certo o con 

testante, para demonstrar que a permuta nao Se fez,pelo menos 

vara este ultimo, em funçao de vantagens econômicas. Inspirou- 

a à necessidade de assegurar, ”pela via de acesso natural da 

RUA FLORÊNCIO DE ABREU,Nº l111,caminho para o interior de sua 

sede. 5Se 08 ilustres Conselheiros se permitirem visitar o Lar- 

go de Sao Bento e Suas imediaçoes,verificarao que — bloqueado | 

o trânsito de veículos pesados e de medio porte pelo Largo el|l/ 

ruas adjacentes(Boa Vista, Sao Bento, Libero Badaro, Viaduto DE. 

Ifigênia), so por aquela casa' que lhe querem tombar: )pode O 

Mosteiro de Sao Bento ter assegurado o acesso a Seu interior,     de caminhoes e automoveis,seja de carregamento de mantimentos 
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(lembrem-se que o Cokgio conta com w ias centenas de alunos 

dos quais a metade em regime de semi-internato,o que implica | | 

em tomarem refeiçoes no Colégio; saiba-se,ainda,que atualmente 

a remoçao de lixo é feita apenas uma vez por Semana,com gra 

ves riscos para a higiene do Coksio e do Mosteiro). 

Nao deseja, aqui, fique desenvolvido o problema dos prejuízos 

de ordem espiritual(e econômica tambem)advindos da proibiçao 

de veículos chegarem até porta da lgreja,no Largo.E as mul- 

tas que, senanalmente, sofrem os pais de alunos que,por com-— hu 

preensiível necessidade, forçam a passagem velo Visduto,essas 

e outras causas correlatas têm causado nao pequenos prêjulzos 

para a administraçao do Mosteiro. 

Relativamente aos "pertentes" referidos na notificaçao 

cumpre, também, deixar claro que nada pode ser imputado ao Mos- 

teiro quanto a guarda e preservaçao deles.S$0 o E2spolio de Dê 

Maria Teixeira de Carvalho, representado pelos dignos inventa- 

riantes e testamenteiros, DRS.GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL e 

GIL COSTA CARVALHO, e por seu zelos patrono, DR.CASSIO DA COSTA 

CARVAIHO têm acesso ao interior da casa onde se encontram, pre 

sentemente, alguns moveis de dificil transporte. 

Aliás,essa situaçao(a retençao do imóvel pelo E polio, sob 

a promessa de rapido andamento do Inventario,que se arrasta 

ja por dois anos e,com a sustaçao do leilao abruptamente de- 

terminada a requerimento desse E.Conselho)vem causando sérios 

prejutígos para O losteiro,que necessita do predio para amplia 

çao de Suas instalações, ante a oOcupaçao de dependencias do 

Colégio, em resime de locaçao, pelas Faculdades "Tibiriça'". Nas 

o fato e que, procurando atender às recomendações da propria 

Dê Maria Teixeira de OC rvalho,conforme item XIT de seu testa- 

mento(DOC.IIL,anexo),o contestante esta privado de utilizar o 
  

imovel que adquiriu com tamanhos encargos,e agora Se ve amea- 
? . = . . çado de vê-lo subtraído de sua fruiçao legitima,se se efeti —     var o tombamento,contra o qual se insurge fundamentadamente: | 
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ENI APARECIDA VAILATI 
Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo 
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ADVOGADOS 

Quantos aos "pertences" a que alude a notificaçao, portanto, 

deve o recado ser dado aos proprietarios dos bens lesados 

oua DD. testamenteiros e inventariantes,e seu nobre advogado , 

certo é que o Mosteiro nao tem a guarda daqueles bens,nem as 

É sumiu qualquer encargo a tal titulo. Oportunamente,como já ma- 

nifestado por mais de uma vez,o Mosteiro espera okter do Espo- 

lio a razeyel compensaçao pelos prejuízos que advieram da ocu 

paçao prolongada do imovel,seja decorrente da demora no Dro — 

cessamento do inventario, seja vela sustaçao do lei&ao e,agora, 

  

pelo tombamento. 

QUANTOAO MÉRITO 

2 

Confia serenamente o Mosteiro há de ser a presente con 

testaçao acolhida pelo E.Conselho,com a descaracterizaçao do 

pretendido significado "histórico ou artístico" do imóvel de 
sua exclusiva propriedade,sito à RUA FLORÊNCIO DE ABREU,111 , 

devolvendo-se-lhe a plenitude do domínio e posse que lhe asse 
e. gura a permuta inicialmente referida. 

PROTESTO já atrás 
manifestado pela impossibilidade criada, data venia,por esse E, 

Nesta oportunidade reitera-se o 

Conselho,ao retirar, da secretaria do Órgao,os autos do proces- 

So —- O que impediu o conte:tante de conhecer em que argumen — 

tos se funda a afirmaçao daquele caráter "histórico" ou "ar— 

tístico" do mencionado prédio. 

Nao ignora o contestante que a Constituiçao Federal(art. 

180, paragrafo único) e a Carta de S.Paulo(arts.128 e 129)as- 

Seguram para a Uniao,os Estados e os Municípios, o direito de 

tombarem os monumentos históricos,artisticos,etce.,e que esse 

direito,se de um lado assegura, ainda, aquelas entidades de di- 

reito público interno, exclusiva iniciativa quanto à "conveni- 

ência" ea "oportunidade" da medida excevcional,sgarante aos 

particulares, tambem,o direito de questionarem o pressuposto     de "historicidade" e de "arte"(no caso destes autos)indispen- 
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Savel a que nao venha a ocorrer,a pretexto de que dito imóvel 

ea
 

At
ar
tt
as
 o
 

o 

esteja ligado a "fatos memoraveis de nossa História'",ou de que 
tenha "valor artístico excepcional" - o aque em doutrina se de- 

nomina "desvio de poder",defeito este que poe a perder toda a 

trami tação de um procedimento administrativo demorado,como sóõe 

ser o de tombamento,culimando, depois,com graves ônus pawa os 
cofres públicos. 

A liçao de mestres do porte de VICTOR NUNES LEAL( "Problemas 

de Direito Público",18 Ed. ,págs.254 e segs.),d. CRETELLA JUNIOR 
("Regime Jurídico do Tombamento",in "Rev.Dir.Adm.",vol.l112,pa- 

ginas 50 e segs. ),H.LOPES MEIRELLES( "Direito Azministrativo -— 
Brasileiro",pags.523 e segs. )dá,ao ora contestante,aquela tran. 
quila certeza de que,Seja perante esse D.Conselho,seja;a final, 

na area da Justiça Comum,lhe há de ser assegurado o direito de 

usar, dispor e fruir da propriedade que permutou com Dêº Maria - 
Teixeira de Carvalho,honrando, durante a vida dessa simpatica 

vizinha de tantos anos,e mesmo, depois,com a situaçao anôomala 

que lhe cria o atraso no desfecho do inventario - os compromis 

sos e ônus minuciosamente assumidos na escritura,a que,mais umd 

vez,remete cada um dos nobres Conselheiros julgadores. 

me IV = 

Mas, ignorando(,elo motivo ja declarado de nao ter podi- 

do examinar os autos do processo onde vem se defender)que critá 

rios foram adotados para se ter por "monumentohistorico"(se é 

o caso) ou "artístico" o prédio da RUA FLORÊNCIO DE ABREU,Nº 
111 - para que aqueles membros desse C.Conselho, que nao tenham 

uma visao mais objetiva do imóvel e de sua implantaçao no lo— 

cal onde ira (queira Deus que nao! )como algo de representativo 
de "fatos memoraveis" de nossa história",deixar o testemunho de 
critérios serenos de julgamento desses requisitos - traz o con- 

testante a consideraçao de Vossas Senhorias os seguintes docu- 

mentos:     
RUA XV DE NOVEMBRO, 200 = 16.º ANDAR — CONJ. C — FONE 34-6568 — SÃO PAULO 
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HENRIQUE VAILATI FILHO ENI APARECIDA VAILATI Y 

Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo 

N.º 55891] = CILC.01.305:7968 N.º 35812 - C.1.C. 693.214.348 

ADVOGADOS 

DOC.IV - croqui da situaçao do MOSTEIRO DE SAO BENTO,da casa 
da RUA FLORÊNCIO DE ABREU,N.111 e das ruas circunvi- 

zZinhas, pelo qual se vê que esta Última via de acesso 

(Rua Florêncio de Abreu,111)êé a única que lhe resta, 

para assegurar-lhe o indispensavel trânsito de vei - 

culos para carga e descarga de mercadorias e coisas 

de que necessita para sustento dos Monges e dos alu- 

nos e serviçais do Mosteiro; 

DOSC. V — VI e VII - fotografias recem-tomdas,dando uma pers- 
pectiva dupla da Rua Florêncio de Abreu,em ambos os 

“ “ o . 1 . s 1" 

sentidos,e pondo em evidencia a "fisionomia" pouco 

condizentescom o "ambiente histórico" ou o "carater 

artistico" do "documento" em que Se pretende erigir 

o prédio nelas assinalado; veja-se a mistura de "esti 

  

los" arquitetônicos,o aspecto de "mercado persa" da 

res e botequins,e lojas de ferragens que iriam emol- 
, o : ms durar um provável "museu do Imperio" dou da "família 

vaulista" do fim do seculo XIX; Ú 

DOCS. VIII - IX - X - XI e XII - tomadas na mesma Ocasiso que 

as antecedentes,e pelas quais se tem suficiente vi — 

são de como o imóvel em processo de tombamento com-— 

poe, com os edifícios do Mosteiro e do Colégio de Sao 

Bento,um conjunto indissoviavel à fruiçao de um e de 

outros pelo seu legítimo(e multisecular proprietario 

quanto ao Mosteiro! )proprietario. 

Para melhor se convencerem de que,data venia dos que enten- 

dem o contrário, jamais o predio da RUA FLORÊNCIO DE ABREU, 111) 

atende aos pressupostos de fato que legitimem,a luz da Lei e 

da Jurisprudência em materia de "Tombamento de meonumentos de 

História ou de Arte nacionais" - é indispensavel que,em dili- 
gsência "in loco",os DDN.Conselheiros procedam a uma visita ao 

prédio e à zona onde esta localizado,o que o contestante dei- 

o]   
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HENRIQUE VAILATI FILHO ENI APARECIDA VAILATI 

Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo 

N.º 5591 = C.1.C. 011.305.798 N.º 35812 « C.1.C. 693.214.348 

ADVOGADOS 

xa desde ja requerido,como meio de prova indisvensavel à for- 

maçao de uma convicçao definitiva dos ilustres julgadores. 

Vs 

Finalmente,e "ad cautelam",se no prédio se vier a que- 

rer instalar um museu ou cousa semelhante,é evidente que ficas 

ra o Mosteiro despojado nao apenas de certos predicados de 

sua legitima propriedade sobre o imóvel em processo de tomba- 

mento,ainda quando se lhe quisesse assegurar uma como "servi | 

dao de passagem"(absurdo jurídico,eis que a servidao é direi- 

to real sobre imóvel alheio!). 

Nesse caso, entao, omEstado teria de promover a desapropria-— 

çao, pagando o justo valor do imóvel que hoje, pela localizaçao 

em área altamente comercial,ascende a mais de Cri20.000.000,00. 

Como consiliar essa determinaçao fatal caso persevere o pro 

posito de tombamento,com os protestos de contençao de despe— 

sas supérluas que os tempos impoem e o Governo Federal recomen- 

da insistentemente *? 

Senhores Conselheiros. 

O Mosteiro de Sao Bento - que assistiu ao nascimento da | 

cidade às que, seja-lhe permitido proclamar,o tem como um tes- 

temunho de suas horas de alegria e de tristeza,de festa e de 

luto(como registram seus assentamentos multiseculares),e em 

cuja Fachada o Governo de S.Paulo fixou,he alguns anos, placa 

comemorativa de feito histórico memoravel - aguarda de Vossas 

senhorias a reconsideraçao do que ficou constando da Ata re- 

ferida na notifteaçao(cujo teor ignora pelo motivo ja atras 

referido,objeto do PROTESTO (que ora reitera) para, 

se for o caso,mais amplamente se defender verante o Poder Ju- 

diciário - q MOSTEIRO DE SAO BENTO confia em que se há de .des- 
A E E a L ” a 

classificar o carater "historico" ou "artistico" do predio da 
A     
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HENRIQUE VAILATI FILHO ENI APARECIDA VAILATI da 

Inscrição O. A. B. - Secção de São Paulo Inscrição O. A.B. - Secção de São Paulo 

Ni 559] = CL CC, 011.305:798 N.º 35812 - C.1.C. 693.214.348 

ADVOGADOS 

RUA FLORÊNCIO DE ABREU Nº 111 - pare que dele possa dispor, 

usar e desfrutar na plenitude de sua propriedade, da qual é 

Titular. 

    

Paulo, 14 de junho de 1.977 

Livclbs JAALES 

HENRIQUE VAILATI FILHO 

Advogado 

& UM Cito del AE? 
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UM Brilho Fouatra sd Blau | Fo Fe 
Cartório ade Nótas da Capital A 

sorteado: Ssútis Tordo HT Junio 

Cheianl Mais Polo José Soda Siad 

( SUBSTABELECIMENTO NO VERSO ) 
CERTIDÃO. 

Procuração bastante que faz: O EIROU SÃO O DE SÃO 

Saibam quantos este publico instrumento de precura-ão bastante virem 
que, aos dezessete (17) dias do mes de Jeneiro, do ano de mil novecen 
tos e setenta e quatro (197h), nesta cidade de São Paulo, em meu car- 
torio, pexzante mim, Escrivao, compareceu como outorgante, O 

Ss 10, com personalidade à dica e novos estatu- 
tos arquivados no 2º Cartorio de Registro de Titulos e Decumentos des- 
ta Capital, sob número 2,906, em 2 de Fevereiro de 1960, com sede nes 
ta Capital, no Largo de Sao Bento, Áéste áto representado por seu Aba- | 
de Fabio Arruda Zamith , em religião D, Joaquim de Arruda Zemith,O.S.B., | 
portador de carteira de identidade RG. 722.580; O presente reconhecido 
pele proprio de mim, Escrivao e das duas testemunhas adiante assinadas, 
perante us quais por ele me foi dito que, por este público instrumento 
e nos termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador, - 
a ; Em religião Dom Plácido Bêckl , bresileiro, resíden-- 
te nesta Capital, pára com amples, gerais e ilímitados poderes aâdminis- 
trar os bens do outorgante, nesta Capital e nas comarcas de Mogi das - 
Cruzes, Jundiai, Sorocala, Itapetininga, Eldôremão Paulista, Campos do 
Jordão e onde mais com esta se apreseúátar, pódendo para esse fim, fa- 
zer contratos de arrendamento e de aforámento, cóm as clausulas que - 
julgar convenientés, dár rêmissao de imóveis, aforados de qualquer - 
quántia e fazér todos os contratos Teférentês ao use doã imoveis de - 
proprieúsde do outorgante; exércendo todos os átos de domínio e posse 
dos mesmos em nome do Mosteiro, bem como do Colegio de São Bento, rece- 
ber ; passar recibos e dar quitação, depositar é retirar dinheiro em 
Bancos, movimentar contas, emitindo e ehdossando cheques, requerer,as- 
sSinar e promover o que fOr precisôó junto as repartições públicas féde- 
rais, estaduais e municipais, e podendo na defesa dos interesses dó - 
mesmo Mosteiro, prepor às ações que julgar convenientes, defendê-leo - 
nas propostas contra o outorgante, reconvir, acordar e praticar tõdos 
os demais atos necessários ao bom é cabál desempenho deste mandato,éom 
ilimitados poderes "ad-judícia", regras nt fniniaa leais a presente com 
reserva de iguais poderes para si.º De como assim disse, dó que dou fé, 
lavrei este instrumento que, lido e achado conforme, aceitou é assina 
com as testemunhas, a tudo presentes e que sãos Ricardo Casado, solte 
ro, capaz e Edison Campos, cassado, brasileiros, funcionarios de carto= 
rio, residentes nesta Capital, com enderéço A rua Quintino Bocaiuva,nt 
183, meus conhecidos; dou fe.-Eu, Domingos Gessy Funaro, escrevente ha 

Ttado a Ievreivku, Jose Silva Alvim, Oficial Maior, a subscreve, -. À 
en Tudo Loamitharen-religino D, Joaquim de Arruda Zamith,0.5:8. 
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DU Bo LABELO IMEBNS TO 

Com reserva de iguais vara mim,substabeleço,na pes 

soa dos DRS.HENRIQUE VAILATI FILHO(GABSP 5591) e - 

ENT APARECIDA VAILATI(OABSP 35812),com escritório à 

nua 15 de Novembro,n.200,156º andar,conj."C"” ,dentre 

os poderes constantes do mandato retro,aqueles neces 

sários à defesa dos direitos e interesses do MOSTEI- 

RO DE SãO BENTO como proprietário do imóvel da RUA 

FLORÊNCIO DE ABREU,Nº l11,inclusive quanto ao Proces 

so 535/77 do "CONDEPHAAT", podendo os substabelecidos os 

promover as defesas e recursos de direito,perante o 

Poder Judiciário quando convenha, 

são Paulo,14 de junho àe 14977 

JULALIGAL 10, 
D.Plácido Bbekl,0SB 
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A MA | CARTORIO 

Ora. E NS Ss 
à /- Quito SEG “ALFREDO FIRMO DA SILVA" 

d NVRSRSARA 
DO SS, 4.º OFICIO DE NOTAS 
: A) Nua Taro RUA DA QUITANDA, 96 - 1º ANDAR 
to Ná SÃO PAULO 

BEL. ARTONIO A. FIRMO DA SILVA BEL EULALIO FIRMO DA SINA 
. — TABELIÃO ? < OFICIAL MAIOR : he 

é " wo o A É 

Livro 1055 oe Fls. MÁ 
: o . : SABE ' : | : ã : : | : : ÃO 

post SONIA/AP.' -* 2 dot ne E o o. e A yois Gi os 

- 12 t FE ” = 5 | fis | x À A Fº : NOdfias 4 EE 

rs eo EST 
ESCRITURA: DE PERMUTA cor OUTRAS fo NÇAS, TA 

4 . E, : Ás 

é = Vá : 3 * e 

4 | ! - TBANMN 

quantos esta virem que aos vinte e nove dias do mês de —- 
2 : : / 

março do ano de mil novecentos e sessenta e oito, nesta - 5) 

  

  

; — .— 7” cidade de São Paulo, em meu Cartório, perante mim Tabeli- j | 
à “= ão, compareceram partes entre si, justas e contratadas a- 

saber: de um lado, como primeira outorgante e reciproca-- 

A — mente outorgada dona MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO, brasilei 
do ra, solteira, maior, de prendas domesticas, Imescia ; 

nesta Capital, onde reside à rua Florencio de Abreu n.l111 4 

; devidamente autorizada por alvará extraido de autos de - * 

e pedido de subrogação de vinculo requerido junto aos autos 

& do inventario dos bens deixados por dona Maria do Carmo - 

“Valle, no Juizo da 3a. Vara da Familia e Sucessões, Car-- 

- tório do 3º Oficio, representada a mesma outorgante neste 

ato pelo Dr. GIL COSTA CARVALHO, brasileiro, casado, -—-—- % 

7 advogado, com escritório nesta Capital, à Rua José Boni-- 

facio nº278,- 10º andar, conjunto 1002, nos termos de ——-—- 

— — procuração arquivada nestas notas, e lavrada nas notas do 

— 2º Tabelião desta Capital, livro 911, fls.89vº, no dia -- 

o. 13 de abril de 1959; de outro lado, como segundo outorgan 

te e reciprocamente outorgado, o MOSTEIRO DE SÃO BENTO —- 
e E A: AD o 2 ÍA O a ia A E ba o 

ae
. 

—
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BENTO DE SãO PAULO, sociedade civil, com sede nesta Capital & 

no Largo de São Bento, sem numero, neste ato representado =|| 
por seu abade D. TITO MARCHESE, O.S.B., e, como intervenien 

te o 1º Curador de Residuos, Dr. RUY PIRES GALVÃO, brasilei 4 

ro; os presentes meus conhecidos e das testemunhas adeante- ; 

— nomeadas e no final assinadas,do que dou fé.-E por êles me- <- &- 

20) dito que:1º) a primeira outorgante é tifular do.dominio. Ú 

utile proprietaria plena das benfeitorias, livre «e desenba- 

raçado de quaisquer onus,ressalvados os referidos adeante == 

— de hipotecas legais ou convencionais,.duvidas,dividas,loca-- ] 

. goes,litigios,responsabilidades,encargós,multas e tributos- 

. tudo relativo a um imóvel sito nesta Capital, no subdistri= 

to da Sé, 4a. Circunscrição Imobiliaria,à rua Florencio de- o 
Abreu nº111 (cento: e onze), imóvel constante de casa e terre 

no, medindo o terreno 20,40ms (vinte metros e quarenta cenz = 
timetros) de frente para a rua Florencio de Abreu, :por ——-—- é SA 7 

56,80ms (cinquenta e seis metros eoitenta centimetros) da —- A. 
frente aos fundos,do lado direito,de quem da rua olha o imó 

.vel;sendo que no lado esquerdo, mede 32,00ns(trinta e dois-. 

metros ),até o ponto onde deflete para a esquerda,em angulo- 

reto, seguindo, numa linha reta de 2,40ms(dois metros e aquaren 

ta centimetros) até o ponto onde deflete para a direita,em= = 

angulo reto; seguindo numa linha reta de 6,40rs(seis metros 

e quarenta centimetros) até o ponto onde deflete para a di- 

reita,en angulo reto, seguindo em linha reta de 8,15ms(oito .. 

metros e quinze centimetros), até o ponto onde deflete vara 

a esquerda, em angulo reto, seguindo em linha 2 

Tvs (dezoito metros e sessenta” centitétros), 
linha dos fundos, medindo nos fundos: 22, 10 

E
.
 

    

   

  

    

  

  
quarenta centimetros), encerrando-m exnpá 

(hum mil e oito metros quadrados ongronta 1 do L1ade es 
ás com sucessores de e Jorêe ais ” ué do coronel É 

Escrevente E LEDO 1a 
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TABELIÃO FIRMO Q Fé 

RUA DA QUITANDA, 96 - 1.º ANDAR o. 

SÃO PAULO 

id 

  

  

Manoel Ferreira “eal 6 Como segundo outorgante e nos == 
Í 

fundos oo Segundo” outorgante.- O terreno é foreiro 20/// 

Segundo outorgante.= O imóvel foi havido pela primeira=4/ 
Á 

outorgante em maior área, nos inventários de donaMAFI A 

-DO .CARMO VALLE e de dona Maria Rita Veiga, transcri tação" 

as aquisições sob os numeros 9, 408 e 9.409; do regi s=—- 

tro de imóveis da da. circunscrição imobiliária -desta- 

Capital.» O imóvel acima referido está todo-gravado —=-— 

com as cláusulas de inalienabilidade,incomunicabilidade 

e impenhorabilidade,.- 2º) — : O segundo outorgante ND 

senhor e legitimo possuidor, completamente livre e de=. 

sembaraçado de quaisquer, onus, hipotecas legais ou con- 

vencionais, dúvidas, dividas, litigios, responsabilida= 

des, encargos, tributos e multas de um imóvel, sito pr 

nesta Capital, à rua Roberto Simonsen, n. 4, antiga rua 

do Carmo, no subdistrito, da Sé, 4a. circunscrição -—-— 

imobiliária, imóvel constante de predio e terreno, me-—- 

Adindo o, terreno 13,00 ms. (treze metros) de frente para 

  

  

  

a. rua Roberto Simonsen, por 42,50 ms. (quarenta e dois- 
metros e cincoenta centimetros) da frente aos fundos, me 

Gúindo nos fundos 11,00 NS. (onze metros), confrontando= 

de um lado com a Associação Benificente das Clazses —- 
Laboriosas, de outro lado com Graça Martins ou suces-=— 
sores e nós fundos com dona ANna Felicia de Castro e —-— 
Silva, ou sucessores; imóvel esse havido COonforme=m==—- 

escritura: das notas do 4º Tabelião desta Capital, do 

dia 29 de janeiro de 1.942, devidamente transcrita sob- 
-0. numero. 24.41, do registro de A da 468. Circouns- 

crição imobiliária, desta Capital.= 3º) — Por esta es=="| 
.eritura e melhor forma de direito, a primeira outorgan="|" 

te e o segundo outorganteresolvem permutaros imoveis=== | 
  

      

—— — 

acima patoridos, Como Oo fato permutado SD Eauspocoas 
Sd 

' a . A : e. 

: à 
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2 | Passando a pertencer à primeira outorgante o imóvel sito : 

1à rua Roberto Simonsen; n. 4 e ao segundo outorgante o - 
imóvel da rua Florêncio de Abreu, n.º 111, reservando =—=e— 

no entanto a primeira outorgante para si e até a data = 

da sua morte, :o direito de uso e habitação de que falam= o, 

os artigos 742, a 748, do Código Civil, sobre o imóvel - " 

da rua Florêncio de Abreu, nº. 111, -podendo assim residir We 

no mesmo imóvel, até a sua morte, não podendo locar, nem 

erprestar o imóvel,: como alias prescreve o artigo 746, 

1 / do Código Civil, devendo ser feiia no registro de imó=—-— 
veis a competente inscrição desse direito, nos termos do o 

2ãã£o 252, do Decreto 4,857, de 9 de novembro de 1,939; eo 
= - No processo de subrogação de vinculo acima refâd== 

oo
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rTido 

16 | do 

Mr$380.016,00 (trezentos Em 
  

  
“idade nua do imóvel da rua Florêncio de Abreu, n. 111, e= 

28 | ia plena propriedade do imóvel. da rua Roberto rode 

2 |n. d.= 5º): = ficam adjectas a este contrato de permuta; 
Gar 

E egu suintes estipulações que déle. ficaão BE bp? ge 
o] 4 mnac nei) OB : 

á ão ntegrante e que mutuamente outófizam Bomees  outaei: 
29 j R ant me ob . à t UTEN SE - É 

8 es; obrigando-se a respei SRC0 Gu 

x | UE di EIS POR ASI CSEICIOT 1 tu 

  

METST ERIV rh 

   
   

   

LIS é Edotavanito sútoriasoo | 

Fstadyu EMOLUMENTOS Po 
rosé do - os, = nba POR VERBA". 

foram avaliados judicialmente os dois imóveis, sen 

que ficou conferido para o imóvel da rua Florêncio —- 

de Abreu, nº. lll, o valor de NW& 

oitenta mil e dezesseis cruzeiros novos) e para o imóvel 

da rua Roberto Simonsen, n.º 4, o valor de NrS$312.730,00=   

        

Med rá 

  

trezentos e doze mil e setecentos e trinta e seis cru=- 
zeiros novos).=- Como na permuta receberá o segundo peru 

mutante apenas e nua propriedade do imóvel da rua Flo=-—— 

irêncio de Abreu, nº. 111, fica estimado para essa nua =—- 

propriedade o valor de Nr$312.736,00 (trezentos e doze==| 
25 mil e setecentos e trinta e seis cruzeiros novos), pelao- 

“que a permuta é feita por Êsse valor atribuido à proprie 
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TABELIÃO FIRMO 
RUA DA QUITANDA, 906 « 1.º ANDAR 
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"outorgante fica obrigado apegar tôdas as despesas de -—-— 

“Conservação do imóvel da rua Florêncio de Abreu, n. = 
£ 

ddr, despesas que exemplificativamente vao'adeante =-—--- 

"referidas: - a) "- as relativas às-benfeitorias emo 

necessárias; b) - às relativas às pinturas: periodicas- 

“quando: «houver: necessidade dessas pinturas; c) as rem 

'tativas a reparos e reformas da instalação bhidraulica=— 

"e da instalação eletrica, quando houver necessidade ——.- 

dosses reparos e refornas; d d) - as relativas às obras=- 

necessárias às solidês do predio e às obras necessám==——- 

"rias para a “manutenção do aspecto decente que:tem. à om 

"casa hoje; e) - as relativas às obras ordenadas por ——- 

“autoridades públicas; CL AUSULA Pa,= Ficao-» 
segundo outorgante obrigado ao pagamento de todos og == 

“impostos e taxas que recaem ou venham a recrir sobre o= 

"imóvel da rua Florêncio:-de Abreu, n. lll, inclusive im- 

posto predial .e taxas municipais, tambem a de npavimen= 
“tação ou qualquer outra contribuição de melhoria, bem=- 

"como taxa de águas e esgotos a partir desta data.= ——- 

CLAUSUL:XA 3a, - Ficao segundo outorgante obri 

Fado, até a data da morte da primeira outorgante a pa 

ear todos os impostos e: tazas que recaem ou venham a —- 

| recair sobre o imóvel da rua Roberto Simonsen, Ne. 4, — 

inclusive imposto predial e taxas municipais, tambem —-— 

“a de pavimentação ou qualquer outra contribuição de me= 

TLhoria, bem como taxa de águas e esgotos,» CL A US U= 

LA da, Está ciente a primeira outorgante de que 0 — 

imóvel da rua Roberto Simonsen, n. 4, está locado, a -=- 

sociedade "Faria Santos Limitada", que ali tem o seu —- 

“estabelecimento comercial Padaria e Confeitaria Lisbo=- 

rénse, pelo que nesta data assume a primeira outorgante     

a nosição de locadora, podendo usar de todos nº direi=- 
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direitos decorrentes dessa situação, fi cândo o sesundo-= 

outorgante obrigado a entregar à primeira outorgante-— 

todos os documentos relativos a referi da 10caçãos .mem—— 

—-CLAUSULA ha, = se, durante a vida da primeira 

"outorgante, o imóvel da rua Roberto Simonsen, nº. 4, —- 

ficar desocupado ou se o locatário ou locatária, dele-- 

deixar de pagar os alugueis ficará o segundo outorgan-- 

—te obrigado a dar a primeira outorgante uma pensão men= 

—sal igual a do ultimo aluguel, vigente. É carto que-=—- 

se a-primeira outorgante conseguir posteriormente cobrar: 
"alugueis, não pagos deverá fazer a devolução dão segun== 

do outorgante, vigorando essa obrigação. do segundo ou-- 

—“torgante até a data da morte da primeira outorgante... - 

ba.= As obrigações contidas nas cláusulas la. a Da.=—- 
—á têm vigência desde a data de assinatura de contrato- 

preliminar entre os outorgante, isto é, desde o dia 

6 de setembro de 1,967.= CLAUSULA Ta, = me———— 
—Gorrêrao por conta do segundo outorgante, todas as des= 

.pesas com esta escritura, inclusive emolumentos de tabe-=- 

lião, emolumentos de registro de imóveis, Dompresndi=me 

dos ai as despesas com as duas "transcrições com a Íinse- 

crição do direito de uso e habitação e com as averba—- 

ções concernentes a imposição e cancelamento de cláusu= 
1a de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhora» 

bilidade,- Correrá' ainda por conta do segundo outorganuw 

te o pagamento dos dois impostos de transrissão inter—-- 

  

   

    

vivos, devidos por) cout a—desto contratos="| CLATU Se! 
A =. FP SER mms 1 A8a, - Continuam:- soa Adr SEETE e ipulações 

constantes do cont ato Ds ralgete a âNLRA doe OS Ou=- 
. A 

torgantes e que ndo gons fatia Figner a ão irem reg 

peito es peciiicambnte a úuta, É 9a. — Dá — PEER DEZ IG 
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TABELIÃO FIRMO 
RUA DA QUITANDA, 06 « 1.º ANDAR 

SÃO PAULO | 

[nl 

V 

outorgante da obrigação de pagar, pelo exercicio de m—— 
e 

de 967, uma quarta parte do imposto predial e. taxas muni KM 

civpais, conforme estatuido na cláusua 486 do. contrato” 

prelininar acima referido, ficando ainda para Ser — 

acertado a quarta parte relativa à taxa de. aguas E Bs. 

gotos, T2. = que assina primeira outorgante transfere- | = o 
a titulo de permuta ao segundo outorgante, reservando, 
  

para ela direito de uso e habitação até a sua morte,- 

o predio da rua Florêncio de Abreu, n. 1, descrito no 

item 1º desta escritura, transferindo- a ele dominio, 

VDOSSe indireta, desde que: a direta fica com ela até a-= 

sua morte, direitos e ações, obrigando-se a fazer a —- 

  

] presente permuta bôa, firpe e valiosa, 8 à responder=——— 

pela evicção, enquanto que O segundo outorgante trans-=- 

fere à primeira outorgante. o imóvel da rua Roberto Sim 

Lonse, Ba à titulo de permuta,. transferindo a ela —- Í o 

| dominio, posse, direitos e ações, E SE obrigando a fans 

zer a presente permuta bôa, firme e valiosa, ea reg——- 

ponder pela evicção.- = — Estando o imóvel da Tua == 

Florêncio de Abreu, De 114, gravado com as cláusulas = 

e inalienabilidade, incomuni cabilidade 8 impenhorabili 

dade, e primeira outorgante requereu no Juizo da 3a, Va 

ra. da Fanilia e. Sucessões: e viu deferião pedido para —-— 

Subrogar ditas cláusulas ho imóvel da. rua Roberto Si==- 

monsen,. ne 4 por via ãàa presente permuta pelo gueno = 

oficial ão registro de imóveis deverá primeiramente —-- 

fazer 2 transcrição da aquisição do imóvel da rue Rom 

berto Simonsen, 4, averbando inedigtamente as cláusulas 

à margem da transcrição aquisitiva, tudo de acôrdo com 

mandado judicial a ser expedido, para em seguida C O Mesa 

novo, me dado, proceder ao cencelamento das cláusul age 
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í v. 

111, e transcrever a aquisição do segundo outorgante =—=- 

e- tanbem inscrever o direito de uso, constando da mesma. 

inscriçao não poder ser o direito cedido, penhorado ou - 

comunicar-se. 9º = autorizam 'as partes as averbações-—-— 
darem 

que se fizerem necessárias.» (Exibiram-me o alvará se-——- 

guinte: — "Brazão de São Paulo.- Poder Judiciário. —-— 
FOrTum João Mendes Juniora= São Paulo.= Alvará.= Juizo — 

de' direito da 35, Vara da Familia e das Sucessões = m=—— 

Cartório do 3º Uficio da Familia e das Sucessões. 16o Coe 

CEivão = interino : — - Paulo Pastore.- Doutor Odyr E 

Pihto Porto, juiz de direito titular da 320 Vara da Fa== 

milia e das Sucessões desta comarca da Cavital: do Esta-- 

do de S. Paulo, e eto.m Atendendo ao que me foi requeri= 

do nos autos da &ub=Fogação de vinculos, em apensos 20 Gm 

autos do inventário de dona Maria do Carmo Vaile, reque- 

rida por dona Maria Teixeira de Carvalho, brasileira, == 

solteira, taior, de prendas domesticas, residente e doxzi 

  

  

ciliada nesta Capital, na rua Florêncio de Abreu, ne. 111 

e, diante da concordância do de. d. 1º curador de Resi=—- 
duos dr. Ruy Pires Galvão, pelo presente alvará, devida 

mente assinado e selado, autoriza, como de fato autoriza 

do está a requerente supra qualificada, a permutar por= 
escritura pública, o imóvel de sua propriedade, sito no= 

rua Florêncio de Abreu, n.º. 111 (cento e onze), pelo imó- 

vel de propriedade do Nosterio de São B ento, ou Lbadia-- 

de Nossa Senhora da Assunção, sociedade Civ il com sédedL 

nesta Capital, no Lergo de Sao a ser numero, Si tua= 

ão na rua Roberto Simonsen, ne po) 5 anbos nesta 

Capital, imóveis espéês “que Ba dOT IO) te bizas íente == 
ns Pornpeu À Celedo - Of. 

descritos na escri tur dE OFENSA fone nec Ser oo 
so igi té. 
das O as avenças patsiltiaqiss> hó CEE tia TO" Droliminar== 
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—1.967, cuja copia se encontra às fls. 28/35 dos autos-- 

"da-subrogação de vinoulos, que são especificamente ago 

"soguibtes: = CL AUSULA: 

"meira permutante, dentro 'do prazo de 30 (trinta) diagos 

7ã contar desta data, a requerer no suizo dos inventá—- 

rios de onde provem o ônus das cláusulas restritivas == 

que gravam o imóvel: da” rua Florêncio de Abreu, n. LIA 

"a necesséia sub-rogação do vinculo" para que, autorizadas 
—— 

a escrituradsfinitiva de permuta seja o vinculo trans-- 

“posto para o imóvel da rua Roberto Simonsen, n. d.= —-- 

:CTLAUSUL A. : ?a, 

“Florêncio de Abreu, n. 111, não será de forma plena ——- 

"até a morte da primeira permutanté do segundo permutan»= 

te, desde que ficará reservado para a primóira permutan 

te o direito de uso e habitação de que, falam os arti=- 

“gos 742, a 748, do Código Civil, pelo que a primeira =“. 

“permutante ficará com o direito de residir no imóvel: — | 

RR CE RO O O MA A A A A é ARO Era A Er E o e 

  
la, — obriga-se 2 Dri mm” 

= À propriedade:do imóvel da rua- 

da tua Florêncio de Abreu, n. 111, até a sua morte, men o 

“observado 0 disposto no. artigo T46,7do Código Civil=a== 

"sendo certo que quando a transcrição da escritura d9= 

“finitiva derermuta, será inscrito no registro de. m— 

“inóveis, o direito de uso e habitação em. favor da. Prí=s| 

“heira permutante, nos termos do artigo 252, ão Decreto- 

As 857, de 9 de: novembro de 1.939, como ônus: que recai |. 

"rã sobre o imóvel até a morte da primeifa:outorgante.==| — 

"CLA UTU-L-A 3a, 

“brigado a pagar tôdas as despesas de COnservação m=———— 

do imóvel' da' rua Florêncio de Abreu, n. 111, despegsag= 

que, exenplificativamente, vão adeante referidas: - a)- 

.as relativas às benfeitorias necessárias; b) - - ag Tem 

—.ficaráo segundo permutante Quem   lativas à pinturas periodicas gnando houver necessida-- 
+ 

es O 

  

n
e
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nResente exercicio. CLAUSUL A. —5as — ficará ns 

  
  

| se. dao so 

Vas 

e-reformas de instalações hidraulica e eletrica, quando= 

houver necessidade desses. reparos e reformas; d) - ag==—-— 

relativas às obras necessárias a eolidês do predio e —- 

às obras necessárias para. a manútenção” do aspecto — dAemmem 

cante que tem a casa hoje; e) - as relativas às obras ==| 

ordenadas pelas autoridades. públicas, passando essa obri 

gação a viger imediatamente, isto 6, desta data em atentos 
CLAUSULA da, - ficará obrigado. o. segundo Dersa. 

mutante a pagar todos os impostos e tazas QuUerecaem = a. 

ou. que. venham a recair sobre o imóvel da Tua Florêncio==| 

de Abreu, nº. 111, inclusive taxa de agua e esgotos, -—-—- 

taxa de pavimentação ou qualquer contribuição de melho=- 

ria, passando essa obri gação. a viger imediatamente Dee 

isto é,.desta.data em diante.- $ unico:.= oO segundo per- 

mutante ficará responsavel por uma quarta parte dos impos 

tos-.e: taxas reltivos ao exercicio de n3 LL novecentos E mana: 

Sssssenta e sete, responsavel assim a primeira parmutan=- 
+ te por, tres quartas partes desses impostos e taxas do == 

obrigado o segundo pn ermutante, a pagar todos os impostos 

e taxas que recaem ou venham a recair sobre o imóvel da- 

rua Roberto Simonsen, Ne, inclusive taxa de aguas em 

sgotos, taxa de pavimentação ou. qual quer contribuição 

de zelhoria, passando essa. obrigação. a viger imediate=—- 

mente, isto é, desta. data em deante e até, a data de engane a 

morte da primeira permutante.- e LAUST TA 6a. =- 

toa e é a primeira per utente imitida na vosse pré 
    

2a possicção do locado 
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ASAS 

i 
; *. 

om 022950 a veoober integralmente o aluguel referido.- 

CLAUSULA Ta, Quando for lavrada a escritura=s 

definitiva de permuta, a primeira permutante assumi v£é |-- 

de forma definitiva a rosição de. locadora do imóvelc— 

da rua Roberto Simonsen, Em fi cando assim o segunda - -— | EA 

permutante inteiramente desligado da relação locaticia”; (22 
sutistindo sempre, até a morte da primeira permutante,. 

a obrigação do “ segundo bermutante de batar. elias 

| e taxas do imóvel na forma da. cláusula ba.- C L A.U SU ? 

LR: os - aSpoLEsbdosss O inóvel locado à de "Quena 

  

Livitada, não poderá St não for lavrada escritura 

definitiva de permuta ser reforrado o contrato de. 109==.. 

caçao, alterado ou revisto o presente contrato de ==-—- 

lócação, sem o consentimento expresso e nor escrito da 

| primeira permutante.- Será sempre vedada a inserção == 

de cláusula que atribua à locatária a esponsoni des 

pelo pagamento de impostos e: taxas. Lavrada à eee 

escritura&finitiva de pêrmuta todo e qualquer contra- 

to de locação será celebrado exclusivamente pela pri==— 

meira permutante que terá inteira liberdade no ajuste- 

de qualquer cláusula.» CL AUSULA 798. = Se an. 

tês da lavratura da escritura definitiva de permut a==mu. 

a locatária vier a descumpriz qualquer obrigação CON 

tratual, principalmente aquela de pagar aluguel, fim=--— 

cárá' o segundo. permutante obrigado a tomar as medidas=. 

judiciais para o cumprimento do contrato.ou rescisso== 

dêle, se: fôr o caso, já que enquanto. não DermutadoS==a 

os ; imóveis a 10cação estárá nominalmente em nome. dêle=. 

sundo permutante.= C LAUSULA l0n, =" Se'=-- 

e. o periodo de tempo 8. tem inicio nesta: data== 

]j 3 nte           
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| tantes= CLAUSULA lia... = Correrão por conta do 

de transmissão inter-vivos, relativo às duas aquisi-—— 

leiros, casado o primeiro| a-xsabtetag Sigda dos Si ob-   

permutante, o imóvel da rua Roberto Simonsen, ne. 4; 

íicar, desocupado, o segumo permutante ficará obrigado 

a.bagar à primeira permutante. una. pensão igual ao mon 

tante do ultimo aluguel vigente,.- Tanben ficará o se=—m- 

SHndo permutante obrigado a pagar. à primeira permutan- 

te, importânciaigual . aquela que porventura a 10catêm=m. 

ria deixar'de pagar :-por .conta de alugueis, vigorando=- 

essa obfigaçaão até a data.da morte da primeira permu-=. 

” segundo nermutante: - a) - tôdas as despesas Com à —=|: 

escritura definitiva de permuta, incluídos.,os-: emolu==- 

mentos. de cartório, ESLRaRTo de registro-de imóveis 

relativos as duas transcrições e à inscrição ão direito 

de-uso e hábitação de que fala:a-cláusula 2a.i.b) m—=-- 
todos os tributos que oneram:ou venham a onerar a per 

muta, inclusive impostos que venham a. ser. criados, es 

sendo certo que pagará o segundo permutante O imposto 

cões; ec) - as custas do processo judicial de sub-rogação 
de vinculo, incluidas nessas as dos sálarios-do avalia- 

dor-ou dos avaliadores, observado: o disposto na cláu=- 

sula. 149.3 à) - os honorários de advogado que serao — 

pagos aos crofissiona; is escolhidos pela primeira -—=——- 

permutante para assistida - neste negocio e para promo= 

ver a obtenção. da súb-rogação de vinculo, observado O 

disposto na cláusula l3a.2/= CLAUSULA pa 

A-primeira cermutante desde já indica os advo ados E 

drs. Gil Costa Carvalho do da Costaria so. rbtesi 
qe a or =) 

  

ms
 

—s
 

AN FotfBeo É 

com- escritório nesta Cavikal, 2 sã ELO += 
So REA Sa E Dae e O Ofigina: o 

218, 10º andar, coniunto 1,00 . para 1 ESG CMN eb 
S. Pa       

  

: . 
X 

OBSLtê Nnoecoelo, ê Dara rengese Ene 3 SG: na DO edi do ludile 

IAS Loc edvante autorizado | 

MOLUMENTOS PAGO 

PNR VERBA 
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TABELIÃO FIRMO 
RUA DA QUITANDA, 906 « 1.º ANDAR 

SÃO PAULO 
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Às X 7 

judicial de sub-rogação de READ podendo, no entatn- fa 

a primeira permutante, quando bem entender, substituir 

tais advogados por utr06 que vior a indicas, fLoandosÃL 

senpre a responsabilidade do segundo permutanteo, n———-—-— 
1 

quanto aos honorários, limitada 20 estabelecido na =——-- 

cláusula l5a.= — CL AUSUTLA 132, Us honorários 1% 
de advogado e que serão pagos velo segundo permutante,- 

serao de Nr$3.000,00 (treis mil cruzeiros novos), e sô- 

serao devidos se obtida a Sub-rogação, do vinculo e de — 

nois de lavrada a escritura definitiva de permuta.="--- 

$ Único: = Se não consumado o negocio o segundo permu-- 

tante nada deverá aos advogados, dervando êsses receber 

da primeira permutante os seus honorários' de açôrão —r— 

com ajuste que com ela farão. CLAUSOLA" Lda. em 

Neste áto o segundo per mutante entrega aos advogados 

Ireferidos na cláusula 12a.. a importância de KNrç200,00 = 

(duzentos Cruzeiros novos), como adiantamento para o,== 

pagamento de custas iniciais e obenção de documentos, ” ' ea alio <A SO 
devendo ditos advogados prestar sempre contas das quan- 

tias dispendidas.- Deverá sempre O segundo permutante=- 

atender aos. pedidos de novas quantias, sempre que O Sem: 

pedidos forem fundamentados.- O L A US U LA 1996 —— 

Se não for obtido judicialmente a. subrogação de vincu=- 

o ficará desfeito O negocio, retornando a' posse do == 

inóvel da rua Roberto Simonsen, n. 4, aos segundo per 

NA Nada terá nessa hipotese a primeira permutan- 

te que devolver ao segundo permutante por conta: as 
dos alugueis que tiver recebido no imóvel da rua Rober 

— Simonsen, n. 4, na forma da chfusula bas; Db) — das. 

despesas de conservação do imóvel da rua Florêncio dê== 

JAbreu,,nu. 111, na forma da cláusula 3a. - o): = dos === 

postos e taxas do imóvel da rua Florêncio de Abreu, e. 

A a - 

  

        
    

o; 
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Ab entar AE a pensei ar A aaa ae rr aee ea a NI SANTA de 

De 

Abreu, n.'lll, na forma da cláusula 4a.= à) - da pensão 

ou pensões ou da indenização de que fala a cláusula —= 

ITO0a.ç= 0) — das custas dispendiãdas no processo de sub="=- 

rogação ma forma da cláusula 4a.- Ficará assim a pri-—- 

  

meira permutante com tódas essas quantias a titulo de— do 

doação, que ficará. efetivada. se.não. for obtido à guboe= no o 

-rogação, doação que tem como fundamento os serviços——- DE Te 
Sempre valiosos que a primeira permutante “sempre pres=m=| O 

tou ao segundo permutante.- CLAU S UA À 162, meme | 

cFessalvada a hipotese de não obtenção da sub-rogação=== |": 

dê vincwlo, o presente contrato 6 irretratavel e. irre=s |" 
  

  

e sendo vedado a qual quer das partes o arrepem=e= || o 

imentos= CL AUSULA 17, = 'Elegen as Partege |: 1; 104. 

Ea antes, com mo.-seu domicilio imutavel | o desta co=== | cos 

Barca de São Paulo, perante cujo 26ro correrão todas == i 

s demandas oriundas deste comtrato,= Assim, feita a — " 

aermuta autorizada pelo presente alvará, as cláusulas-- . e 

e in ialienabilidade, impenhorabilidade-.e incomunicabi-- | 

1i-dade que gravam o imóvel da rua Florêncio de Abreu. lia o 

n. 11l, serão subrogadas, por mandado deste juizo, no = r o 

imóvel permutando 'sito na rua Roberto Simonsen, ne Ae 

é posteriormente, tambem -nor mandado que determinará = 

O cancelamento dos vinculos do imóvel: da rua Florêncio 

| de Abreu, n. 111, será gravado, este ultimo, Com o dim 

eito vitalicio de úso «a nabitação em favor de dona Ma- 

ria Teixeira de Ca arvalho, conforme estipulado nm& escrim= 

tura de permuta, com as cláusulas. de incomunicabil lidade 

iúpenhorabilidade e de impossibilidade de cessão de —= 

ditos direitos.» Poderá a requerente SRA ANT) 

& de Carvalho, assinar a FITA BRR o cedo SEPAS 

16; prstinanão, para tal fim, todos ie | 
Está conforme 

arem necessários, devendo corinarecer, à MÉsma O s po ! 

AS - EUlerísso, 
ão 
20 Or !MENTOS 

e A - 

tual - 

"rank, o, To 
-—— 

? RA 
I A OEM AMO OAONANOnANON AIIOQA 183 fat) CATETE AM ENTITES curm É mu Va wo a - 
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TABELIÃO FIRMO 
RUA DA QUITANDA, 95 - 1.º ANDAR 

são PAULO 

1) 

  

     

  

De D. Dr. Curador .de Residuos, desta Capital.= O qua 's 
SA 

nh
o 

| cumpra, observadas as formalidades legais.» Dado-e.Bg=—— ” 

passado nesta Carnital do Estado de São Yàulo, aos,viúyr 

te.e seis de março de mil novecentos e sessenta e oi to=. 

(26-março-l.968).- EU, = (a) — Nº S.. Rodrigues) -.. == 
Ne da Rodrigues, .escrevente datilografei.- Eu, = (a) 

Paulo Pastore - (Paulo Pastore); — escrivão interino, == 

subscrevi.= O juiz de direito - (a) - Odjyr José Pinto=- 
Porto -. (Odyr José Pinto Port. - Sub-Rogação. de EE o 
Paceaao Requerente: —, Varia Teixeira de Carvalho -- 
Q presente alvará contem 4 | folhas, tôdas devidemente m— 

rubri cadas com a seguinte, ERC — P. Pastore,.- e ea 

rinbadas por 4 carimbos, identicos, com os seguintes n—— 

Ace 3º Oficio da Familia 6 das Sucessões - - Es-—- 

crivão — Virginio Figueiredo Sobrinho - Paulo Pastore=- 

lOficial “aior. - Palacio da Justiça.- São Paulo.- Carim- 

bo: = Incorte : - a ser-recolhido, por verba na 6a. —— 
Recebedoria 0a Canital, para validade deste os to, 10, mm 

Em ehancelas: - Secretaria de. Fazenda = Se Paulo, o8 — 

III - 68 - 94983,.- RC —- 25 - Estado de São Paulo ===--- 
Brasil. - - O, . O. - N&$taxa fisco. e servi, diversos. --— 

Neda mais em o dito alvará. — A la. outor 'gante e Tecia-— 

procamente outorgada declara expressamente scb as Dener 

= nas da lei, que não sendo empregadora, não está: incursa- 

= nas festrições doartigo 142, da lei numero 3, 807, eee 

Jãe 26 de agôsto de 1.960 - : (il novecentos e sessen--—-- 

tod às Exibiram-me as sisas expedidas pela Secretaria = 

da Fazenda, conforme guias mecanizadas numercs 5160) ex 

517, de 29 de março de |. 98, nas imcortâricias de NO... 

3.127,36 e Ner$3.127, 36.- De como assim disseram e outor 

garam, me pe di ram 8 eu lhes lavrei esta escritura" a ea 

mim hoje distribuida, que: feita e lhes sendo lida, ———>— 
F : SAO: à é TR 4 a 

W 

O 
1] 

O 
O 

e 
OS
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lida, acharam conforme aceitaram e assinam com as teste o A 

munhas: = Clocvaldo Chicarolli, brasileiro, solteiro, ——- = 

maior, funcionário da Justiça, residente e domiciliado» 

nesta Capital, e JOSEPH BOCKL, em religião Dom Pl aci mm" 

do BOckl, = O. S. Bay brasileiro, sacerdote, .resi dente. * 

e domiciliado nesta Capital, no Mostekro.de São Bento,==| | 

meus -conhecidos.-.. Eu, Ruth Ferreira Garéo, escreven=-- | PA 

ve iuvenôntade, à escrevi, sob minuta apresentada.=.. == as É 

dou fé.-.. = EM “TEM P O: — Pelo segundo ou-=- o: 
torgante e reciprocamente outorgado Mosteiro de São =——- 3 

Bento, foi-me exibido o certificado de quitação com OE == | 

13 Instituto Nacional de Previdência social, sob numero —=- A x e e 

14 /2042/68, àe 18 de março de 1.968, cumprindo exigências= A 
do artigo 142, da lei numero do 807, de 26 de agôsto === |. NA É 

18 /de 1.960.- Lido esse em tempo às partes e às testenu==m- o 

i7ithes, por acharem em tudo conforme, aceitaram, e assi==- & 

  
  

  

18 nam todos.-.. Eu, Ruth Ferreira Ganéo, escrevente jura=-=-| . a 

19 /imentada, a escrevi.-..o. Eu, Sulalio Firmo & Silva, Ta=—=-= Dm ' 

20 |belião Substituto, a subscrevi.-.. (ande-co GL COSTA—- ic, 

21 CARVALHO =.a = =D, TITO MARCHESE.— O. Su Baz.o = =D<am 6. 
22 IRUY PIRES GALVXO,.- -.. Clodoaldo Chicarollin-.. - JOSEPH 

23 IDOCKL.=.e Dom Placido BOCKTL, O. Se Bon... (Solada com ——»— 

21 INrã6,00, (seis cruzeiros novos), em estampilhas da ta=-—- 

253 jxa de aposentadoria, devidamente inutilizadas na fórma= 

26 da lei).-.. À taxa de 15% — (quinze por cento) - sobre= 

27 os emolumentos da presente escritura, na iúportância de- 

28 INT$30,C0 = (trinta cruzeiros novos), — foi bago por === 

29 iverba especial, conforme guia autenticada mecanicamen 

320 sob numero 514 e numerada sob n. FP ema sadia Ae MALA E — 
31 |DOU FE... — — Trasladoada aos 2 (doZgdasda 

Ee) 

  

                  

    
ÁS - E As 

EORÃO r FS Ha Sd 

SErivêõ: 
2Uu se oiecto, - or       

  

   

  

   

  

      
  

82 abril-do ano de'mil novecert Ala SE DICAS A 
ao JMÚÓ Ex forr Cora ema et me é SAE — —- Eu, o 

      
e A E: DAR Adao,   

' LWIZ A. DIAS /p TATO TATADemAe mmementrnnennco, h |; aerivéo - DIAS Escrevente &Uutorizado 
f CAM al 1 . % ' [ogesési:a28/ | emoLumENTOS n.0 | . | Ts POR VENBA =. 

O 1149 0 VA e IM TE aee o meme mo o o ow —- —. Z 
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TABELIÃO FIRMO 
RUA DA QUITANDA, 06 -« 1.º ANDAR 

SÃO PAULO 

OR 

  

  

ÇOo e ES " EN 

o ER 7º DE CO que deixei de registrar o presente títul O, 

vida apreciação do M. Juiz de Direito da Vara de Registros Pu 

* * : dA | 
CS Es a Song subscrevo e assino em públi 

  
DA 

Ni     

  

  

Em testemunho É da verdade.- " 

TV TABELIÃO eee A 

"REGISTRO DE IMÓVEIS 

- QUARTA CIRCUNS CRI CÃO DA CAPS 
o 

nela dúvida que tenho, cujas: Tazoes seguem, em anexo para a de-| 

A 

  

    

  

      
  

blicos. Dou fé, São Paulo, FÊ de janeiro de 1570. - O OFICIAL; 
pao 

Aedo aaa ? & E e um em um um eme oo o a 00 om uas eo oo e a O o cs o a to 

= — — = —— io rca Se - — ==] 

 PEOIOTHA FE [EfPIIO  QUfETA DIDANHOÇO | 
ê bs t dt EE t " E. | à Cata ESSA às $ Í 

ç — 
2 DA ; : .” 2 

| nrenoiaço no ÃO LERDO) POA 
— | 

São É; [E O *. E PEZTO o 9 | 
é > 7 Do 
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js 

o 

  

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

SI
 

PD
 

O
 

NM 
re 

  

R
O
 

MN 
N
 

e
 

P
s
 

Pe 
pp

 
pp 

pe 
e
 

e
s
 

qu
a 

e
 

D
O
 

e
 

O
 

(O
D 

O
 

)X1
) 

O
 

U
M
 

BA 
O
 

mM 
e
 

O
 

(O 
O
 

xy 
O
 

CO
 

CO
 

CO
 

Me
 

Mm 
MN 

MM 
o 

O 
WB 

me 
ÕS 

b
o
o
)
 

o
&
õ
 
R
e
 

C
O
 

LO
 

CO
 

  
  

Bias oca opondo o o ano clas asda dE cia ao o MDA, ARS dada ido rá! iai Ação o, risiidaiia en eectõoo assess cmnrscnáasaãT — DUE NPR OO 

É 

a” 

« ” 

7 

b 

bh 
! 3 

“” 

1 

e 

e 8 é 
- 

FR 

P io 
fa 

É 

x + 

y ” 3 

Po 
% 

t 

E Í Tra Í o. 

7 : ç : e Mepres duo INEO o loco no a AM 2100 eo e e oo .—— 

cm— " É 2 Pague 

í 
fo e 

” 
- 

a 

= " Er AS Tt 
" 

- A P 
- 

elo 
nana COMIDO o nam Sie e e: (memos A 4 Tio ca "ao Bm aa a o o a a o a E fat A io no o A RA — Ai oa a o 

a A & O 

>= 
“ + ns 

A 
1 P 

j * % 

v 

E 

e 
od e. 

RS - -) 

E 
: . 

É 

no gi O FEET Y E L % 
NS ás TS o e É re fi e) é US laó due à ab far 

) ui Et 
> ”e 

- 

4 

q 

sec fi) 
PA ão - p Ro 

| o ; 
t 

tizho 

: o 

2 

A O A 

Cu eo ESSO qm L 
tl 4d. JE Ad a 

rt Senador E 
Dc IAABS PorTrnoao 

; DESA Pomps q 
k É É 

Í » 

À 
5 
[ 

t e 

| 

- 1 

: : j 1 

$ 
t 

- 
” 

  

  

  

      
    

      
  

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

Í “ 

.. à 2 

s 
“ 

N 

1 ds nao * sã. h 
É : 

+ á 
WI i 

eo : $ 

o B RS F j 

sem eso 
e : fm é / 

Ff 

SA 

= à É 
é PP 

: / 

”. 

o 
— 

$ é 

k A 

Ve 

” 

ss. 

fa 

H 

1 pesistro, 

  

  

  

  

  

bh 

EUCLIDES: DE. CASTRO . FILHO, Oficial 

4.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

do 

presente título foi CERTIFICA 

apresentado hoje no Protocolo Número | ; 
12.03 313 

sob no” à folha e 
mm 

: e2 NO. ; 
registrado sob no —ºº , no Livro 2, Matricula n.o 

que oO 

na mesma data 

a A 3354 

  

averbado sob n.º  -, no Livro 2, Matricula no =. 

R. Florencio de Abreu 111- 
  

  

15 de DEZrMBRO 

ALI 
O FEIA SUBSTITUTO / ESC. AUTOR. 

São Paulo, de 197     

  

  | 

EUCLIDES DE CASTRO FILHO, Oficial do 

4.0 CAR FORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

Cc E RT IL E IICA que o presente título foi 

apresentado hoje no Protocolo Número. | : 
A 03 : 343 

sob no “ à folha e na mesma data   

23355 registrado sob n.o . no Livro 2, Matricula n.o 

averbado sob no =  . no Livro 2, Matricula n.o 

2, Roberto Simonsen = 
  

  

: o dee; 
E E 

Se Se dA À 

' O OFICIAL SUBSTITUTO |/ ESC. AUTOR. Ç 

São Paulo,   

    2 
  

(STS mera exno 
CERTIFICA e da fe, que 

jao aça 
- 

pelas inscrições nºs 3951 e 173, deste- 

7 - f q 7 vo 3 no | 

So imóvel sito à R., Roberto Simonsen foi onerado com 

TAF TM 
ao Paulo, 15 de DEZEMBRO de LI 7 

MA Z 

ma - 
3 regss- 

OPRICIEATL SUB 2127 

» ra à 
NS oo a da o: ando.  
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de Maria Teixeira de Carvalho 

  

  

          

    
te 

  
  

  

  

  
  

    
    

  

  
  

  

$ 
Ss à 

= x Menieiteiavenos Série À ; 7 . Z 
Ro IMPÓSTO SOBRE TRANSMISSÃO 

: “GUIA DE RECOLHIMENTO — Exercício de 1988......... 
: ê SÃO PAULO 

* o EO Dados do lançamento do Impôsto Predial, Tesritorish Urbano ou 
1 VIA CODIGO: so 4 201 EN Rural, do exercício de 1907 

É indotos femme entao — || Nº do lançamentos como 
sil SEA E SERA Rca LCA SETOR [QUADRA] Lore | Nº do Aviso ou Recibo: Z2x.512a 

» 3 : SERA ur Roo | | 049 | 0CBÔ| Valor locativos Cr$ ssa 

à + ES|-| sócção io Avaliações [o 
dog, sl fi Os VALOR VENALHN CR$ 028,.342,400. PARA. O.LODO...... 

— (438 [142209 MARIO6BO : SE: S/A NES IMPORTANCIA. icniica NOS SIQATIS6.00..... 
o8FEa É Late FLA E | ás SESS| joe BEE Sis: Tepãe - Neris Senssfo Alas Elicun OA Impôsto L.% isídciss NOS AA LAR. 

TP 3 Agente Fiscal de Rendas OE ooo 
' A SS | Oo po Ao : 
O. Eis Total Nos  Jel27,536 7 

O Ssnr, MOSTEIRO DE SÃO BENTO DE. SÃO. FAUVLO 
(nome do adquirente ou codente) 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Enderêço: Largo de São Bento. SANºL... . : 
. Bairro: Centro PO o 

Vai à Secretaria da Fazenda recolher a quantia deNCr$.5 ed lg DO. cc: correspondente no impôsto 

acima indicado sôbreNCr$ 31.24. 100.4.0.0.iiiunenees. (LICZentos.2e..doze.mil...setecento.s.... 
: (Valor tributável) — (por extenso), 

e trinta e seis cruzeiros novos ) 

referente a ... pPexriuta da. nta.. PEODTLARBAAade : que = XRCGDA.. 
(natureza da transação) — (faz ou recobey 

  

  

  

(de ou a) Y Ã 

Enderêco: RU a. MLOKRSNGÃOAE.APLEU 9... dd ; NU a a Y 
— Valor que constará do instrument ol Cr$ ONA: 7280 s OQ * 

(Sendo &te espaço insuficiente, continuar. no verso) 

E 

(nome; no caso de doação, mencionar o grau do parentesco) 

  

  

NATUREZA DO IMÓVEL (só terreno, terrefio c/ benfeitorias, apart., etc); ./..ÇARÁL.O. tLertveno 
NATUREZA DA BENFEITORIA (residencial, comercial, industrial, ete.); Loco. TEBidencial E ÁREA 

  

CONSTRUIDA: 200. me (existindo benfeitorias, caso a transação seja apenas de terreno, esclarecer quem. 
essscssco.Lr..............s........ 

as custeou e a que título): Es 

N.º de PAVIMENTOS 1 PARTE IDEAL (fração correspondente): 2/3 do todo 
GR4GRONAdUNSCHANBANANADADÇAOS 

  

  

  

RUA E N.º (não havendo o n.º, distância da esquina ou n.º mais próximo e citar as ruas que delimitem à 

quadra): ..Rua Florencio de Abreu, 111 

  

  

      

    

    

  

LOCAL (vila, sítio, jardim, fprenda, etc.) :. .Sé SORA i : 

= 12º sUBDISTRITO: 8º : DISTRITO: ... S.Paulo MUNICIPIO: ,. SePaulo 
— LOTE: o QUADRA ES ÁREA DO TERRENO: ...l.a908.MA : 
— DIMENSÕES DO TERRENO: frente ,2Q.94Q......íiíÀÂÂ[ lados: .,9Q 2.50 : fundos: 124240 

CONFRONTAÇÕES uv: IUEem...de...dixreito 
  

(Sendo êste espaço insuficiente, continuar no AR) 

OBS. — No caso de Apartamentos, escritórios, etc. em condominio, é Imóveis Eras. preencher o verso. 

  

    

  

    

  

  

  

  

  
  

  

  

Sôbre o imóvel existe procuração em causa própria? não o ; lavrada em ... de 
(sim ou não) : 

de 19... = Existe compromisso ? não A lavrado em de ; de 19.54. 
(sim ou não) i % : 

Houve transferência de compromisso ao adquirente? DU em de e de 18, 
(sim ou não) 

Transcrição anterior n.º2. 408 ão. ; do Lv, da e. Circunscrição, Escritura antadios lavrada 

em. ?.:;.2... de IR a. Tabelião. fa, O Ane AL 
À escritura vai Ve no cartório do AE. Tába. 2a. Capital, : SER: es. nos 

jo AP fo s% É — ; : ” à em Po: .. . der Maktço / . E > o de 1088. 

LARA SRD Ab A RANoo Ao, e. EisA).. $ ; ED da 74 A 
[io ah ns À ELA Lemes w r * Tabelião , A 

2 [E = eo Ê: ala BATE E E ft 1.) E Tea E é —==— : E Y EINE | = Em TSE ” . E RARA RS 1 5 e To 

pes f prou Recibo Ne IA, Ain sendo Série Nº. EI oo RR o o e 19 
O + FÉ : | o NE S i 1 e 

j at jPoé Ou " f 3 í o o é! 

PESA a esa ao | 
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Te 

RTÓRIO DÊ REGISTROS EÚBLICOS ã 

DESENTRANHAD    
  

  

  

           
  

  

  

  

  

  

  

autos DERA dO ORE. UM // E TSOCÇCATTITAÇT 

djt, Mleid E IG HúhA ão o : , 

SÃO Paulo, E. Ge de 1976. Ã ' 
“ 3 

LSscrivao, : 

e - 
à 

* nã % E 
o L 

o : i (Sendo êste espaço insuficiente, continuar no pé ou em fôlha separada) V E 

APARTAMENTOS, ESCRITÓRIOS, ETC, EM CONDOMÍNIO 5 E = ; 

NATUREZA (Apartamento, Loja, Escritório, etc.): | : : 

NOME DO EDIFICIO: ., AEE, rd AL N.º OU DESIGNAÇÃO DA PROPRIEDADE “|” 

AUTONOMA: * oco NODOCANDARE co. N.º DO PAVIMENTO: .......... 

ÁREA EXCLUSIVA OU AUTONOMA: AA EE RO DR 
(Sendo êste espáço insuficiente; continuar no pé ou em fôlha separada) À - 

TAS. Ee. j À 

ARS impôsto predial é do exercicio de 1967.= 

| No ; A. 
H ; 4 5 : É 

õ | Ha a À E | ) é é ; SESI TAPA EA ANNE 
À 

ua, O. dvds ora Démnidicão, é tão somente da NÚA. PROPRIADADE, . 
que nos têmos do disposto no art. 18, inciso if da Li 9, 091, cor 

da paoncanta andois a eRÇos ão - -valôr total.= ; : 

  

pe 

IMÓVEIS RURAIS (Culturas existentes, com alifitceds das FASO e ; valores “aproximados 6 do DES de plantas 

quando se tratar de lavoura permanente): MTE : : 

« P - 

h 

Declaramos sob as dna de do que o ultimo lançamento vark 

  

é PEL IA 

: fo OA S/A UV % : é =. — FA Tel. 84- 5468 VW wi x 

ascifló. x1arRGo Al) 
COST HVSÃO E O 480! 

PAUL o FERREIRA 
É) t at f Vo orAvesta 
% : Lovivl Eme 

“ 

É A 

hstertzado A       
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—— VAO = p———m—"——— e TNT % END TOTO, ooo NONO 
UNO — 

EPE 

"CARTÓRIO ALFREDO FIRMO DA SILVA” qn 2 

4.º CARTÓRIO DE NOTAS a | 

/ À > Fo 

C. E. P. 01427 - RUA ESTADOS UNIDOS, 1714 Fa ms Do ocM E 

  

SÃO PAULO 

BEI: ANTONIO A. FIRMO DA SILVA WALDO LILO SANDIM SOUZA 

ESCRIVÃO OFIC'AL MAIOR 

LIVRO 1.231 

FOLHAS 116 

ADILSON CERTIDÃO CC 
AA 

ANTONIO A. FIRMO DA SILVA, Escrivão do & 

4º Oficio de Notas da Comarca da Capi- 

tal do Estado de São Paulo, República- 

Federativa do Brasil, na forma dalei - 

&o& ELO; PL, 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte in- 

teressada, que revendo neste Cartorio os livros de notas ao seu - 

cargo, no de nº 1.231 as fls. 116, encontrou a seguinte escritura 

"ESCRITURA DE TESTAMENTOn",=Saibam quantos esta virem, que aos do- 

ze dias do mes de outubro do ano de mil novecentos e setenta e Í- 

dois,nesta cidade de São Paulo, capital do estado de mesmo nome - 

em meu Cartorio, sito a Rua Estados Unidos nº 1714, compareceu co 

mo outorgante testadora, perante mim Escrivao Substituto e as CcIn 

Os -co testemunhas abaixo nomeadas e no final assinadas, dona MARIA- 

TEIXEIRA DE CARVALHO , brasileira, solteira, de prendas domésti-- 

: — cas, domiciliada nesta Capital, onde reside a Rua Florencio de = 

Abreu, 111, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº - 

1.096.970; reconhecida pela propria de mim Escrivao Substituto e- 

das referidas cinco testemunhas, do que dou fé, perante as quais- 

essas mesmas cinco testemunhas expressamente convocadas para este 

ato, pela outorgante testadora dona MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO, - 

| que está em seu perfeito jultzo, claro entendimento e livre de to- 

! da e qualquer coação, sugestão ou induzimento, não aparentando so 

frer de qualquer doação digo de qualquer doença que lhe alterasse 

a vontade, segundo o meu parecer e o das aludidas cinco testemu/- 

nhas, do que dou te, me foi dito que por esta escriturae na me/-- 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

melhor forma de direito fazia, como de fato faz o seu testamento, - 

e disposições de ultima vontade, declarando: LI)-Que ela testadora - 

nasceu nesta Capital, no dia catorze de novembro de mil oitocentos- 

e oitenta e dois, sendo filha legitima de Carlos Teixeira de Carva- 

lho e de dona Izabel Veiga Teixeira de Carvalho, ambos já falecidos 

II)- Que não tem éla testadora herdeiros necessarios, pelo que re-- 

solve dispor livremente, por testamento, de tudo quanto dispoe digo 

de tudo quanto possue. IIL)-Que atualmente tem um unico bem imovel- 

qual seja aquele localizado à Rua Roberto Simonsen 4, imovel esse- 

que houve por permuta que fez com o Mosteiro de São Bento; IV)-Que- 

além de ações do BancolMercantil de São Paulo S.A. e do Banco Itaú - 

América S.A., todas nominativas, cujo numero no momento não pode -- 

precisar qual seja, tem ela testadora vários bens móveis que são os 

seguintes:-A)- Jóias que se encontram no cofre da testadora na A/ = 

gência Central do Banco Mercantil de São Paulo S.A. à Rua João Bri- 

cola, - cofre de numero 304; Um par de brincos de brilhantes (gran- 

des), pedras ovaladas de 8,5 a 9 quilates (oito e meio a nove - l12- 

mms (doze milimetros) de um lado e 9mms (nove milimetros) de outro- 

lado, par que estima valer no momento a quantia de Crisl120.000,00 = 

(Cento e vinte mil cruzeiros). 2)-Um adereço de coral e brilhantes- 

composto de brincos, broche, bracelete e grampo para chapéu,conjun- 

to que na sua totalidade estima valer Cr$24.000,00 (vinte e quatro- 

mil cruzeiros) valendo a pulseira Cr$12.000,00 (doze mil cruzeiros) 

o broche Cr$96.000,00 (seis mil cruzeiros), o brinco Cr$4.000,00 --- 

(quatro mil cruzeiros) e o alfinete Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros) 

3)-Um alfinete digo um "pedentif" em forma de coraçao montado em ou 

ro, tendo ao centro umaesmeralda rodeada por duas órdens de brilhan 

tes, peça que estima em Cr$i25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros)- 

4a)— Um par de brincos (antigo) de brilhantes montados em prata - -    
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SICARTÓRIO ALFREDO FIRMO DA SILVA” 
4.º CARTÓRIO DE NOTAS 

C. E. P. 01427 - RUA ESTADOS UNIDOS, 1714 

SÃO PAULO 

  

BE: ANTONIO A. FIRMO DA SILVA WALDO LILO SANDIM SOUZA 
ESCRIVÃO OFICIAL MAIOR 

prata, (forma chuveiro),peçaessa que estima em Críii5.000,00 (cinco- 

mil cruzeiros), 52)- Um par de brincos longos de brilhantes, mon- 

tados em ouro, peça que estima em Cr$5.000,00 (cinco mil cruzei/- 

ros).-68)- Uma medalha antiga (porta-retrato), em outro com tra/- 

balho embrilhantes, peça que estima em Cr$4.000,00 (quatro mil /- 

eruzeiros). 7º)- Uma pulseira (antiga) ornada com motivo em bri/- 

lhantes, peça que estima em Crí$6.000,00 (seis mil cruzeiros). 8º) 

Uma pulseira antiga, em ouro, ornada com motivo (souvenir) em pe- 

quenos diamantes, peça que estima em Cr$4,.000,00 (quatro mil cru- 

  

zeiros). 9º)-Uma pulseira de platina moderna com 11 (onze) brilhan 

tes, peça que estima em Cr$33,000,00 (tres mil cruzeiros). 10º)-Uma 

pulseira de platina (moderna) ornada com safiras e pequenos bri/- 

lhantes, peça que estima em Cr&3.000,00 (tres mil cruzeiros).l12) 

Um broche (moderno), com oval de platina com brilhantes, peça / - 

que estima em Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 12º)- Um anel de 

outro, com brilhante grande, peça que estima em Cr$12.000,00 (do- 

ze mil cruzeiros). 13º8)- Um anel de outro com brilhante pequeno,- 

; peça que estima em Cr$3.000,00 (tres mil cruzeiros). 14º) Um -- 

anel de platina com rubi "cabochon'", peça essa que estima em Críj- 

1.000,00 (hum mil cruzeiro).-15º)- Um anel de outro com uma esme- 

ralda, peça que estima em Cr$6.000,00 (seis mil cruzeiros). 16º)- 

Um anel de outro,com jacinto rodeado de brilhantes, peça essa que 

estima em Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 17º)- Um broche de - 

outro em forma de argola com tres brilhantes, rubi, esmeralda e - 

safira, pega essa que estima em Cr$&4.000,00 (quatro mil cruzei/ - 

ros). 18º)- Um broche de outro em forma de paleta, com brilhante- 

rubi, esmeralda e safira, peça essa que estima em Cr$5.000,00 ( - 

cinco mil cruzeiros). 19º )-Um broche de outro com trabalho de es- 

malte ao centro, peça que estima em Cr$2,.000,00 (dois mil cruzei- 
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cruzeiros). 20º)- Um alfinete de: gravata (antigo) formando monogra 

ma emcimado por uma coroa, com pequenos brilhantes e rubi,S peça - 

essa que estima em Crí$2.000,00 (dois mil cruzeiros), 21º) Um alfi- 

nete de gravata com brilhante pendente, peça essa que estima em -- 

Cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros). 22a)- Um par de abotoaduras para- 

punho em perola e brilhantes antigos, peça que estima em Cr ..... 

6.000,00 (seis mil cruzeiros). 23º)- Uma corrente de outro com peque 

nas perolas, peça essa que estima em Cr$600,00 (seiscentos cruzei- O 

ros ).24º)- Um alfinete para gravata em forma de ferradura com bri- 

lhante e rubis, peça essa que estima em Cr$1.000,00 (hum mil cru-- 

zeiros)., 25º)-Um relógio para senhora (antigo) em es Pateck Phil 

lipe e Cia,, com monograma em brilhantes, peça que estima em Cr$ - 

10.000,00 (dez mil cruzeiros). 26º)- Um relogio em formacde bussola 

rodeado por um circulo de brilhantes com trabalho de esmalte e / - 

mais um trancelim de outro terminado por cabeça de serpente, E 

cido de brilhantes e passadeira no mesmo em forma de coroa recama- 

do de brilhantes, peças essas que pertenceram a falecida Rainha -- SS 

Maria Pia de Saboia, adquiridas no leilão de jóias que pertenceran 

a mesma falecida, objetos esses constantes do lote 182 (cento e oi 

tenta e dois) do catálogo, peça essa que na sua totalidade é estima 

da em Cr$20,000,00 (vinte mil cruzeiros).-27º- Um broche de outro- 

digo de ouro com esmeralda legitima, peça essa que estima em Cri) -- 

15.000,00 (quinze mil cruzeiros). 28º)- Porta fosforos com iniciais 

T.C. e diamantes em ouro, peça que estima em Cr$1,.000,00 (hum mil - " 

cruzeiros). 29º)- Um par de brincos com perola oriental-chuveiro, - 

peça essa que estima em Cr$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentoscruzeiros) 

30º).- Um anel com diamantes antigos, faltando uma pedra, com rubi- 

rose, peça essa .que estima em Cr$1.000,00 (um mil cruzeiros). 31º)- 
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31º)Uma pulseira com topázio de 15 quilates aproximadamente, - po 

imperial, peça que estima em Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros)- 

322 )- Um alfinete com formato concha e pedra coral, peça essa- 

que estima & Cr$200,00 (duzentos cruzeiros). 33º2)- Um par de- 

'abotoaduras turqueza, peça essa que estima em Cr$200,00 (duzen 

tos cruzeiros), 34º)- Um anel com dois brilhantes,uma pérda -- 

pequena oriental branca, peça essa que sstima em Cr$600,00 - - 

(seiscentos ES 352)-Um anel de ouro com tres brilhan- 

tes antigos, peça essa que estima em Crí$i500,00 (quinhentos cru 

zeiros). 36º)- Uma cruz de ouro com rubi, peça essa que estima 

em Cri5500,00 (quinhentos cruzeiros). 37º)-Um par de brincos -- 

C om AREA pérola, que estima em Cr$100,00 (cem cruzeiros)- 

38º )- Uma medalha de ouro com rubis orientais, peça que estima 

em Cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros). 39º)-Um canivete de ouro - 

(capa) peça que estima em Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros). 40) 

Um broche disco com pérolas orientais, peça essa que estima em 

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros). 41º)- Um broche disco de ou- 

ro com uma ametista clara, peça essa que estima em Cr$20,00 - 

(duzentos cruzeiros). 42)- Um alfinete perola oriental de 7mms 

(sete milímetros) peça essa que estima em Cr$500,00 (quinhen/- 

tos cruzeiros), 43º)- Uma perola de 5mms (cinco milímetros) -- 

estimada em Cr$200,00 (duzentos cruzeiros). 44%)- Uma perola - 

3mms (tres milímetros) estimada em Cr$100,00 (cem cruzeiros)-- 

452º)- Uma pedra "cabochon" pera, estimada em Cr$200,00 (duzen- 

tos cruzeiros). 46º)- Um berloque de ouro. 47º)-Uma corrente - 

de platina que estima em Cr$200,00 (duzentos cruzeiros).-Ainda 

no referido coffe estão várias moedas cujo valor a testadora - 

não pode precisar, qusia sejam; a) Uma moeda em ouro, cunhada- 

em 1,726, presumivelmente portuguesa com valor nominal de Crí$- 
-— .  —.. |... . ... .. .  .  . . .... ..  .  .NR. ...... .  ..... .. IN... o  .  . ..  . I... .. |I. .. ) .. . . .  . .. .  .  . .. |... . 

“3 
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Cr$1.000,00 (Mil cruzeiros) com inscrição João V; b)-Uma moeda 

em ouro, cunhada em 1851, presumivelmente portuguesa, com insÊ- 

crição PedroTE c)-Uma moeda de ouro, cunhada em 1851, presumi/- 

velmente portuguesa; d)duas moedas em ouro do ano de 1859, com- 

com inscrição Napoleon III, de valor nominal de vinte francos;- 

e) Uma moeda em ouro portuguesa de 1.856. £) Uma moeda em ouro- 

francesa de vinte francos, do ano de 1,909; gs) Uma moeda de ou- 

ro de 1859, presumivelmente portuguesa, com a inscrição Petrug- 

h) duas moedas de um dollar em ouro, uma de 1853 e outra de / - 

1870; i)- duas moedas em ouro de meio dollar,uma de 1873 e ou/- 

tra de 1871; j3)- Uma moeda em ouro da Romania de 1.788; k) Uma- 

moeda em ouro com a inscriçao João V, presumivelmente portugue- 

sa de 1,734; 1)- Uma moeda em prata de 1846 cujo valor nominal- 

de crm cruzeiros; m)-uma moeda em prata de 1861 de valor nomi/- 

nal de cinquenta réis; n)- Uma moeda de prata de 1/2 (hum meio) 

dime de 1854, dos Estados Unidos. B)- Joias antigas que se / -- 

acham expostas em duas vitrines na residencia da testadora, la) 

Dois pares de brincoslongos trabalhados, sendo um em estojo. -- 

2a) Um par de brincos longos montados em prata, guarnecidos de- 

crisplitos. 3a) - Um par de brincos longos guarnecidos de crisó 

litos e mais duas pequenas placas identicas, 4a)- Quatro pares- 

de brincos longos em ouro, sendo dois em estojo. 52)- Um par de 

btincos longos, guarnecidos de pedras brancas. 6º)Um par de / - 

brincos longos trabalhados em ouro, guarnecidos de pequenas pe- 

dras, em estojo, 7º)- Um alfinete para gravata (1830) trabalha- 

do em ouro, em forma de flor, ornado com pequenas pedras. 8º) - 

um alfinete para gravata montado em prata, guarnecido de peque- 

nas pedras em estojo. 9º)- Um par de brincos longos e filigrama 

de prata. 10º)- Quatro pares de brinco, sendo um com pequenos - 
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4.º 

  

BE: ANTONIO A. FIRMO DA SILVA 
ESCRIVÃO 

IHOARTÓRIO ALFREDO FIRMO DA SILVA” 
CARTÓRIO DE NOTAS 

C. E. P, 01427 - RUA ESTADOS UNIDOS, 1714 

SÃO PAULO 

é a 
WALDO LILO SANDIM SOUZA 

OFICIAL MAIOR 

o 
pequenos brilhantes, outro em crisoólitos. Destes um está em - A 

estojo e dois restantes em ouro. l11º2)- Um adereco em estojo - 

composto de brincos longos e broche, em porcelana guarnecido- 

de fios e aplicações de ouro. 12)- Uma pulseira guarnecida -- 

de turquesa e pequenas perolas. 132º2)-Um adereço em ouro com-- 

posto de pulseira, brincos, broches, guarnecido de turquesa-- 

e perolas. l4a) - Uma pulseira (flexivel) de ouro com ornamen 

to de esmalte, em estojo. 15º)- Duas bandas tecidas em fio de 

ouro, com motivos guarnecidos de pedras, tendo uma a inscri/- 

ção "Dios os guarde", 16º2)- Um relógio (para senhora) com a - 

tampa dupla em esmalte azul, guarnecida de pequenos diamantes 

172)- Um relogio muito antigo em ouro, com trabalho em prata- 

e pequenas pedras. 18º)- Uma pulseira fixa trabalhada em peque 

nas lascas de esmalte, 19º )-Uma pulseira identica a descrita - 

como 18º joia sendo porém flexivel; 20º)-Dois broches de ouro- 

com trabalho em relevo, 21º)-Um broche trabalhado em coco - - 

(Bahia) com adornos de ouro; 22º)-Um broche de ouro com figura 

pintada a mão sobre porcelana. 24º )-Dois pendentes em forma de 

coração em filigrana de ouro com adorno em esmalte, sendo um - 

em estojo. 25º)-Um pendente cámm um camafeu adornado de pérolas 

e diamantes, 260º )-Tres pendentes, objetos raros, com miniatura 

em marfim, emoldurados de crisólitos, em formas de laço. 27º)- 

Tres pequenos corações em coralina, sendo um branco, um rosa e 

  

um verde, 28)-Um pequeno coração de ouro e 

retratos em forma de relogio, Sendo uma em 

esmalte, 29º)- Quatro pequenas abotoaduras 

30º)- Um par de abotoaduras para punho com 

Pedro II e Thereza Christina - Imperadores 

duas medalhas para- 

estojo, ornada de - 

antigas para peito- 

os retratos de D,. - 

do Brasil - 31º)- - 

Uma corrente para relógio em ouro,com medalha, 32º)- Duas meda 

—= . en ass = —— me —— — — remos . —— = = c— — —— EE — —      
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medalhas para corrente de relogio Íormadas por moedas de ouro,- 

brasileira e portuguesa. 33)- Dois colares sendo um longo e ou- 

tro menor, em filigrana de ouro e coral. 34º )-Um trancelim de - 

ouro com laço identifo para pendente. 35)-Um colar para criança 

Iormado de contas de ouro minusculas, contendo uma pequena lixa 

em madrepérola e um cestinho de flores em ouro, 36º)- Cinco pe- 

quenas peças, à saber:-Uma cruz, dois peixinhos, uma bússola e- 

um coco de tirar agua (Bahia). 37º)- Dois fechos para pulseira- CP 

em ouro, com miniaturas (cabeças de mulher). 38º)- Treze aneis- 

de ouro trabalhados e ornados com crisólitos. 39º)- Seis aneis- 

menos trabalhados e guarnecidos em pedras identicas., 40º)- Tres 

aneis de noivado sendo dois de abrir, um com tres partes e ou-- É 

tro com duas. C)-Móveis que estão em casa da testadora, talheres -. 

lustres de cristalda Boemia e demais cristais,livros e ainda -- 

dois pianos, um de grande cauda (concerto) de marca Bockstein e 

outro de meia cauda de 

selecionados que estão 

ga, em madeira dourada 

marca Steinway de numero 89.557.-D)Móveis 

em casa da testadora. 1º)-Uma vitrina anti 

com pintura. 2º)-Uma mesa de centro gênero 

  
"Boule" com ornatos de bronze, 3º)- Um ármario para bibelots,ja-- 

pones em madeira trabalhada,ornada de passaros em marfim e madre- 

perola. 4º)- Um paravento japones em charão com aplicaçoes de mar 

fim e madrepérola, 5º)-Um gueridon com tampa de mármore rosa for- 

mando confre com pinturas genero Watteau., 6º)- Uma mobilia antiga 

1882 para dormitório com docel em setim ouro, composta de cama -- 

para casal, guarda vestidos, guarda casaca, lavatório, camiseira- 

toucador, duas mesas de cabeceira e duas cadeiras, tudo em jaca-- 

randá, com embutido em Tuyá, com grandes espelhos de cristal bel- 

ga. -E)-Quadros que estão na casa da testadora: 1º)-Estudo para o- 

quadro a Narração de Philetos, de Autoria de Rodolpho Amoedo. Con 
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Contem a figura principal desse quadro (Phíletos) em tamanho TAÇA 

tural., O quadro completo está na escola de Belas Artes do Rio-- 

de Janeiro, tendo sido pintado em Paris. 2º)- Grazia Torera, um 

retrato do pintor espanhol Ucell de Guimbarda. 3º) Cabela de' mu 

Jlher entre flores de autoria de V. Yrolli, 4º)Um dia triste da- 

Revolta (1,893) - Copacabana de autoria de Antonio Parreiras. 5) 

Cozinha de caipiras, de autoria de Antonio Parreira, 6º e 7º) - 

Dois quadros classicos de pintor ignorado, de nomes "La dame au 

perroquet e Serenade au Balan, quadros esses adquiridos em Pa/- 

ris em 1871 - 8º Barcos de autoria de Castagnetto, com a data - 

de 1887. 10º e 11º - digo de 1887 - 9º) Entrada da Barra (Rio - 

de Janeiro) de autoria de Castagnetto com a data de 1887, 10º e 

11º)- Duas marinhas de Castagnetto,-12º)- Areias do Tiete de au 

toria de Castagnetto., 13º)-Paisagem de autoria do pinto de Bru- 

xellas, Henri de Beuil, 14º)- Paisagem de autoria de M., Fran/-- 

ciscovich -.15º)- Lavadeiras de autoria de G. da Pozzo, 16º) 

Conduzindo o Rebanho, da autoria de GG. da Pozzo. 17º) -Frutas - 

vinho e bolo natureza morta de autoria de Sottomola - 1899 - 18 

Caças, de autoria de Scottocomola 1899 - 19) Caras velhas de /- 

Paulo do Valle,.- 20)— Nictheroy de autoria de Paulo do Valle -- 

F)— Objétos de marfim que estão em casa da testadora: lº)Figura 

japonesa: "Um homem e uma criança varrendo arroz",.- marfim anti 

go em uma só péça. 2º)- Vischnu - marfim indiano (antigo) - 3º)- 

Frasco para veneno (Veneza) em marfim recoberto de placas de mar 

more, guarnecidos de bandas de ouro com brilhantes e rubis orien 

tais (peça rara e de valor). 4º) Anjo em oração - marfim antigo- 

com pintura e douração - sobre peanha de madeira - tipos napoli 

tanos - Florença - 6º)- Marfim Japones vendedor ambulante - 7º - 

Clavecin - Brucellas - 8º/- Placa em marfim - miniatura- traba/- 
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trabalho japones.- 9º)- Guarda-sol antigo com cabo e ponteira in- 

teiramente trabalhados. 10º)- Punhal Japones e canivete em forma- 

de peixe - 11º)- Carretilha e agulheiro em forma de guarda chuva- 

. 12º)- Pulseira com medalhas no fecho. 13º)- Figura japonesa e ãs 

tres elefantes e um caozinho (peças pequenas) l14º)- Um estojo para 

costura. G- ) Objetos de bronze que estão na casa da testadora - 1º) 

Apres le combat, bronze russo - 2º - Maman - bronze frances - 53º - 

Chianti bronze frances - 42 - Voltaire bronze frances - 5º Bacchus * 

bronze frances pequeno - x6º e 7º - Pratos japoneses para parede- 

8º)- Um par de jarras para flores (chines) - H)- Mármores que es- 

tão em casa da testadora: Vaidosa - (estatua apresentando uma meni 

na que Se adorna com cerejas - I)-Leques antigox que estão em ca- 

sa da testadora - 1º)- Tresleques antigos, armaçao de madreperola- 

com ornatos de meral dourado com pintura e retrato do Imperador do 

Brasil. D. Pedro 1; 2º)- Um leque antigo com armação de mecrenero? 

la ornada de metal dourado em pepel, pintura amão, 3º)Um leque com 

armação de marfim, ornatos de metal e pintura em papel, pintado à- -dMà 

mao, 4º)- Dois leques pequenos (em osso ou marfim)rendilhados. 5º) 

Um leque em tartaruga negra com ornatos de ouro, renda de Bruxellas 

sobre gaze negra, pintura à mão,-6º)- Um leque em tartaruga loura- 

em renda de Bruxellas (todo branco) com pintura à mão.-Um leque pe 

queno em mdrepérola e renda de Bruxellas, 7º)- Um leque pequeno -- 

em madreperola e renda de Bruxellas - 8º) Um leque pequeno com arma 

ção de madreperola e pintura à mão, 9º) Um leque pequeno com arma-- 

ção pintado à mão, 10º)- Um leque grande em armação de madreperola- 

com trabalho em metal dourado, em setim branco pintado à mão, 11º)- 

Dois leques em setim preto, bordados à mão, armação de madeira tra- 

balhada, 12º)- Nove leques grandes em setim e gaze pintados à mão - 

em armação de madeira, 132º)- Vários leques grandes e pequenos em pa 

-— — = — —— — -. — — — -—= — — — = == = see se — =. — — — aa — . —— —> — sm — o  
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em papel seda e gaze. J)- Objetos de prata antigos. 12)- Um ser 

viço de chá em prata francesa (antiga) composto de bandeja pe/- 

sando 3,5kgs (tres quilos e quinhentas gramas); bule para chá - 

pesando 650grs, (seiscentas e cinquenta gramas), bule para café 

pesando 600grs. (seiscentas gramas), açucareiro pesando 450grs- 

(quatrocentas e cinquenta gramas), leiteira pesando 100grs.(Cem 

gramas), mantegueira pesando 150grs. (cento e cinquenta gramas) 

e passador para chá pesando 25grs. (vinte e cinco gramas).-2º)- 

Dois plateaux de prata francesa pesando 600grs.(seiscentas gra- 

mas). 32)-Uma Ppandeja redonda de prata portuguesa marca "P-Ser- 

rinha" pesando .l.900ks. (Hum quilo e novecentas gramas), 49º) -- 

Uma bandeja de prata portuguesa P-Serrinha pesando &OOgrs. (qua 

trocentas gramas ).-5)- Uma bandeja de prata portuguesa, pesando 

525grs (quinhentas e vinte e cinco gramas )- 6º e 7º)- Duas ban- 

dejas de prata portuguesa marca P-Serrinha, pesando cada uma /- 

300grs (trezentas gramas) - 8º)Um bule para chã avulso trabalha 

do em preta portuguesa P-Serrinha,pesando 1,250ks (um quilo du- 

zentas e cincoenta gramas) - 9º)- 15 (quinze) paliteiros de /- 

prata portuguesa P-Serrinha, 10º)- Seis castiçaes para altar em 

prata portuguesa, 11º)- Dois castiçais para altar em preta ffan 

cesa., 12º)- Tres castiçais em prata inglesa com trabalho denomi 

nado "casquinha", 13º)- Doze bandejas com tesouras para velas - 

trabalhadas em prata portuguesa P-Serrinha, l4º)- Duas bandejas 

pequenas em prata portuguesa pesando ambas 400kgs (qua trocentas 

gramas). 15º)- Um serviço para lavatório em preta francesa com- 

posta de jarro, bacia e mais sete peças de cristal com tampas - 

de preta, pesando o jarro e as tampas de prata 4,300kgs (quatro 

quilos e trezentas gramas). 16º)- Um serviço e escovas e outras 

peças de prata francesa com monograma C.T.C. com total de qua/- 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

quatorze peças. 17º)- Um serviço identico.com sete peçs e mono- 

grama M.T.C. 18º)- Uma cesta para pao, em prata pesando 950grs. 

(novecentas e cinquenta gramas), 19º)-Um talhar para peixe, um- 

dito para caça e um dito para salada em prata trabalhada, 20º)- 

Duas chicaras dá prata para chá e café. 21º)- Uma pá para bolo- 

K- Objeto de Christoffle e Cia que estão também na casa da tes- 

tadora: Um par de candelabros com seis luzes cada um, altura de 

60cms, L)- Objetos de metal com liga de prata, trabalhados ra/- 

ros de Reed & Barton e Cia., também em casa da testadora: Um -- 

serviço de châã composto de dois bules, açucareiro e leiteira -- 

M-Louças antigas que estão na casa da testadora. 1º)- Uma jarra 

japonesa Satzhuma com altura de 68cms (sessenta e oito centime- 

tros), 2º)- Uma jarra japonesa Saztzhuma com altura de 52cms -- 

(cinquenta e dois centimetros). 3º) Um par de jarros (chinesez) 

com altura de 42cms (quarenta e dois centimetros). 4º)-Um par - 

de jarros azul e outro, franceses (com pínturas à mão): assunto 

episodio do romance Notre Dame de Paris e no verso flores com - 

altura de 67cms (sessenta e sere centimetros), 5º)- Uma jarra em 

cristal leitoso pintado à mão, flores com altura de 46 cms (qua- 

renta e seis centimetros). 62º)- Uma jarra azul em cristal leitosgo 

pintado à mão (flores). 7º)- Um par de jarras de Sévres, antigo- 

com tampa e guarnição de bronze dourado, altura, inclusive tampa 

36cms (trinta e seis centimetros). 8º)- Um par de jarras antigas 

em azul escuro e branco, com ornatos de folhas em relevo. 9º)-Uma 

jarra pequena azul riscado de ouro em formade tulipa, 10º)- Um - 

par de figuras de porcelana francesa "preparados para o duelo",- 

11º)- Uma bonboneira em Baccarat azul pintado à mão, 12º)- Um ser 

viço para chã (portugues) em branco e ouro, composto das seguin/- 

tes péças: Um bule para chãá.-um BuZe para café, um açucareiro,uma 

leiteira ( com defeito), um prato para bolo, uma mantegueira,seis 
rara e Es o ao rar E a ra a a a Ore TO A Te TT AS: OTOTDO USO TT Pao: CPO"    
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seis chicaras para chá e mais dois piíres,oito chicaras para caldo ES 

e mais um pires e um prato pequeno. 13º) Quatro chicaras (portu-- ! 

guesas) em branco e ouro, com pintura à mão (fkhores) e mais qua-- 

tro pires, 14º)- Um prato fundo indiano em azul claro com desenho 

azul escuro. 15º)- Um prato branco com barra vermelho escuró :com- 

pintura à mão.- 16º)-Dois pratos franceses doitados à fogo "fo/ - 

lhas de parreiras e uvas",- 17º)- Um prato branco (muito antigo)- 

com barra pintada a mão (flores). 18º)- Uma sopeira com uma tampa 

uma saladeira, duas pequenas molheiras, tres pratos rediíndos:'um- 

prato grande com azas, dois pratos pequenos com azas e um prato - 

pequeno oval tipo "China" de importação inglesa em brancoe azul - 

19º )-Um prato fundo pequeno e branco e azul pombinha e uma traves 

sa grande e verde, 20º)-Um serviço para lavatório cnampleto compos 

to de jarro, bacia e mais quatro peças em azul claro com figuras- 

pintadas à mão (francesa), porcelana muito antiga, de 1,860. 21º)- 

Um jarro em azul (ingles, desenhos chineses, avulso)-22º)-Uma lei- 

teira e uma caneca em bronze e azul,23º)- Duas tigelas em faiança- 

negra.-242)-Uma jarra antiga emporcelana francesa com pê giratório 

e pintura a mão, 25º)- Um plateau pintado a mão com aberto no pé e 

na barra, 26º)-Quarenta e oito peças várias (pequenas) muito anti- 

gas, figuras, animais e pequenas jarras, eyc., em faiança portugue 

sa e cerâmica. 27º)- Uma chicara grande em branco, azul e ouro -- 

com pintura (anjo) no pires. 28)- Uma duzia de chicaras para café- 

com pinturas e passaros dourados à fogo. 29) Uma duzia de chicaras 

para chã com dourados desenhos gregos, embranco, sendo seis verme- 

lhos e seis azuis.-30º)- Quatro chicaras avulsas (antigas), sendo- 

uma em rosa e ouro (grande), uma em desenho japones, uma azul com- 

flores em relevo e outra em branco, com pássaros dourados à fogo.- 

312)- Seis pratos de porcelana francesa pintados à mão, objétos —. 
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objétos antigos. 32º)- Doze chicaras para chá e doze (12) para ca 

fé em porcelana inglesa com desenho em vermelho e ouro. N)— Pen-- 

tes em tartaruga também na casa da testadora., l1º)-Dois pentes em- 

tartarugas trabalhadas, altura de 24cms (vinte e quatro centime/- 

tros) e 26cms (vinte e seis centimetros). 2º) Um pente pequeno -- 

com folhas trabalhadas. 32)-Um pente com guarnição de crisolitos- 

42º )-Dois laços de tartaruga para enfeitar os cabelos (muito anti- 

gos). 52)-Um pente pequeno em trataruga trabalhadp em estojo anti 

go. O- Chales e echarpes que também estão na casa da testadora. - 

1º)-Um chale antigo de 1ã chines. 2º)- Uma echarpe egipcia em tu- 

Je negro bordado em tiras finas de prata, P- Miniaturas que estão 

na casa da testadora:- 1)- Miniatura sobre marfim "St, Jerome" -- 

2)- Miniatura sobre marfim "Le Sommeil de Venus",- 3º)- Duas minia 

turas com melduras douradas. Q - Cristaes antigos que estão na ca 

sa da testadora, 1º)- Um serviço de cristal grosso talhado, com-- 

posto das seguintes peças: duas garrafas grandes,com tampa para - 

vinho, duas garrafas grandes com tampa e aza para vinho; tres gar 

rafas pequenas com tampo: dois copos para água, cálices grandes - 

dez calices médios, doze calices pequenas, objeto adquirido entre 

1.845 e 1850, 2º) Uma fruteira com pé e emcristal grosso, talhado 

32º)-Duas compoteiras com tampos e pratos em cristal grosso talha- 

do.- R- Peças em meio cristal (muito antigas). l1º2)- Um compoteira 

em forma de tulipa, com tampa, 2º)- Duas pequenas vasilhas para - 

doces com prato e tampas. 3)- Duas pequenas garrafas com tampa. - 

4)- Umlicoreiro em cristal Baccarat, branco e ouro, em armação de 

bronzá dourado e caixa de madeira com incrustação de madrepérola- 

S-Relógios antigos que estão na casa da testadora, 1º)- Uma pêndu 

la para aparador, um bronze guarnecido de esmalte, colunas e cupu 

las, em porcelana de Sévres, pintado a mão. 2º) Uma Caixa de ma-- 
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homens, em prata, tres em plaquê, quatro de ouro cêm tampas du-- 

plas, dois em prata tendo um esmalte azul e placa de prata traba 

lhada no mostrador e no outro lado pintura e mais doze em prata- 

para senhora. Esses relogios datam de 1840-1850.-T- Condedorações 

também na casa da testadota:- 1)-Condecoração em (ouro ou prata- 

dourada) tendo ao centro uma grande est relha em esmalte bFanco- 

rodeado de nove pequenas e no centro letras A.M. em monograma -- 

mais os dizeres Padroeira do Reino. Está encimado por coroa de - 

ouro. 2)- Duas condecorações (Órdem da Rosa?) formada por estre- 

la grande em esmalte branco com as iniciais AP em monograma no - 

medalhão ao centro, circundado por banda de esmalte azul com a - 

legenda "Amor e Fidelidade", tudo cercado por coroas de rosas em 

esmalte verdêa e rosa, tendo no verso sobre esmalte azul os nomes 

Pedro e Amelia e a data de 1820. 3)- Uma condecoração formada -—- 

por uma cruz em esmalte azul e branco tendo nos cantos quatro -- 

flores de lis em outo e no centro emmedalhão a imagem da Imacula 

da Conceição.No verso do medalhão traz a lefenda Virtude et Meri 

to. 42º)- Condecoração (em ouro?) forma de raios, com estrela em- 

esmalte branco tendo ao centro um coração de Cristo em esmalte,.- 

5)- Condecoração em prata idêntica à descrita no ítem 4, tendo - 

porém O coração em esmalte ao alto e no centro crus de esmalte - 

vermelho sobre o campo de esmalte branco. 6) -Cruz (de malta?) -- 

em ouro revestida de esmalte vermelho e branco. 7º)Condecoração- 

em prata trabalhada com a imagem de Virgem em ouro ao centro e - 

encimado por coroa, 8º)-Condecoração (russa?) uma água de duas - 

cabeças encimada, por coroa que prende nas garras de um sabre,vV) 

Castiçaes de bronze existentes na casa da testadora:- quatro cas 

tiçaes antigos em bronze, com mangas de cristal branco, VíI-Que - 
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Que lega o imovel da rua Roberto Simonzen numero 4 as seguintes pes 

Soas e nas seguintes proporçoes: Ao Asilo de Santa Therezinha, com-:;c 

sede em Carapicuiba, lugar onde são recolhida os filhos de leporosos 

uma parte ideal de 30% (trinta por cento) do mesmo imovel: à Dona -- 

Maria Januária Veiga de Sá, solteira, à dona Moema de Sá Carvalho -- 

viuva à dona Rachel Veiga de sá, solteira, a Dona Lucinda Veiga de - 

Sa, solteira, à Dona Lucinda digo solteira, a Dona Celina Veiga de-- 

Sá, solteira, todas essas filhas de Theotonio de Sá e de d. Oriza -- 

Veiga de Sá, todas elas domiciliadas na cidade do Rio de Janeiro, a- 

cada uma delas uma parte ideal de 10% (dez por cento) no imovel. à - 

D. Maria da Penha Januaria da Veiga, Solteira e a dona Lygia Veiga -. 

de Campos Borges, casada com Jorge Campos Borges, as duas filhas de- 

Franklin Veiga e de Dona Odette Bicalho Veiga, ambas domiciliados na 

cidade do Rio de Janeiro, a cada uma delas uma parte ideal de 10% -- 

(dez por cento) no imovel. Se qualquer uma das sete legatarias pesso 

as fisicas, que recebem legados de partes ideais de 10% não víver -- 

quando a testadora morrer, o legado que a ela caberia seraá repartido o 

igualmente entre as demais legatarias pessoas fisicas Sopecventaso 

VIII)- Que instituia como seus herdeiros e assim recebendo o remares 

tente dos seus bens, quais sejam os bens moveis referidos neste tes- 

tamento equaisquer outros que possam existir, a seguintes pessoas,-- 

com os seguintes quinhoes: 1º)- O Asilo das Damas de Caridade da Pa- 

roquia daImaculada Conceição de Santa Efigenia, assilo que tem o no- 

me de Vila São Vicente de Paulo, sito a Rua Vitor Ayrosa 259, na Pon 

te Pequena, nesta capital, terá um quinhão igual a vinte por cento - 

da herança liquida apurada, 22)- Dona Maria Jamuaria daVeiga, Dona - 

MoemaSá de Carvalho, Dona Rachel Veiga de Sá, D. Lucinda Veiga de Sá 

D. Celina Veiga de “Sá, D. Maria da. Penha Januario da Veiga e D. Ly-- 

gia Veiga Campos Borges, já contempladas acima com legados, cada uma 
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uma,com um quinhão de cinco por cento na herança líquida apura-- KO 

da. 3º)- O menor Luiz Carlos de Jesus, filho de Thereza Maria - 

de Jesus que reside com a testadora, terá um quinhão de 10% - - 

(dez por cento) na herança liquida. 4º)- Hortencia Reis,soltei- 

ra, empregada muito antiga da testadora, receberá quinhão igual 

a 10% da heranta líquida. 5º)- AS pessoas a seguir enumeradas,- 

como herdeiras receberão cada uma o quinhão de 1/76 (um setenta 

e seis avos) da herança liquida apurada ou seja, um quinhão --- 

igual ap percentual de 1,315% Une virgula trezentos e quinze-- 

milésimos por cento), pessoas que são:- l12)- Da, Hygina de Oli- 

veira Castro Godoy, viuva de Jose de Castro Godoy e que reside- 

na casa onde mora a testadora. 2º)- Dona Cecilia Buarque de -- 

Holanda, filha de Cristovão Buarque de Holanda e de d. Heloisa- 

Buarque de Holanda, domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, -- 

32)- Eymard Reis Costa, filho de Isabel Reis Costa e de Haroldo 

Costa, residentes nesta Capital a Estrada do Cursino 1.119. 4º) 

Dona Thais Borges Viegas de Oliveira Paes, casada com José Car- 

los Viegas de Oliveira Paes. 5)-D. Rita de Cassia Napole Fernan”... 

des, filha de Romildo Jose Fernandes e de Rita Cassia de Napole 

Fernandes, domiciliada nesta Capital, onde reside a Rua Grajau,- 

não se recordando a testadora do numero da casa, 6)-D. Romelia- 

de Luna Freyre, solteira, domiciliada nesta Capital residindo - 

a Rua Augusta não se lembrando a testadora o numero da casa. 7). 

D. Eunice Camara Mattos, solteira, residindo atualmente em Fer- 

raz de Vasconcelos. 8)-D. Yonne Quartim Barbo digo Yonne Quatim 

Correa de Moraes Fonseca; filha de Carlos Quartim Barbosa digo- 

Carlos Quartim Correa de Moraes e de dona Maria Clara Correa de 

Moraes, casada càm o Dr. Moacyr Fonseca, domiciliada em São Pau 

lo, 9º dona Dilma Dias Pereira Albernaz, filha de Mario Dias -- 

Pereira e de dona Leonilda Dias Pereira, domiciliada na cidade-    
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cidade de Mogi das Cruzes. 10º)- Dona Beatriz Masuchelli Cendrini 

casada com Sergio Cendrini, domiciliada nesta Capital, onde resi- 

de a Rua que teve o nome de Rua do Ouro nº &45, 11 - D, Cecilia - 

Masuchelli, filha de Antonio Masuchelli e de d. Maria Andretta -- 

Masuchelli, também domiciliada nesta Capital onde reside em rua - 

que teve o nome de rua do Ouro nº 45 - 12º)-D.Eunice Reis, filha- 

de Antonio Reis e de Pedrina Reis, domiciliada nesta Capital, on- 

de reside a Estrada 

de Josê Jordão e de 

nesta Capital, onde 

Antonio Reis, viuvo 

de reside à Estrada 

do Cursino 1.119 - 13º)- Maria Marly, filha - 

dona Nazareth Assinato Jordao, domiciliada -- 

reside a Rua Virgilio 7, em Vila Prudente.l14) 

de Pedrina Reis, domiciliado nesta Capital, on 

do Cursino 1.119 - 15º)- Rubens Xavier de To- 

  

ledo, maior, domiciliado nesta Capital onde reside a Rua Mario Vi 

cente 766, 16" - Jose Hilton de Oliveira filho de Hilton de O1i/- 

veira e Beralda dos Santos Oliveira com endereço nesta Capital a Rua 

Oscar Castiglione 445 - 17)- José Roberto Assano, filho de Mario- 

Assano e de Maria Assano,domiciliadonesta Capital. 18)- José Ame- 

rico Rodrigues Viras filho de Americo Rodrigues Viras e de d, Lu- 

zia Rodrigues Viras, domiciliado nesta Capital. 19) D. Sarah Guima 

rães Maluf, solteira, domiciliada em Ferraz de Vasconcellos, Se - 

qualquer das herdeiras designadas no Item 2º acima, quais sejam - 

as que terão quinhão de cinco por cento e que já estão designadas 

também como legatárias ou sejam D. Maria Januaria Veiga de Sá e - 

outras,se qualquer delas não viver quando da morte da testadora,- 

a parte dela será repartida igualmente entre as demais constan-- 

tes do Ítem 2º e que recebem também legados. Se o menor Luiz Car- 

los de Jesus não viver quando da morte da testadora o quinhão de- 

le caberá a mae dele dona Tereza Maria de Jesus, Se qualquer dos- 

” 

« 
e 
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AEDI Dene Dr Dem Demo Sa Da Dema me cama Da ces casam mca cera ce ma mcan(o fo 
dos herdeiros mencionados no Item 5º quais sejam, os que recebe HU 

rão quinhão de 1/76 (um setenta e seis avos) da herança liquida 

ou Sejam, Hygina de Castro Godoy e os outros dezoito, se qual/- 

quer deles não viver quando da morte da testadora o quinhão de-   le sera atribuido ao primeiro herdeiro designado, qual seja o - 

Asilo das Damas de Caridade da Paroquia Imaculada Conceição de- 

santa Efigenia, asilo que tem o nome de Vila SaoVicente de Pau- 

lo que ficará na hipotese com seu quinhão acrescido. Também se- 

a herdeira Hortencia Reis não viver quando da morte da testado- 

ra o quinhão que à ela caberia será atribuído ao mesmo Asilo -- 

das Damas de Caridade.-VIII)- Não se incluem no remanescente -- 

dos bens todas as roupas de cama e mesa datestadora, louças de- 

uso diário, imagens, oratório, objetos de culto, os quais ficam 

legaods a D. Hortência Reis, acima designada também como herdei 

ra.-Não se incluem nesse legado os castiçais expressamente des 

critos e referidos no Item relativo a bens moveis, os quais com 

porão o remanescente a ser dividido entre os herdeiros. IX)-To- 

dos os bens moveis deverão ser vendidos, sendo os titulos pelo- 

seu calor de bolsa com venda feita por corretor da Bolsa, me/ - 

diante Alvará judicial enviado diretamentê à mesma Bolsa Oficial 

de Valores, Os outros objetos deverão ser objeto de avaliação - 

recomendado a testadora aos testamenteiros abaixo designados -- 

e solicitando ao juizo do inventario e a Curadoria de Residuos- 

que sejam observadas as seguintes normas na avaliação dos bens- 

e na venda deles: la)- As joias a que deu valor neste testamen- 

to deverão ter avaliação tendo essa estimativa como ponto-basi- 

coobservando evidentemente a eventual depreciação da moeda en-- 

tre esta data e a da estimativa judicial e observada também a 

eventual variação de valor no mercado mundial dos componentes 

se o -— — = co -— NL e. — ro -— — se. ——— — — — me — s—= = = cem ma Ro LA EST Ss — 
o o E o ” e e [L o o e º LA o o e oe Le o e    
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componentes das joias, ESclarece a testadora que a RARA 1el 

ta neste testamento foi realizada uma semana antes desta data por 

conceituado joalheiro desta Capital, 22)- Para a estimativa judi- 

cial das moedas deverão ser consultados catalogos internancionais 

de numismática. 3)- Aavaliação dos objetos deverá ser feita por - 

especialistas com tradição na venda e compra dos objetos a serem- 

avaliados, sendo recomendavel que haja diferentes avaliadores, um 

para cada tipo de objetos a serem estimados, sempre que possivel- 

Se socorrendo de catálogos que existam, à4)- A venda devera ser /- 

feita em leilões realizados em locais apropriados, por leiloeiros 

com tradição na espécie com divulgação dos mesmos leilOes., 543) -- 

Os objetos não arrematados poderão ser objeto de venda feita pelos 

testamenteiros, observando como minimo o valor encontrado na avali 

ação judicial. X)—- A herança liquida sera apurada da seguinte for- 

ma:- vendidos todos os bens descontar-se-ão do produto todas as -- 

despesas, como custas, honorários de advogado dos testamenteiros--. 

comissão de corretores e leiloeiros, salarios de avaliadores, ob-- 

tendo-se ai um primeiro saldo liquido. Desse primeiro saldo liqui- 

do, abater-se-ãá a vintena dos testamenteiros a sôbre o ultimo re/- 

sultado é que serão calculados em dinheiro os quinhões dos herdei- 

ros instituidos. Se prevalecer até a morte da testadora a atual -- 

legislação de imposto de transmissão "causa-mortis", se o primeiro 

legataário designado não tiver isenção do tributo, o imposto que -- 

-for recolhido por ele será considerado despesa do espólio e dedu- 

zido do produto da venda dos bens, enquanto que o imposto devido - 

por conta dos outros sete legados, será despesa pessoal dos legatá 

rios. Se vier a ser modificadaa legislação com tributação recaindo 

também sobre bens *noveis, no que tange ao imposto que recai sobre- 

a transmissão do imovel, proceder-se-á da mesma forma acima, mas - 

ni
” 
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mas no que tange as eventuais impostos sobre os quinhões, serão G 

considerados como despesas do espolio os impostos pagos pelo -- 

primeiro herdeiro designado, qual seja o Asilo das Damas de Ca- 

ridade da Paroquia da Imaculada Conceição de Santa Efigenia sen 

do os outros impostos despesas pessoais dos herdeiros, isso se- 

aquele herdeiro não obtiver isenção do tributo. XI)- Que nomeia 

seus testamenteiros, os quais deverão exercer conjuntamente suas 

funções, os Drs. GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL e GIL COSTA CARVA/- 

LHO, brasileiros, casadps o primeiro professir e advogado e o - 

segundo advogado, domiciliados nesta Capital, onde residem res- 

pectivamente a Rua Evangelista Rodrigues 114 e rua Des. Vicente 

Penteado nº 55, fixando desde já a testadora a vintena deles -- 

em cinco por cento sobre o monte liquido, = Que residindo a 

testadora no imovel da Rua Florencio de Abreu 111, casa em que- 

morou desde o seu nascimento e que de sua propriedade foi s so- 

bre a qual tem hoje apenas o direito de uso e habitação e que - 

sendo proprietário da mesma o Mosteiro de São Bento, solicita - 

dos responsaveis pelo Mosteiro que: 1º2)- Tomem posse da casa ime 
  

diatamente após a morte da testadora, 2º)- Colaborem com os tes 

+amenteiros no arrolamento de todos os bens móveis que deverão- 

ficar à disposição do juizo do inventário. 3º) Deem tempo razoa 

vel para que às pessoas que residem na casa da testadora possam 

se mudar de lá, XIIL.,-Que solicita a seus testamenteíros que o- 

enterro dela testadora seja feito modestamente e sem flores de- 

vendo ser sepultada nas sepulturas 7 e 8 da quadra 55 do Cemité 

rio da Consolação, ondeestão seus pais. XIV)- Que assim, tem -- 

por feito este seu testamento, o qual considera bom, firme e va 

lioso, revogando expressamente em todos os seu“ termos qualquer 

outro anteriormente feito, especialmente um testamento cerrado- 
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cerrado, aprovado nestas notas, aos vinte e seis de junho do ano- 

. s . * 7 

de mil novecentos e sessenta e dois.Certifico e porto por fe have 

rem sido observadas e cunpridas todas as formalidades prescritas- 

pelo artigo 1632 do Código Civil e que são:- Ter sido esta lavra- = 

da por mim Escrivao Substituto em meu livro de notas de acordo --. 

com as declarações da testadora na presença das cinco testemunhas 

que assistiram a todo o ato do proncipio a fim, ter o testadora,- 

feito suas declarações em idioma nacional, ter sido esta lida in- 

teiramente por mim escrivão Substituto em voz alta e inteligivel- 

a testadora e as cinco testemunhas e que em seguida a leitura pas 

sam todos a assinar comigo e perante mim.De como assim o disse e- 

declarou, deu fé, me pediu e eu lhe lavrei esta escritura,que fei 

ta lhe sendo lida e as testemunhas, por achar conforme as suas de 

claraçoes, aceitou, outorgou, assinando a seu rogo por ter as / - 

maos tremulas e não poder assinar a testemunhas instrumentária = = 

Dr. Moacyr César de Almeida Bicudo, brasileiro, casado, desembar- 

gador, domiciliado nesta Capital onde reside a Rua Desembargador- 

Vicente Penteado 200, com as demais testemunhas que são: Dr. Domíi 

cio Pacheco e Silva Jr., brasileiro, casado, engenheiro, domicília 

do nesta Capital, onde reside a Rua Eng. Edgar Egidio de Souza,525 

Dr. Paulo Kowarick Kinker, brasileiro, solteiro, advogado, domici- 

liado nesta Capital onde reside a Rua Benjamin Egas 145, 1º andar, 

Dr. Alfredo Corazza, brasileiro, solteiro, advogado domiciliado -- 

nesta Capital onde reside a Rua Albuquerque Lins, 849 e Dr. Rober- 

to Alceu de Assis, brasileiro, casado, advogado, domiciliado nesta 

Capital, onde reside a digo nesta Capital, com escritorio a Rua -- 

-José Bonifácio, 278,10º andar, todos meus conhecidos,-Eu,Eulalio- 

Firmo da Silva, Escrivão Substituto a lavrei e assino em publico e 

raso.-(a.a.) MOACYR CESAR DE ALMEIDA BICUDO =--- DOMICIO PACHECO E- 
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ROBERTO ALCEU DE ASSIS --- Em testemunho(sinal publico) da ver 

dade - Eulalio Firmo da Silva - 4º Escrivão Substituto.=Devida 

mente selada.=Nada mais se continha em dita escritura aqui ho- 

je bem e fielmente transcrita por certidão do seu próprio ori- 
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1 WV5TA DO TRECHO iwicial DA ELA FLORÊNCIO DE ABREU VENDO-SE 

4 ESQUERDA PARTE DA BASILICA DE São LENTO E ASSINDLA DO : 

D PREDIO QUE SE PRETENDE TOMBAOR. 

NOTEM-SE 4dAVIRIEDADE DE ESTILOS” ARPAVUITÊWNAGCCOS, O ESTA- 
CION OMENTO DESDRDENMADO DE VE (CULOS,OS BOTEGQUINS E LÓ/AS 

DE FERRAGENS QUE CIRCUNDAM O PRETENSO “MENVNENTO 
Htis5TO RICO", 

t 

FOTO DE 10.06.77 
.—   
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VISTA TOMADA DA ESQUINA DA LADEIRA BA CONSTITUIÇÃO, 
VENDO-SE O PORTÃO DA R. FLODÊ NCIO DE ABREU, 111, 
U NICO ACESSO D E VEICULOS PARA O PÁTIO INTERNO DO 
MOSTEIRD E DO CDLEGID DE <&. BENTO FACE A INTER DIÇÃO 
DE TRANSITO PELO LARGO E PELO VIADUTO STA4.IFIGEN/A. 

foTO DE 10.06.7?. 
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PERSPECTIVA DO RUA FIUICÊNCID DE ABREU DANDO PALA O. 

LARGO DESAD BENTO, ONDE ESTO dA BOS/ILICA, CUMAS TORRES E 
FUNDO APARECEM, 

NOTEM - SE 4 VARIEDADE DE IESTILOS * 'APâUITETONICOS, A 
CON FLUSAD DO TOA FEGO, O ESTACID NAMENTO D FSOLDENADO, OS 
BOTEQUINS E LOSAS DE FELDRAOGCGENS. 

  

  
  

be foro DE 10.06.77 
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OUTRA VISTA TOMADA DO ALTO DO EDIFÍCIO DE OANDAPES SÍTUADO Em FRENTE DO PRÉDIO DA RUA FIODCÊNCIODE ABRE S/A!) 
  

DE PROPPIEDAIDE DO MUSTEIPO DE São BENTO, CUIA CUTLA PEbLA- EDADE(“B") EMENDA COM À PRIMEIPA E CLARANTE NCESSO ÃO PÓTIO INTERNO DEIE E DO C€ 
AQUERDA, NDO VISÍVEL Ná FOTO. 

WLEGIO DE S. BENTO, À ES- 

2O7TO DE 71O .06.72 
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Oo JE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E mnoeon ão 

Sao Paulo, EA de junho de 1 977. 

    

   

     
    

     

      

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. GS - No 324/77 

Senhor Presidente 

Tendo em vista a Constestação oferecida pe 

lo Mosteiro de São Bento à Notificação que lhe foi  encami 

5 nhada sobre a decisão desse Conselho relativa ao tombamento 

do prédio sito nesta Capital à Rua Florêncio de Abreu, 111, 

para o fim previsto no $ 29 do artigo 129 do Decreto 7.730, 

de 23 de março de 1 976, estou enviando a referida peça a 

Vossa Senhoria. 

No ensejo, peço que sejam prestados escla- 

recimentos urgentes quanto ao estado de conservação do imo 

vel, estimativa de custos para sua restauração e, ainda área 

do terreno e valor do mesmo para efeito de aquisição, consi 

derando-se o terreno e a construção existente. 

Renovo-lhe meus protestos de dístinta con 

sideração. 

Po Z/ 
Ne : 

MAX FEFFER 

Secretário de Estado 

Ilustrissimo Senhor 

Doutor NESTOR GOULART REIS FILHO 

DD. Presidente do Conselho Deliberativo 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico 
Cod. 02-13-01 
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José Geraldo Nogueira Moutinho 

Secretário Executivo 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

217 
Folha de informação rubricada sob n.º 

  do. PROG-;-.CONDE-PHAATh. sr. 535] cia PRB) 

Interessado =  CONDEPHAAT. 

Assunto — — —mombamento da residência nº 111 da rua Florencio de 

Abreu, nesta Capital. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E. CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Nº 333 DA SESSÃO DE 20.06.1977 

O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, de acordo com o voto do Conselheiro Relator, 

reabrir, por mais 15 (quinze) dias, a partir desta data, 

O prazo concedido à Contestação, a fim de que a parte in 

teressada possa proceder ao exame do respectivo processo 

de tombamento. 

S.E., 20 de junho de 1977 
a 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 
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O | me Ss 
Hã Ito q 

AD HT ND "AMC Ã AT e t L ns 

Uta HENRIQUE VAILATI FILHO 

O . é 1 . Ú 

  
o Ç "apso RM ReA 

2/AE 
Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia S£ 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

    

    

     

   

    
     
   

    

  
aulo, 20 de junho de 977 

á .* * Cr r$ Oficio SE=162/77 

"roc.CONDEPIAAT Nº 535/76 

rrezado Senhor 

nr ES É E - = L. J ao - A vumpre-me comunicar-lhe que atendendo a rá- 
eso 

rr ã * * * + = zoes exnostas nor Vossa Senhoria à notificacao Í í 
% 

A . a NES Po anota E AE ETA a j a do a mento da rPresisencia da Pua FPior 2NCIO0O Ge AbPE WU, Hd a VADICA | 1 

ron oo: a 1 í a do ; aut Res O LEGPNegilo Lonseinho De tb "Datilvo, em Sua Peunsaãao realt>zada = 

: ; . : se . ; ! É, NEMO nesta data decidiu PreProoar por mai 5 kh EE Nas, A = 

ba.) oe! vv, 
Sr: !, ” mto a , PO ESA i TA Le é o q À Ê t CONce: 1O "| hu O es F O CLIO 

- Ye V/ a AOS Cc % a fo : =. - Po, -. m" - > ISA O ão O Or «A. 5 Vs III TOA OQ se 
DOSSA VOSSA OE nho: la examinar os autos « lo PespecitlIYo proces 

t e AA age a a so na sede deste Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, 

fá $ 

-. Es ' * o / É oaquim Eugenio de Lima nº 286 - Capital! 

- % SO ES tua 15 de Novembro, 200 - 16º andar - 
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Fosé Geraido Nogueira Mauntinhe 
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Secretario Exceutivo 
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Folha de informação rubricada sob n.º 
— * 

do. Proc.CONDEPHAAT, o 535 ,1975 e P 

Interessado — CONDEPHAAT 

    

  

     

    

                            
    

Assunto Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de Abreu 

nesta Capital 

INFORMAÇÃO STCR=118/77 

Senhor Secretario Executivo: 

No ofício GS-324/77 indaga-se sobre o esta- 

do de conservação do imovel sito à rua Florêncio de Abreu 111, - 

que foi propriedade de Dna.Marieta Teixeira de Carvalho e perten 

cente hoje à Abadia de São Bento, sobre o provavel custo de sua 

restauração e, ainda sobre o valor do imovel em causa, isto e, 

terreno e edificação. Passamos a responder 

1º — Não podemos dizer, na verdade que o estado 

de conservação seja mau. A construção esta simplesmente abandona 

da há mais de trinta anos, sem receber uma pintura sequer. Assim, 

seu aspecto causa muito má impressão. No entanto, não notamos no 

local nenhum recalque diferencial que apresentasse fissuras com- 

prometedoras. Embora a infestação do cupim de madeira seca esti- 

vesse comprometendo irremediavelmente o mobiliário quase todo - 

ele de madeira europeia e, nesse sentido, vulneravel, não chegou 

a afetar as pêças estruturais da construção, mormente do telhado; 

Uma simples operação de exterminio dessas - 

infestações por parte do I.P.T. sanará a irregularidade pratica- 

mente sem à remoção de peças de vulto. O emboço de revestimento 

estã desagregado em várias partes, deixando os tijolos da alvena 

ria à vista, o que tambem não é grave. Há necessidade de reposi- 

ção de algumas telhas quebradas, de substituição de certas jane- 

las apodrecidas, da troca de vidros quebrados, etc. É claro que 

toda a parte relativa aos serviços de hidraúlica e eletricidade 

-s egue-     
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

A Folha de informação rubricada sob n.º 7 doPYQGÇaCONDEPHAATn.º..dadad ooo L972....(a) od 

  

  

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de Abreu 
nesta Capital. 

-“continuaçaão- fls.-2 

deverão ser revistos e reformulados segundo os criterios moder- 

nos respeitando-se a integridade do edifício. E resta a ver à - 

pintura, que deverá vir em seguida às obras de adaptação às fun 

ções novas que forem eleitas para o local, tendo-se em vista o 

interesse museologico primordial, ja que se falou em extender- 

se ao local as atribuições do Museu da Casa Brasileira. Al esta 

riam incluidos sanitários para o público, novos pisos na àrea de 

serviço, etc. 

2º—- Os custos dessas providências todas mencio+ 

nadas no item anterior somente poderão ser levantadas depois de 

acuradas medições e levantamentos minuciosos incluindo — pros- 

pecção bem orientada. Não devemos nos esquecer que toda restau+ 

ração é envolvida sempre por entraves e surpresas de ultima horal. 

No entanto, o estado de conservação sendo bom permite que inter 

venhamos no edifício por etapas e à longo prazo, não sendo preci 

sa verba integral no momento do início da restauração. A grosso 

modo, dado o volume da obra e o nivel dos serviços, calculamos 

entre Cr$1.000.000,00 e Cr$1.200.000,00 o custo geral dos serviços 

necessários. 

3º -— O terreno, com 1.008,00 mê mais a constru- 

ção existente, com 650 mê uteis cujo valor de reconstrução serial 

da ordem de Cr$2.500.000,00, estaria avaliado em aproximadamente 

em Cr$9.000.000,00 já que devemos descontar o valor da restaura- 

ção e considerando para o local uma oscilação entre Cr$6.000,00 e 

Cr$ 10.000,00 para o metro quadrado de terreno,. . 

São essas as informaçoes que podemos sem 

-s egue-     
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º DZ 

dEroc.CONDEPHAAT n.º 335 / 1975 (a) O 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residencia nº 111, da rua Florêncio de Abreu 

nesta Capital 

-“ontinuaçãàão- fls.-3 

maiores estudos, fornecer visando facilitar, como foi pedido, o 

É . 

andamento rapido deste processo. 

S.T.C.R., 23 de junho de 1977 

NA Ano 
CARLOS LEMOS 

Diretor - Têcnico 
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E 22.2 
Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia E 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT”" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 24 de junho de 1977 

Ofício GP-28/77 

Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 o] DÊ É né 

% 

Senhor Secretario 

MV) Ah 17 7 
e) él dd 

: e o. 
Acuso o recebimento do oficio GS-Nº DE 

A 
' PF . / e) ”* às) : . = 1 + - - ce co “e 17, em que Vossa Excelencia determina sejam prestados ºs- 

* , e ; 

ólarecimentos urgentes quanto aãao estado de conservação do 

o ! "o DE da At 2º || Ea Dem com: imovel da rua Florencio de Abreu nº Ill, capital, bem come 

at PI - Um ado 4 - : FE = ADA s SE E 2 Pa al ostimativa de custos para sua restauração, area e va!or do 

1 CL 
: 

ne 
. : e .º ' do - MESES errenc para efeito de aquisição, consItaerada à construçao - 

: SEO ” 
CPXISLENCCEC, 

e 

Com tais final idades encamtnho a Yosse Ex 

é É oe ,” o . 2 - 9 7 = 

celêncice junto a este copia da Informaçao-STCR-118/77, cujo 
% CS x : e ; s ARA PAMACONDOAAT OPtGINAS! Fra=se as fls, 219/22I do processo CONDEPIHAAT- 

o racçc/inr ' DN E T b : " REA) te E ss Se cera ] 
— C& o É É s À LEAL | CO om amento Go 3 ES 3 C $ 1 C O Í mo É o a 

A PACAS ; " Eos cce ss nm. . - AA ER Var Anroveito à orortunicade para renova! os 

& . * . LA Ss SI = : - ES é: ” sa Excelencia protestos de alta estima e distinta considere 

G ao ss 

NESTOR GOLULART REIS FILHO 
n : 

rFees: 

o 
F - JA. 

ecretario de Estado da 

o fx . . 

Secretaria da Cultura, Ciencia e Tesnolooia     
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  informação rubricada sob n.e..22 3 Folha de informação rubricada sob n con 

do.LELEQOC.LEDNDEPHA Aq OO5RI5E/75 (a) CNI 
eseeqsregaro q apesegar OA . NV 

Interessado 

o 
NM NDA , A 1 A, se "| Das - " 1, 

Assunto Tom! amento da rest: le ncta | & | |! ' 5 AA AUS F lorenc O as 

At. E o ECA: 
Abre U;z NESTA aD Ito ! 5 

a 

INFORMAÇÃO SE 9 177 
ENA SWWiINPIDIATIA SS nd io TM Í é 

» 

cc a Pr a SS 
Senhor Prestidente 

! == : o O = : "| ' Nesta data compareceu ao Conselho de Defesa do 

A Fá é € é a PEDAL A ao CS A A a as Eee AS: Porto : Patrimonio Historico, Arqueologico, Artistico e Turistico do 

Estadr CONDEDUAAT Pp s2AS Use ls Vossa SS ã 
Estado - CONDEPHAAT o advocado Henriaue Vailati Fi lho, DPOCUPF a= 

1 - + A, SI o 4 : ia E É ] * q g ' dor do Mosteiro de Sao Bento como proprietario do imove! da rua 

º ss 

Florencio d 

O 

A MEI PAES | e : 4 Apos haver examinado os presentes autos, resti 

* * O ” ”* 

tulu-os a Secretaria-Executiva declarando nada ter a acrescentar 

db = 4 5 i . + 1 Contestação apresentada a 14 de junho ultimo e que consta dos 

OS md Il 7 és - ' ê presentes autos, fls.lI73 a |I8l, Encontra-se, dessa forma,satis- 

fait inndinaã tabelaecida nel re 1 mm esses 1 IN 
eita à CondIÇÃão estapelecidaa Deto L.,.LONSeliNo, EM Sessão ae éh 

de junho do corrente, secundando voto do Conselheiro Pedro Bra- 

CONDEPHAAT ., 1º de iulho de 1977 

—=- 
i 

l/ MM pule 1 10 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Q - r Es 
Se8CcPetar lIo-LXECULIVO            
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Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., em 1, Vl 218 7 7 
| 

a 

Ulieludes 
Maes 

eee 2 2 TemeTAsTATATATATIT == peso N e. " ..—. 

José Geraldo Nogueira Moutinho 

Secretaáils — xecutivo 

  
& Uso SN Dex DasuA, 

8. SL 6) 

documento Segue...1...., juntad........ nesta data, rubricad.......... sob n.º   
  

folha........ de informação 

em de de 19.......... 

(a)   
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Folha de informação rubricada sob n.os 24 
FF do PYOCEesso no 23 / 7 (a) el 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº 111, da rua Horêncio de Abreu   
l = As fls. 134 encontra-se a síntese da decisão 

deste E. Conselho que, em sessão de 3 de maio de 1977, deci 

diu pelo tombamento, propondo que Oo imovel nº 111 da Rua Flo 

E) rencio de Abreu, nesta cidade, seja desapropriado e adquiri- 

do seu acervo, tudo de acordo com o Parecer dos nobres Conse 

lheiros Ulpiano Toledo Bezerra de Menezes e Aziz Ab'Saber —- 

(fls. 131/133). 

Notificado o Mosteiro de São Bento da medida,- 

este apresentou impugnação (fls. 173 usque 181), levantando 

duas préliminares. A primeira, de não ter podido examinar o 

processo, alegando que O mesmo não se encontrava na sede des 

ta Instituição. Por decisão do Conselho (fls.217), aprovando 

parecer de minha autoria, foi-lhe restituido o prazo legal - 

de 15 (quinze) dias e, feita a regular notificação, O prazo 

o | fluiu, sem que o contestante dele se utilizasse.   Com isto, cai por terra qualquer pretensa ar-=- 

guiçaão de nulidade no que se refere ao prazo que restituido, 

se escoou vazio. 

Com o devido respeito aos dignos patronos do 

Mosteiro de São Bento, não entendo a segunda preliminar como 

tal, pois, que, declarâm, seu objetivo é corrigir duas alega 

ções. 

Ora, corrigir alegações não é levantar prelimi 

nar. 

II = O Decreto de 19 de dezembro de 1969 que regula 

mentou a Lei nº 10247, de 22 de outubro de 1968, no $ 2º do     EEE 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI1-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
TER 
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Folha de informação rubricada sob n.º do 257 

doErTOC.CONDEPHAAT ,o 00535, 75 (a) 
Vv 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de Abreu 

e. 

artigo 21, reza: 

"Impugnado a proposta sobre a impugnação se ma 

nifestará o respectivo relator, seguindo-se a decisão do Con 

selho, que a fundamentará ao encaminhar o processo à delibe- 

ração final do Secretário de Cultura, Esporte e Turismo". 

O Decreto nº 7730, de 23 de março de 1976, que 

reorganiza a Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tec- 

nologia, no $ 2º do art.129, diz, dando nova redação ao inci 

so retro citado: 

"Contestada a proposta, o Conselho se manifes- 

tará encaminhando o processo à apreciação final do Secretá - 

TIO". 

Prefiro a redação modificada. É mais clara. 

Na vigente, ao que posso entender, o processo 

impugnado independe da manifestação de "respectivo relator". 

Basta a simples manifestação do Conselho. 

Uso o termo impugnado porque a tanto me autori 

za o $ 3º do citado artigo, ao prescrever: 

"Da decisão do tombamento em que houve impugna 

ção caberá recurso ao Governador do Estado", 

Penso, data venia, ser salutar que sobre a im- 

pugnação se manifeste o "respectivo relator", isto é, O rela 

tor do processo. No caso os relatores. 

Isto porque, ou me engano muito - e todos es 

tamos sujeito a muitos enganos - ou deparamos com um recur 

so a ser julgado pelo Senhor Secretário. 

Senão, vejamos. 

A proposta de tombamento resulta de uma deci-     
  

Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha de informação rubricada sob n.º 2 

dEXOCCONDEPHAAT n.O9Q535../lóns (5) 
Tx 

DOCOCSBNCCOSONCONCNSANNOODANANONSNANTCANNANODADODUNODONcasecast Ha 

Interessado CONDE PHAAT 

Assunto — Tombamento da residênci nº l111,da rua Florêncio de Abreu 

3» 

são do Conselho, 

Impugnada a decisão, o Conselho tem que se ma- f 

nifestar e mesmo que O faça a favor da impugnação, O processo 

imperativamente, deve subir à apreciação - ou julgamento - do 

Sr.Secretâário.   Significa que o Colegiado já não tem poder de - 

Ss — decisão. Em outras palavras, ele apenas deve falar sobre a im 

Pugnação. 

III — Assim, para dizer sobre ela, ninguem  me- 

lhor do que o quef já foi relator. 

É o que proponho. 

Sala das Sessões, 18 de julho de 1977. 

SEL, 
PEDRO BRASIL BANDECCHI 

=Conselheiro- 

        Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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“to apresentado a desoras (fls. 272), 

Ã 

Vistos etc.. 

Estabeleceu-se tumulto no processo 

do inventario. Penitente de o haver concriado, 

MO em deferindo, por zelo do interesse público, im 

rente às deliberações do Condephaat, reguerimemn 

apresso-me 

a' restituir a ordem necessária. | 

l. . —.Anoto que, sô de recente, se per 

fez a legitimação processual daquele nobre Conse 

lho, por via da intervenção da Procuradoria Judi 

cial do Estado, que ê que, doravante, deve Lhe 

mada dos provimentos jurisdicionais. 

Le — Rebus sic stantibus, não pode em 

travada a. efetivação do leilão irrestrito, ante 

riormente autorizado. Tombamento não hã e, * hou 

vesse-o, ainda assim não poderia embaraçada a 

venda das coisas, segundo a disposição testamen 

tArias o : a 

Su
 Tombamento nao é expropriação 43 

totalidade das faculdades dominiais, que corres e 

ponde a instituto jurídico diverso. Trata-se de 

expediente preordenado a preserxvak Ee coNnsexvair 

bens de interesse público. Sua conformação legal 

atende a esse objetivo, enquanto disciplina as 

limitações tendentes a assegurá-lo. Não importa, 

assim, expropriação do domínio nem inaltrienaDLle 

naturais 

do Dê 

dade das coisas pertencentes a pessoas 

ou jurídicas de direito privado (art. 12, 

creto-lei federal 25, de 30 de novembro de 1937, 

art. 120, 8$ 19 a 49, do Decreto estadual 7.730, 

de 25 de março de 1976, e art. 29, do 

lei estadual 149, de 15 de agosto de 1969). 

proprietarios 

DECYEecOo 

Con 

sumado o tombamento, continuam os 

no uso e gozo da faculdade de alienação, assim IO
 

+ 

submis nerosa como gratuita dos bens, conquanto 
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gg. 
FR? 

PA 
sa a validade dos correlatos negócios jurídicos 

ao prêvio conhecimento da União, do Estado e do 

Município, à que, nessa ordem, se outorga direi 

to de preferência, tanto por tanto, quando de a 

to oneroso se cuide (art. 22, 8S, do Decreto-lei 

federal 25, e art. 120, $$ 19 e 29, do Decreto 

estadual) Ze730): 

Prescrevem-se, outrossim, deveres 

secundários, concernentes à necessidade de con 

trole da sucessão negocial subjetiva e da locali 

zação das coisas tombadas, porque se possibili 

tem a inspeção permanente, à que se subordirnam, 

e a observância das demais restrições. 

E destas, coerentes com à finalida 

de do tombamento, merece considerada a proibição 

de- que se destruam, alterem ou mutilem os bens 

preservados, enquanto consubstancia díispcribili 

dade Limitada. Aos proprietários de coisas tomba 

das decota-se-lhes poder de as consumir, modif Hr 

Y h car ou desfigurar (art. 17, "caput", do DBDec et ( í (O
 

O 

do 
Le 

tt [1
 lei federal 25, e:-art. 120, "caput", do Decr 

estadual 7.730). Não se lhes impede, COntuão,. 

O 
O 

1 

- 

& deslocamento fisico, apenas jungido à okricaç 

O
?
 

o de as inscrever .no registo do lugar à que se co! 

duzam (art. 13, $ 29, do Decreto-lei 25). 

l 
O Evidente, portanto, que, Supost 

consumado o tombamento, não quadrava obstar à . e 

fetivação da venda. Bastava fossem —. notificados 

aqueles titulares do direito de preferência e se 

obedecesse às obrigações acessórias. 

E uccede, no entanto, que, segundo 

se dessume aos elementos constantes dos au 

tombamento não houve atê agora. 

Nao é ato instantâneo senão meâdida 

consequente a procedimento administrativo, que 

se reputa concluído pela inscrição dos bens no 

livro proprio (art. 10, "caput", do Decreto-lei 

federal 25, e art. 125, do Decreto estadual 

7.730). Induzindo em limitação dominial, a regu 

laridade do procedimento depende de notífiíicaçaec 
- = : 2. - wo TT, , ke Tm E e dos proprietarios, para que contestem à proposi    
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siçao (art. 99, 1, do Decreto-lei 25, e art. 

129, "caput", do Decreto 7.730). Essa é providên 

cia que, ex ana£togia com.o processo, constitui 

pressuposto de incoação e formação válidas do 

procedimento administrativo, que, sem elã, não 

é. E, enquanto não sobrevêm decisão final, o es 

tado provisório segura tão-sô a preservaçao do 

bem, traduzida naquela disponibilidade Limitada, 

que desautoriza atos de destruição, alteração ou 

mutilação (art. 10 e $ único, do Decreto-lei 25, 

e-art. 132, do Decreto 7.730). 
” A pendência do procedimento admil 

nistrativo não gera inaltienabitidade nem direito 

de preferência! É projeto resolúvel de tombamen 

to. 

Ora, O Conselho: sequer deu irício 

ao procedimento administrativo, em não tendo &à 

ligenciado a notificação dos herdeiros institvu! 

dos. Apenas deliberou tombar. Não lhe sobra, por 

tanto, titulo jurídico que ampare pretensac — de. 

se insurgir contra o leilão nem para vindicar di 

reito de preferência que não nasceu. 

4. Sua intervenção no processo Go in 

ventário, todavia, está coalhada de dislates ju 

rídicos. e 

| Sobre carecer de fundamento para 

perseguir sustação da venda anterior, pediu ao 

Juízo que lhe permitisse vistoriar as coisas e o 

prédio (fls. 247). Ora, abstraindo que este é de 

propriedade de terceiro que nada tem com oO inven 

tário, é elementar que o pedido deveria dirigido 

aos herdeiros, titulares do domínio e da posse 

das coisas, desde a abertura da sucessão (art. 

1.572, do COdigo Civii). O Juizo não administra 

o espólio (art. 991, II, do Código de Processo 

Civil). Não lhe toca autorizar, mâxime aquando 

provocado sem forma ou figura jurídica! 

Tencionando criar o procedimento 

aúministrativo, notificou o leiloeiro (fls. 278 

e 279), como se fora o proprietário! Mas, por à 

gravar a enormidade, notificou o Juízo, como "re 
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de converter o Juizo em meirinho do Conselho, 

2% 

presentante legal dos bens culturais em cansa" 

(sie, fls. 28/, 288 e 298), instando-o à contes 

tar a deliberaçao!.. Tamanho despropósito não pe 

de comentários. 

Não ficou aí. Agora consolzdo da. 

assistência da Procuradoria Judicial do be.
) Estado 

postulou providenciasse o Juizo, a .notíificaçao 

dos herdeiros, do testamenteiro e inventariante, 

a fim de, iniciado O procedimento administrati 

vo, impugnarem a proposição de tombamento (fls, 

299 a 301). Ora, não fora exdrúxula a tentativ 

V RI
 

leria reavivar que, em se versando de medida a 

tinente a assunto exclusivo de órgão do Poder E 

xecutivo, não se tolera delegação de atribuições 

(art. 69, & único, da Constituição Federal, e 

art. 2909, S único, da Constituição Estadual). A 

necessaria harmonia dos Poderes independentes 

nao vai ao ponto de o Judiciário promover ato 

que, sem substituição jurisdicional, a lei come 

te ao Executivo. Desincumba-se o Conselho! 

5. Mensuradas essas circunstancias, 

que são muito para advertir, não admira que as 

doutas Curadorias fizessem coro à oposição  àãos 

herdeiros (fls. 256 verso e 286). . 

Se: se nao deu ainda incoação regu 

lar ao procedimento administrativo de —tombamen 

to, não corre sequer a obrigação de presexvar os 

bens nem-hã excogitar de direito de preferencia, 

consequente à conclusão do processo. Posto impen 

dera ao Juízo aderir à conveniência de conservar. 

os bens, razão jurídica alguma sustentaria deci 

sao de atalhar o cumprimento de disposição testa 

mentária. Seria ilegalidade! 

Ao bom sucesso da pretensão do Con 

selho basta atençao aos preceitos legais. Prim 

cipie o procedimento, notificando os herdeiros. 

Consumado o tombamento, aos proprietários CcCompe 

tira cientificar a União, o Estado e oO Munici 

pio, do propósito da alienação onerosa Orqgue ç , POr H 

se exerça, na ordem, o direito de preferência. A 

Ru
 

x 
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22 5 3 
intervenção deste Juízo só se justificará na hi 

potese do art. 22, & 49, do Decreto-lei federal: 

25, Ou quando provocada atividade jurisdicional, 

em matéria de sua competência, pela via própria." 

7 

Os Do exposto, reconsidero todas as 

decisões anteriores, de qualquer modo contrárias 

a este provimento, em especial as de fls. 272 é 

299, e restapeleçco o deferimento de fls. 243 ver 

so, liberando a realização do leilão da totalida 

de dos bens, como requerido. 

; Int.. : 

são Paulo, 16 de junho de 1977. 

*” 

ANTONIO CEZAR PELUSO 

Juiz de Direito 

D. 
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— : á : 29% 
F form bricad b n.º..exéa olha de informação rubricada so Sd autos a 

aPROC. CONDEPHAAT, o 00535 /...75... (e) ETA 
os 

Interessado CONDE PHAAT 

Assunto Tombamento da residencia 111, da Rua Florencio de Abrew 

Capital. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E. CONSELHO DELIBERATIVO 

ES ATA Nº 337 DA SESSÃO DE 18.7.1977   
O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu aprovar voto do Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi 

no sentido de que Oo processo retorne aos Conselheiros Rela 

tores Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses e Aziz AB'!Sáber pa 

ra manifestação quanto ao mérito da impugnação que deverá 

a seguir ser julgada pelo Secretário da Pasta. 

S.E., 18 de julho de 1977 

  

EA j A 

Wire lnÃio 

JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

        Imp. Serv. Gráf. SCCT 
Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 
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33 
Folha de informação rubricada sob n.º L À [222 

FP» 

0/0: O : | .sssscss. 

Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residencia nº 11Il, da Rua Florencio de 

Abreu, nesta Capital, 

PARECER 

|, Votada favoravelmente pelo E.Conselho a proposta de tomba- 

mento, foram as partes notificadas para impugoná-la, se o de- 

se jassem, Como o tombamento envolvks dois objetos diferentes- 

-- à Casa E seus pertences -- e como o andamento foi diverso 

com relação a um e a outro, convem trata-los separadamente. 

2. O proprietário do imóvel da rua Florêncio de Abreu, 111, 

nesta Capital, que é o Mosteiro de São Bento, foi notificado 

regularmente, cabendo-lhe, além do prazo original, outros 15 

dias, pois o processo, quando do transcurso do primeiro pra- 

zo, se encontrava na Consultoria Juridica da Secretaria de 

Cultura, Ciência e Tecnologia e não no CONDEPHAAT, para con- 

sulta dos interessados. 

3. A fls.173 a 181, os representantes legais do proprietario 

apresentam impugnação da decisão do tombamento. 

4. As duas preliminares levantadas já foram devidamente eli- 

minadas pelo parecer do ilustre Conselheiro Pedro Brasil Ban 

decchi a fls.224 e 225. Releva apenas notar que a menção dos 

"pertences" associados ao imovel se explica pela transcrição 

da ementa da decisão do CONDEPHAAT, que foi unitária e abran 

gia o imovel e seus pertences.       
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Folha de informação rubricada sob n.º DES ã. DD 

doProc.CONDEPHAAT, o 535. ./75 (a) AXO) 

Ss 

Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florencio de 
Abreu, nesta Capital, 

5« Quanto ao merito do tombamento, a impugnação levanta duas 
é * 

series de argumentos: 

a) O tombamento impediria a fruição de legitima proprieda 

de, pois seria impossivel, uma vez consumado, providen 

ciar, pelo terreno do imóvel, uma passagem até o pátio 

interno do Mosteiro e Colégio, permanecendo assim a 

situaçao difícil ora ocorrente em que há proibição de 
a ee 

acesso de veiculos ao Largo de Sao Bento. 

b) À caracterização do edifício como bem cultural de va- 

lor "histórico e artistico” é discutivel, pois não há 

nenhuma vinculação a “fatos memoráveis de nossa Histo- 

ria”, nem "valor estético excepcional” e sim “mistura 

de estilos arquitetoónicos” inserindo-se, além disso, o 

"monumento”, num ambiente pouco condizente com sua —*- 

"dignidade”, qual seja, a rua Florencio de Abreu, ver- 

dadeiro “mercado persa”, desfigurada pela "ostentação" 

de bares e botequinsS”. 

6. A primeira serie de argumentos demanda as seguintes obser 

vações: 

a) Nao há justificativa social, no proposito de demo- 

lir documento de alta representatividade e pratica- 

mente absoluta raridade, para permitir o acesso de 
C ” há * 

veiculos ao Mosteiro e Colegio. 

b) Se não for demolido o edifício (garantia que nao -     
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Cote 

35. 
Folha de informação rubricada sob n.º 2 o " 

E 
" 

mentem 

do. Proc. CONDEPHAATn.o DB2.rcniol lodo (3) 

Interessado CONDEPHAAT -38r- 

Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta Capital. 

” bh] + 

fica explicita nos documentos presentes no proces- 

so), a passagem lateral de 7,73m seria suficiente 

«e s e 

para o acesso de veiculos. Claro está que na hipo- 

  

tese de se efetivar a desapropriação proposta do 

imovel, se imporia uma servidao de passagem. 

c) Por outro lado, informações prestadas pela EMURB 

dao conta do projeto de instalar, no Largo, uma ca 

* 6 

naleta, para acesso embora restrito, de veiculos, 

7. No tocante à tentativa de descaracterizar o monumento co 

mo bem cultural, não há nenhum argumento consistente ou, ao 

menos, objetivo. Do contexto instrutoório, enriquecido com 

análises criticas e levantamentos métrico- arquitetônico e 

o fotográfico, fica implicita a importancia da casa (e de seus 

pertences) como um dos poucos vestigios de habitação do cen- 

tro velho de São Paulo, e “referencia insubstituível se qui- 

sermos preservar uma amostragem das diversas casas de habita 

ção que caracterizaram nossa cidade, desde o seculo XVII” 

(fls.132)., Seria ocioso esclarecer que o conceito de valor 

histórico uti lizado pelo CONDEPHAAT, com base, aliás, em - 

fundamentação cientifica, prende-se antes a processos histo 

ricos e à caracterização da sociedade brasileira, que a fi- 

guras notáveis e fatos excepcionais, sem, evidentemente, ex 

clui-los. Por sua vez, na esteira da doutrina aceita univer 

sa lmente e presente em documentos como a Carta de Veneza ou         
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Folha de informação rubricada sob n.º 2 LTr 

aoProc.CONDEPHAAT , 535 75 EÍÁ CA 
| Ú 
2a 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta Capital. 

a Declaração de Quito, não considera o CONDEPHAAT como monu- 

mentos arquitetonicos apenas as estruturas majestosas e impo. 

nentes, nen — somente os exemplares capazes de consubstanciar 

Lo estilos e valores estéticos canonizados, mas todos os docu - 

mentos que possam permitir um conhecimento direto da arquite 

tura praticada pela e na sociedade brasileira, ao longo da 

sua história. À rua Florêncio de Abreu, ao contrário do ale- 

gado, é uma das mais interessantes manchas de Sao Paulo anti 

go no contexto da atual cidade e de alta representatividade 

para a memoria social (comprovada, ainda recentemente, por 

ter sido ela, com a Avenida Paulista, as duas ruas mais visa 

das, em todo o Estado de São Paulo, pelos participantes do 

concurso de fotografias "A cidade é também a sua casa”, da 

SEPLAN). 

8. No tocante aos “pertences”, o documento encaminhado pelo 

testamenteiro-inventariante do espolio de Dê Maria Teixeira 

de Carvalho, a fls.166, ao qual se anexa copia de recurso. - 

endereçado ao Juizo da 7º Vara da Família e Sucessoes ( fls, 

167/172)levanta as seguintes questoes: 

a) À casa da Rua Florêncio de Abreu 1I!l não é de D. Maria 

Teixeira de Carvalho, que a vendera ainda em vida. 

b) À casa não tem “pertences”, que pertencem aos herdeiros 

e legatários. 

c) O signatário nao é herdeiro ou legatário, nem”represen 

tante legal dos bens culturais em causa”, nem, por isso         
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uecretaria de Estado da Coltura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob ca 

Ch — doPros.CONDEPHAAT n.º. ..585./ LA (a) 

Interessado — CONDEPHAAT -5- 

* *. 2 o e 

Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florencio de 

d) 

tes: 

a) 

b)   

Abreu, nesta Capital, 

ç . 

mesmo, parte legitima no presente processo de tomba- 

mento, mas /Baenas testamenteiro e inventariante. 

O processo foi tumultuado pelo CONDEPHAAT, que não ex+ 

pediu as notificações de rigor (inexistindo, por isso, 

formalmente o processo), cometeu impropriedades juri- 

dicas no encaminhamento das várias questoes e sem jus 

tificativa mais profunda, solicitou (e obteve, de int 

cio), a sustaçao judicial do leilão a que foram leva- 

das as peças. 

9, As consideraçoes que a proposito se impoem são as seguin- 

Dizer-se "Casa de Dº Marieta” nao é reconhecer qual- 

quer vínculo jurídico de propriedade -- ou qualquer | 

outro vínculo jurídico -- mas tão apenas identificar 

um monumento pelo nome de uma figura a ele mais parti 

cularmente associada. Assim, as denominaçoes de Casa 

de Oswaldo Cruz (São Luiz do Paraitinga), Casa de Ruy 

Barbosa (Rio de Janeiro), ou Casa de Mário de Andrade 

(Sao Paulo), não ignoram que tais ilustres figuras, - 

hoje mortas, não poderiam ser os proprietários de tai 

” É ”. 

IMOVYVYEel1l1S. 

" ” e. o 

De igual forma, tambem a expressao “pertences” nao te 
P . x e fa. 

o proposito de expressar qualquer vinculo juridico de 

. € . LÁ " 

propriedade -- ou qualquer outro vinculo juridico. 
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Interessado 

Assunto 

  

aecretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

x 25 s 
Folha de informação rubricada sob n.º SK nas 

o. Proc.CONDEPHAAT, 535 75 , OX CL 
bh) vV 

- 6 - 

d 

CONDEPHAAT 

Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta Capital 

Como ao se falar em “pertences de cozinha” ou "perten 

ces de feijoada”, ela se refere a unidades que, asso- 

ciadas, ganham um sentido particular. Em suma, ela ex- 

pressa uma relação conceitual ou funcional. Trata-se 

de elementos que "pertencem” a um conjunto, que só se 

explicam, em ultima analise, como membros desse con- 

junto, independentemente do caráter que possam ter 

individualmente. Tecnicamente, pois, os bens móveis - 

selecionados pelo CONDEPHAAT constituem “pertences” ch 

Casa. 

c) A notificação feita ao testamenteiro-inventariante - 

partiu de pressuposiçõoes que o Código de Processo Ci- 

. . € . 
vil parecia tornar possiveis: 

= ” c s * 

"Art.|2 - Serao representados em juizo ativa e passi- 

É * * * 

vamente: V. o espólio pelo inventariante. Art. 991 - 

Incumbe ao inventariante: |, representar o espolio - 

* * LA s 

ativa e passivamente em juizo e fora dele”, 

Se se confirmar que, de fato, o testamenteiro-inventa 

riante em questao nao era a parte a ser notificada da 
a cs 

abertura do processo de tombamento e da decisao do 

tombamento --questao que escapa a minha alçada, por 

não ser jurista-- então estará confirmada falha pro- 

cessual, que devera ser urgentemente sanada. É preci- 

so reconhecer, ainda, que ocorreram outras falhas pro     
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Folha de informação rubricada sob “TA É 2 

do. Proc. CONDEPHAAT, 535 1.25 (a) 

  

Interessado CONDEPHAAT sz 

. o * A . 

Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florencio de 

Abreu, nesta Capital. 

processuais talvez mais constrangedoras por indicarem 

falta de familiaridade com as praxes judiciais do que 
* . *” ” É * 

graves na sua significação especifica, 

d) Todavia, por mais vexatórios, mesmo, que sejam ftais 

percalços formais, em hipótese alguma podem eles des- 

locar o ângulo de atenção, que é a proteção dàô inte-- 

Fosco de uma coleção considerada patrimonio cultural 

e, portanto, de um interesse social superior ão dos 

herdeiros e legatários. Ora, o leilão colocâs em sé- 

rio risco a integridade desse patrimonio cultural, 9a 

rantida pela Lei: 

" A deliberação do Conselho ordenando o tomba- 

mento ou a simples abertura de processo, asse- 

gura a preservação do bem até decisão final da 

autoridade, pelo que o fato será imediatamente 

comunicado à autoridade policial sob cuja Jju- 

risdição se encontre o bem em causa, para os 

devidos fins” (Art.128, parágrafo único do De- 

creto nº 7.730, de 23.03.1976). 

" À abertura de processo de tombamento, quando 

da iniciativa do proprietário, ou a notifica- 

ção deste nos demais casos, susta, desde logo, 

qualquer projeto ou obra que importe em mutila 

ção, modificação ou destruição dos bens em 

exame” (Art.132 do mesmo Decreto),       
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Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florêncio de 

a) 

b) 

  

Abreu, nesta Capital, 

O CONDEPHAAT considera que os objetos em questao tem 

valor como conjunto, por vínculos conceituais e pelas 

relações que as peças tem uma com as outras, dentro - 

de um contexto histórico especifico, como coleção, co 

mo pertences, isto é, precisamente por se tratar de 

el ementos que, com o imovel, ganham a plenitude da sua 

significação documental. Assim, o valor do conjunto - 

não é a soma do valor individual de cada peça, mas um 

valor à parte e muito maior. Nessas condiçoes, disper 

sar o conjunto, desmembrar a coleção é mutilar, modi- 

ficar e destruir o bem, protegido independentemente 

de ja estar consumado o tombamento, 

IO. À vista de todo o exposto, sou de parecer: 

que o E.Conselho mantenha sua decisao de tombamento 

“ 
* O 

do imovel e seus “pertences”, devendo o recurso do 

” É s ” Fo Pl % ã Oo 

proprietario do imovel subir a apreciação do Senhor 

Secretário da Pasta. 

* io € * 

que, confirmada a alegaçao de vicio processual a que 

$ om” e o º 

se refere o item 8, se proceda, com urgencia, a notí 

” 2 * o ” 

ficaçaãao de todos os herdeiros e legatarios da “de 

. ” : = É cujus”., Se houver impuganaçao, devera o processo vel 

tar ao Conselho. 

* ”* 

que,em qualquer caso, se iniciem entendimentos junto 

É a LL * L 

ao Senhor Secretario da Pasta, sobre a posssibilida- 

” * € o 

de de depositar-se em juizo a soma correspndente a 
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axroc.CONDEPHAAT —,535 J 75 Ga) COF 
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CONDEPHAAT Se 

Tombamento da residencia nº Ill, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta Capital, 

avaliação judicial da coleção, para solução imedia- 
CA E * Pr . ta, ja que e a parte mais vulnerável do conjunto e 

que, uma vez desmembrada, se perderia irremediavel- 
* o . É » ” mente, À desapropriaçao do imovel, ao invés, pode- 

* r e * ç€ . ria aguardar ate o proximo exercicio. 

Sala das Sessoes, 25 de julho de 1977 

    
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENEZES 

Conselheiro 
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Interessado — CONDEPHAAT 

e os ” 
Pad + 

Assunto Tombamento da residencia nº Ill, da rua Florencio de 

Abreu, nesta Capital. 

  
SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Nº 338 DA SESSÃO DE 25.07.1977 

O Egrégio Conselho Deliberativo 

aprovou por unanimidade o voto do Conselheiro Rela- 

tor Ulpiano Toledo Bezerra de Menezes. 

SE., 25 de Julho de 1977 

ET 

2 | , 

PP z / VA 

lute 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretár io-Executivo 
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Secretaria 

  

de Estado da Gultura, Ciência e Tecnologia 

243 Folha de informação rubricada sob n.º 
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À S.A.C. - Comunicações, para as seguintes 
” a * 

providencias s 

abrir o 11º volume do processo epigrafado, 

com os documentos que seguem apensos na con 

tra capa; 

devolver os dois volumes a esta Secretaria 

Executiva, 

SE., em 22/08/77 

AÊ o PÁ) 
VUlumhlmho 

Ss 
ruiieira Mou 

ã ,. nm. Do 
Sosnrretário Fecutivo 

à , 

Em atenção ao despacho supra, encer- 

rou-se nesta data o presente processo contendo -— 

243 (duzentas e quarenta e três) folhas, provi - 

denciando=-se a abertura do II Vol. 

SACs, A 977. 

SYDNE Y DA to DS ONERDO 
Chefe Seção Subst, 

  Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 r Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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